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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO GELADEIRA VERTICAL PARA MODERNIZAÇÃO DA 
PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS 
COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO”
CONTRATADO: CM MOVEIS DE ICARAÍMA LTDA
CNPJ: 09.605.482/0001-88
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO 
TIPO GELADEIRA VERTICAL PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO, através de Dispensa de Licitação com base com base no ART. 24, INC. V, 
DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS.
Alto Paraíso - PR., 30 de Novembro de 2022.
AILTON PEREIRA
Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 141/2022, Dispensa de Licitação nº 
006/2022 anexo. Em 30 de Novembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2897
DATA: 30/11/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 137/2022, Modalidade Pregão Presencial, 
nº 099/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA, o resultado do processo 
licitatório nº 137/2022, modalidade Pregão Presencial, n. º 099/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 137/2022, Modalidade Pregão Presencial n. 
099/2022, o item I, em favor da empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA, CNPJ: 26.892.526/0001-17, que 
tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PADRÕES TÉCNICOS RECOMENDÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTRAS VIAS DE DOMÍNIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO, DISTRITO 
DO PORTO FIGUEIRA E VILA RURAL ILHA GRANDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 30 dias do mês de Novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
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TIPO GELADEIRA VERTICAL PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
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DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS.
Alto Paraíso - PR., 30 de Novembro de 2022.
AILTON PEREIRA
Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 141/2022, Dispensa de Licitação nº 
006/2022 anexo. Em 30 de Novembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2895/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 559, de 17 (dezessete) de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 18 (dezoito) de março de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 1.060,82 (um mil e sessenta reais e oitenta e dois centavos), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.107000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - SUAS / FEAS
7862 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 1.060,82
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistencia Social - Incentivo Beneficio Eventual - COVID19
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistencia Social - Incentivo Beneficio Eventual - COVID19 1.060,82
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2896/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 88.179,08 (oitenta e oito mil cento e setenta e nove reais e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuicao para Formacao do PASEP
1424 3.3.90.47.00.00.00  OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS    70.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
13452 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.053,76
104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2197 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 13.826,68
2346 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 298,64
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente    70.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação 4.053,76
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 14.125,32
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 096/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para fornecimento de jogo de bocha para uso 
na Quadra Comunitária, localizada no Centro Esportivo, para a Divisão de Esportes fomentar Atividades Esportivas 
em Modalidades Diversas, no valor de R$ 3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais). Com a empresa: BOCHA 
PLASTILUC EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 26.473.039/0001-10, com sede a Avenida João Ferrari, 151 – 
Residencial Alonso, na Cidade de Itapira, estado de São Paulo.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 
05.003.278130013.2.104.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 30 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 097/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de protetor solar para uso dos Agentes 
de Combate de Endemias, no valor de R$ 2.548,00 (dois quinhentos e quarenta e oito reais). Com a empresa: C L 
FRANCO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.348.087/0001-79, com sede a Rua Santos Dumont, 970 – Centro, 
na Cidade de Altônia, estado de Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em 
Saúde –06.003.103040006.2.034.3390.30 – Material de Consumo.
  Altônia, 30 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EXTRATO  do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 094/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 28/11/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FERNANDES & 
RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.712.209/0001-10, neste ato representada pelo Sr Adenílton Fernandes, portador do RG nº 
110392834, CPF nº. 083.406.999-70, residente na Av. 15 de Novembro, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 094/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIAGEM TURÍSTICA, COM O ROTEIRO A CIDADE DE FOZ DE IGUAÇU, COM VISITA AO PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO 
IGUAÇU, PARA IDOSOS PARTICIPANTES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROGRAMA OFERTADO 
PELO CRÁS, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 53 VIAGEM TURÍSTICA PARA FOZ DE IGUAÇU - 
TRANSPORTE EM ÔNIBUS LD E/OU DD LEITO TURISMO 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, ENCOSTO DE PERNAS, GELADEIRA  
ELÉTRICA COM ÁGUA MINERAL, WI-FI, MONITORES DE 
VIDEO, TOMADAS COM VOLTAGEM 110 V E BANHEIRO 
- LANCHE DE BORDO NA IDA - ACOMPANHANTE DE 
MONITOR DE BORDO -  ACOMPANHANTE DE GUIA 
TURÍSTICO CREDENCIADO PELO MINISTÉRIO DE 
TURISMO NOS PASSEIOS - ALMOÇO COM BUFFET 
LIVRE - INGRESSO DE ACESSO A PASSEIOS NO 
PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO IGUAÇU 

R$299,00 15.847,00 

2 1 7 VIAGEM TURÍSTICA PARA FOZ DE IGUAÇU - 
TRANSPORTE EM ÔNIBUS LD E/OU DD LEITO TURISMO 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, ENCOSTO DE PERNAS, GELADEIRA  
ELÉTRICA COM ÁGUA MINERAL, WI-FI, MONITORES DE 
VIDEO, TOMADAS COM VOLTAGEM 110 V E BANHEIRO 
- LANCHE DE BORDO NA IDA - ACOMPANHANTE DE 
MONITOR DE BORDO -  ACOMPANHANTE DE GUIA 
TURÍSTICO CREDENCIADO PELO MINISTÉRIO DE 
TURISMO NOS PASSEIOS - ALMOÇO COM BUFFET 
LIVRE - INGRESSO DE ACESSO A PASSEIOS NO 
PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO IGUAÇU 

R$399,00 R$2.793,00 

 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 094/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FERNANDES & RODRIGUES LTDA - ME e de R$ 18.640,00 (dezoito mil seiscentos e quarenta reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 29/11/2022  e término em 28/03/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Dispensa por Limite Nº094/2.022”.Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  , no Município de Altônia – PR. Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37  SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8104250  Centro Referencia Assistência Social – C 339039999901 OUTRAS DESPESAS. 

 
Altônia-PR., 29/11/2022 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 956/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2022-2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.238,31 (cento e noventa mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e 
um centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação:
07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.001.12.000.0000.0.000. EDUCAÇÃO
07.001.12.361.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL
07.001.12.361.1400.0.000. GESTÃO DA EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.3.005. Construção/Reforma/aplicação em escolas
4.4.90.51. 1000      OBRAS E INSTALAÇÕES              
78.180,43
07.001.12.365.0000.0.000. EDUCAÇÃO INFANTIL
07.001.12.365.1400.0.000. GESTÃO DA EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.3.006. Construção/Reforma/aplicação em creches
4.4.90.51. 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES             112.057,88
Total: 190.238,31
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 
1000 – Recursos Livres.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2022.
Art. 4º - A alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
programação da receita.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de novembro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2022
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JORGE LUIS MOREIRA, portador do CPF nº 053.870.549-30, ocupante do Cargo Efetivo de 
MEDICO I, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 11,74%, sobre a 
sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a 
partir de 01 de Novembro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de Novembro 
de 2022, revogando a Portaria nº 073/2022.
PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 29 de Novembro de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 262/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Novembro de 
2022, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/11/2022 a 30/11/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 09
002 JOAO BATISTA DOS SANTOS 09
003 TAKETOSHI SAKURADA 03
004 GERSON HONORIO PEREIRA 03
005 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 263/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 30 de novembro de 2022, a cidadã KAISA NAIARA DOS 
SANTOS, portadora do CPF nº 102.386.329-46, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, nomeada pela Portaria nº 285/2021 de 23 de novembro de 2021, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de 
dezembro de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 377/2022, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na 
CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-Pr, no dia 28 de novembro e retorno 
no dia 1º de dezembro de 2022, para participar de reuniões na SEIL, SEDU, CASA CIVIL, SEDEST, IAT e no Gabinete 
do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 331/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2022, O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei Complementar Municipal nº 048, de 19/07/2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 31 de dezembro de 2022, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído pela Lei Complementar nº 048, de 19 de julho de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais e, de conformidade com a Lei nº 874/2018 de 18.10.2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alteradas as Representações abaixo, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, constituído através do Decreto nº 016/2021, de 08 de fevereiro de 2021, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 874/2018 de 18 de outubro de 2018, conforme segue:
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAIS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
    TITULAR: ...
    SUPLENTE: AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTES NÃO – GOVERNAMENTAIS
 REPRESENTANTES DE IGREJAS:
    TITULAR: ROSELI GASQUES GIROTTO
    SUPLENTE: ANDRIELLE FRACACIO GALVÃO SILVA
 CONSELHO TUTELAR
    TITULAR: LARISSA FONSECA DE OLIVEIRA
    SUPLENTE: ...
Art. 2º - As demais Representações do referido Conselho, permanecem inalteradas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 135/2022 – ID Nº 2509, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 
05099199950
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, com sede Av. Pedro Amaro dos Santos, 
nº 931, Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.065.026/0001-74, 
Inscrição Estadual: Isento, telefone (44) 9.9149-1375, e-mail: contato@construtorajardim.com.br, representada neste 
ato pelo Sr. Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim, brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 13.328.048-0 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 050.991.999-50, residente e domiciliado na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 931, Centro, CEP. 
87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Prazo de Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 23/12/2022, contados do término 
do prazo inicialmente estabelecido pela ordem de Serviço, ou seja, do dia 23/12/2022, sendo esse embasado pelo 
mediante Processo Licitatório nº. 84/2022 Modalidade Tomada de Preços nº. 03/2022 de 26/07/2022 e Homologado 
em 16/08/2022, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
dois (22/11/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira
Contratante  
JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM             05099199950
Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim
Contratada
Testemunhas:

GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICOS S.A.

CNPJ/ME n° 77.941.490/0001-55 - NIRE 4130031774-7
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 de novembro de 2022, às 11h00, na sede social da GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na 
Rodovia Antonio Pedroso, s/n, km 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 12º, parágrafo primeiro do estatuto social da Companhia. 
3. MESA: Antônio Roberto Gazin (Presidente); e Luiz Aparecido Custódio (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, 
tendo em vista o quanto aprovado no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Gazin Holding S.A., realizada em 16 de novembro de 2022, às 
14 horas (“AGD”): (i) a aprovação da assunção, pela Companhia, da totalidade de direitos e obrigações decorrentes da 2ª 
(segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, no valor total de R$ 300.000.000,00. (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme 
definido na Escritura) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos da 
Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Gazin Holding S.A.” entre a Companhia, 
a Gazin Holding, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”) e o Sr. Antônio Roberto Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (“Escritura” e “Antônio”, 
respectivamente), de modo que a Companhia passe a assumir, a partir da data de finalização da celebração de instrumento 
particular de assunção de dívida (“Instrumento de Assunção de Dívida”) e dos aditamentos aos documentos da Emissão 
aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações anteriormente imputáveis 
à Gazin Holding, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações decorrentes das Debêntures; 
e (ii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos 
necessários à realização da assunção das obrigações decorrentes da Emissão, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração 
do Instrumento de Assunção de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Certificados de Depósito Bancário em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e aos 
demais documentos da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias 
junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações 
necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto 
descrito nos itens acima. 5. DELIBERAÇÕES: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações, sem ressalvas: (i) a assunção, pela Companhia, da totalidade de 
direitos e obrigações decorrentes das Debêntures, de modo que a Companhia passe a assumir, a partir da data de finalização 
da celebração do Instrumento de Assunção de Dívida e dos aditamentos aos documentos da Emissão aplicáveis, sendo 
considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações anteriormente imputáveis à Gazin Holding, 
até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações decorrentes das Debêntures. Em razão de 
referida assunção de dívida, a Escritura passará a ser intitulada como “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A. (Na Qualidade de Assuntor de Dívida da Gazin Holding S.A.)”, nos termos do aditamento a ser celebrado, 
sendo observadas as características abaixo: (a) Número da Emissão: as Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão 
de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão foi realizada em série 
única; (d) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Gazin Holding com a Emissão serão utilizados para o reforço 
de caixa da Companhia, bem como para o reperfilamento de dívida da Gazin Indústria, conforme especificado em tabela 
prevista na Escritura; (e) Data de Emissão: 7 de março 2022 (“Data de Emissão”); (f) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: as Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão cautelas ou certificados, sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido 
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será 
expedido por esta extrato em nome do respectivo Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; 
(g) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures foram depositadas para: (i) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; (h) 
Conversibilidade: as Debêntures são simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (i) Espécie: as 
Debêntures são da espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações; (j) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures têm prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 7 de março de 2027 (“Data de Vencimento”), ressalvada a eventual 
declaração de Vencimento Antecipado, Aquisição Facultativa (com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures) 
e Oferta de Resgate Antecipado; (k) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (l) Quantidade de Debêntures: foram emitidas 300.000 (trezentas 
mil) Debêntures; (m) Atualização do Valor Nominal Unitário: as Debêntures não têm o seu Valor Nominal Unitário atualizado 
monetariamente; (n) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa 
de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento. A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura; (o) Pagamento 
da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual declaração de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos na 
Escritura, o pagamento da Remuneração será realizado semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 7 dos 
meses de setembro e março de cada ano, ou no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo não seja Dia Útil, sendo o 
primeiro pagamento da Remuneração devido no dia 7 de setembro de 2022 e o último na Data de Vencimento, conforme 
tabela a ser prevista na Escritura; (p) Amortização Programada: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, conforme o caso, o pagamento do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será realizado em 5 (cinco) parcelas anuais, sempre no dia 7 do mês de março de cada ano, sendo 
o primeiro pagamento devido no dia 7 de março de 2023 e o último na Data de Vencimento, conforme tabela a ser prevista 

na Escritura; (q) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos da Escritura serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador das Debêntures, 
para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (r) Encargos Moratórios: sem 
prejuízo da Remuneração e ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, e juros 
de mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas 
incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (s) Forma de Subscrição e de Integralização: as Debêntures foram 
subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 
Nominal Unitário (“Primeira Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, 
o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o seu Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a 
data de sua efetiva integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”). A exclusivo critério dos Coordenadores, as 
Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição e integralização 
das Debêntures, desde que seja aplicado à totalidade das Debêntures. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, 
a partir da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 
476; (t) Repactuação: não haverá repactuação das Debêntures; (u) Prazo de Subscrição: as Debêntures serão subscritas 
em até 6 (seis) meses contados da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A, 
8º, parágrafo 2º, e 8-A da Instrução CVM 476. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro do prazo de colocação 
indicado acima, este deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data de envio do comunicado 
de início da Oferta Restrita nos termos da Instrução CVM 476; (v) Garantia Real: em garantia do pontual e integral 
adimplemento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia perante os Debenturistas, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer 
valor devido pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização de principal, Remuneração, o 
pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, 
mas não se limitando, aos Encargos Moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados 
em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, do 
Banco Liquidante, do Escriturador, do Banco Depositário e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures e da 
Escritura (“Obrigações Garantidas”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Certificados de Depósito 
Bancário em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Gazin Holding e o Agente Fiduciário, com a interveniência e 
anuência da Companhia, do Sr. Antônio e do Banco Depositário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), foi constituída, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) outorgada pela 
Gazin Holding, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, direitos, atuais e futuros, oriundos da conta 
corrente nº 13077-1, agência nº 5167, de titularidade da Gazin Holding junto ao Banco Depositário (“Conta Vinculada”) e 
dos certificados de depósito bancário emitidos pelo Banco Depositário, sob a forma escritural, com liquidez diária, e registrados 
e custodiados na B3 (“CDB”), nos quais a Gazin Holding investiu o valor equivalente a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões 
de reais), conforme características a serem descritas no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, atrelados à conta corrente 
nº 13045-8, agência nº 5167 (“Conta de Livre Movimento”), constituída pelo Contrato de Cessão Fiduciária, conforme 
aditado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, com a nova 
redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, 
bem como das demais disposições legais aplicáveis (“Cessão Fiduciária”); (w) Fiança: De acordo com os termos a serem 
previstos na Escritura, a Gazin Holding e o Sr. Antônio Roberto Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (“Antônio” 
e, em conjunto com a Gazin Holding, os “Fiadores”), se obrigarão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadores, principais pagadores e solidariamente responsáveis por todas as 
obrigações da Companhia nos termos das Debêntures, da Escritura e do Contrato de Cessão Fiduciária, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em garantia do fiel, pontual pagamento das 
Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com a Garantia Real, as “Garantias”); (x) Aquisição Facultativa: A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos do artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações e o disposto na Instrução da CVM n. 620, de 17 de março de 2010 (“Instrução CVM 620”) 
(“Aquisição Facultativa”) e ainda condicionado ao aceite do debenturista vendedor, devendo tal fato constar do relatório de 
administração e demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com este 
item poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas 
no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476 e pela Instrução CVM 620. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos aqui previstos, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. A Companhia deverá observar os procedimentos para aquisição 
facultativa previstos no artigo 4º e seguintes da Instrução CVM 620; (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá 
realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta 
de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, em geral, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições previstos na Escritura, sendo vedado o resgate parcial das Debêntures; (z) Vencimento Antecipado: 
as Debêntures terão certos eventos que acionarão o seu vencimento antecipado, que serão definidos e detalhados na 
Escritura, com base nas práticas usuais de mercado adotadas em operações semelhantes e outras definidas de comum 
acordo entre as partes envolvidas na Emissão; e (aa) Demais características e aprovação da Escritura: as demais 
características, termos e condições da Emissão serão aquelas especificadas na Escritura, definidas de comum acordo entre 
as partes envolvidas na Emissão; (II) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer 
atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da assunção das obrigações decorrentes da Emissão, incluindo, 
mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, 
ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a 
realização de todas as providências necessárias junto à B3 e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações 
necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto 
descrito nos itens acima. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de lida e conferida, foi assinada por todos os 
acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido Custódio, Secretário. 
Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. Esta ata poderá ser assinada por meio eletrônico e produz efeitos a partir da data 
nela indicada, ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que um 
dos signatários venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento 
é, para todos os fins, a cidade de Douradina, Estado do Paraná, conforme indicado abaixo. Douradina - PR, 25 de novembro 
de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Antônio Roberto Gazin - Presidente; Luiz 
Aparecido Custódio - Secretário. Acionista: Gazin Holding S.A. Por: Antônio Roberto Gazin. JUCEPAR: Certifico o registro 
em 28/11/2022, sob nº 20228179106. Protocolo: 228179106 de 25/11/2022. Sebastiao Mota - Secretário-Geral.

GAZIN HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 04.382.592/0001-04 - NIRE 41.300.297.801

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada no dia 25 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social 
da Gazin Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio 
Pedroso, s/n, km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a 
publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 7º, parágrafo terceiro do estatuto social da Companhia. 
3. MESA: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido Custódio, Secretário.  4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre, tendo em vista o quanto aprovado no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 
série única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Gazin Holding S.A., realizada em 16 de 
novembro de 2022, às 14 horas (“AGD”): (i) a aprovação da cessão, pela Companhia, de todos os direitos e obrigações 
decorrentes da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 300.000.000,00. (trezentos milhões de 
reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição 
pública com esforços restritos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na “Escritura Particular 
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Gazin Holding S.A.”, celebrada entre a Companhia, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), a Gazin Indústria e Comércio de Imóveis 
e Eletrodomésticos S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 77.941.490/0001-55 (“Gazin Indústria”) e o Sr. Antônio Roberto 
Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (respectivamente “Escritura” e “Antônio” e, o Sr. Antônio em conjunto 
com a Gazin Indústria, os “Fiadores”), à Gazin Indústria, de modo que esta passe a assumir, a partir da data de finalização 
da celebração de instrumento particular de assunção de dívida (“Instrumento de Assunção de Dívida”) e dos aditamentos 
aos documentos da Emissão aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e 
obrigações anteriormente imputáveis à Emissora, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes das Debêntures; (ii) a aprovação da outorga de garantia fidejussória em forma de fiança 
pela Companhia, a ser prestada por meio de aditamento à Escritura, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 
titulares das Debêntures, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias das Debêntures, passando a 
Companhia, após a efetiva cessão da dívida de que trata o item (i) anterior, a ser fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável por todas as obrigações da Gazin Indústria nos termos das Debêntures e suas eventuais 
garantias, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 
834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos 
artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”) em 
garantia do fiel, pontual pagamento das obrigações garantidas (“Nova Fiança”), em substituição da fiança outorgada 
pela Gazin Indústria; e (iii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos 
e celebrar todos os documentos necessários à realização da cessão das obrigações decorrentes da Emissão e da 
outorga da Nova Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção de Dívida; 
(b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Certificados de Depósito 
Bancário em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e aos demais documentos da Emissão 
aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias junto à B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações necessárias; e 
(d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto descrito nos 
itens acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia apreciaram 
as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos 
termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a cessão, pela Companhia, de todos os direitos 
e as obrigações decorrentes das Debêntures da Companhia à Gazin Indústria, de modo que esta passe a assumir, a 
partir da data de finalização da celebração do Instrumento de Assunção de Dívida e dos aditamentos aos documentos 
da Emissão aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações 
anteriormente imputáveis à Emissora, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes das Debêntures; (ii) a outorga da Nova Fiança pela Companhia, a ser prestada por meio de aditamento à 
Escritura, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Debêntures, em garantia de todas as obrigações 
principais e acessórias das Debêntures, passando a Companhia, após a efetiva cessão da dívida de que trata o item 
(i) anterior, a ser fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável por todas as obrigações da Gazin Indústria 
nos termos das Debêntures e suas eventuais garantias, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 
821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 
do Código de Processo Civil”) em garantia do fiel, pontual pagamento das obrigações garantidas, em substituição da 
fiança outorgada pela Gazin Indústria; e (iii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e 
quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da cessão das obrigações decorrentes da 
Emissão e da outorga da Nova Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção 
de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos 
da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias junto à B3 
e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e 
celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto descrito nos itens acima. 6. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de lida e conferida, foi 
assinada por todos os acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido 
Custódio, Secretário. Acionistas Presentes: Rio Paraná Holding S.A., por seu administrador Mário Valério Gazin; Santo 
Antônio Holding S.A. por seu administrador Antônio Roberto Gazin, Rubens Gazini; Hercelina dos Santos Gazini; São 
José Holding S.A., por seu administrador Jair José Gazin; Maria Aparecida Gazin; Alan Daniel Gazin da Silva e Aline 
Daniela Gazin da Silva. Esta ata poderá ser assinada por meio eletrônico e produz efeitos a partir da data nela indicada, 
ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que um dos 
signatários venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento 
é, para todos os fins, a cidade de Douradina, Estado do Paraná, conforme indicado abaixo. Douradina - PR, 25 de 
novembro de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Antônio Roberto Gazin 
- Presidente; Luiz Aparecido Custódio - Secretário. Acionistas: Rio Paraná Holding S.A. Por Mário Valério Gazin; Santo 
Antônio Holding S.A. Por Antônio Roberto Gazin; Rubens Gazini. São José Holding S.A. Por Jair José Gazin; 
Hercelina dos Santos Gazini; Maria Aparecida Gazin; Alan Daniel Gazin da Silva; Aline Daniela Gazin da Silva. 
JUCEPAR: Certifico o registro em 25/11/2022, sob nº 20228175887. Protocolo: 228175887 de 25/11/2022. Sebastiao 
Mota - Secretário-Geral.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 528/2022
DATA – 30/11/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Katia Francisca da Cruz, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 19/12/22 a 17/01/23;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Comunicação Interna 105/2022

Alto Piquiri, quarta-feira, 30 de novembro de 2022.

Assunto: Solicitação de 03 (três) diárias 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 03 (três) diárias 
para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, onde estará participando do 
Encontro Planifica SUS e Imunizaçao.

NOME: Altair Rosa

CPF: 517.453.059-04

RG: 3.570.693-3  

CARGO: Secretário Municipal da Saúde

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 06/12/2022

DATA DO FIM: 08/12/2022 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Pr., para tratar de assuntos de interesse da 
Secretaria Municipal da Saúde.

Altair Rosa 
Secretário de Saúde

V. S.ª Andreia Marisa Fabre 
Secretária das Finanças e Planejamento 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri 
Alto Piquiri-Pr.

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2022.

CONTRATADACONTRATANTE
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA
CNPJ:108.014.530-00170

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.60/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 2/2022 de Construção 
do projeto Meu Campinho contendo: campo, meia quadra de basquete e módulo playground. Acessos de 
pedestres, calçadas, áreas de paisagismo, iluminação pública, acesso cadeirantes. Instalação de 
mobiliários urbanos como bancos e lixeiras em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do RG n° 
MG-3.501.106, portador do CPF sob n° 809.031.426-00, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/04/2023. Fica 
aditado o prazo de execução de contrato a contar de 12/10/2022 por mais (150) dias, ficando a data de 
término de execução para 12/03/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2022.

CONTRATADACONTRATANTE
PREMOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ 

MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI - EPP
CNPJ:339.248.490-00100

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.99/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2022 de Construção 
de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playground e paisagismo, 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PREMOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº. 33.924.849/0001-00, com sede no endereço RUA A, 2278, CENTRO, JARDIM PORTO 
MADERO UMUARAMA-PR neste ato representada por BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO, portador do RG n° 
001547485, portador do CPF sob n° 025.880.321-50, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/05/2023. Fica 
aditado o prazo de execução de contrato a contar de 06/11/2022 por mais (150) dias, ficando a data de 
término de execução para 06/04/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2022.

CONTRATADACONTRATANTE
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA
CNPJ:108.014.530-00170

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.61/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022 de Construção 
de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, meia quadra de basquete, 
playground e paisagismo em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do RG n° 
MG-3.501.106, portador do CPF sob n° 809.031.426-00, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/04/2023. Fica 
aditado o prazo de execução de contrato a contar de 12/10/2022 por mais (150) dias, ficando a data de 
término de execução para 12/03/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de novembro de 2022.

FELIPE RUIZ LOPES

CONTRATADACONTRATANTE
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME

CNPJ:327.226.640-00150

RG:124764955
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.252/2021, decorrente de PREGÃO n°61/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de material de expediente a todas as secretarias do município de Alto Piquiri, 
conforme ANEXO I do Edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-50, com sede no 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5220, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por 
FELIPE RUIZ LOPES, portador do RG n° 124764955, portador do CPF sob n° 085.473.149-03, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/02/2023. Fica 
aditado o presente contrato por mais (90) dias, tendo em vista que há saldo suficiente até a abertura de um 
novo processo licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:085.473.149-03

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 957/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
EMENTA: DISPÕE DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e o Fundo 
Municipal de Turismo – FUMTUR, com a finalidade de orientar, promover e fomentar 
o desenvolvimento do turismo no Município de Cafezal do Sul.
CAPITULO I
Do Conselho Municipal de Turismo
Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo compor-se-á de membros representantes 
do poder público, da iniciativa privada e sociedade civil organizada com vínculo e/ou 
interesse no desenvolvimento turístico do Município.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Turismo terá como principais atribuições o 
gerenciamento do Plano e do Fundo Municipal de Turismo.
Art. 4º - O Conselho de Turismo será constituído de no mínimo 05 (cinco) membros 
do Poder Público e 05 (cinco) membros da Sociedade Civil organizada, e que tenham 
interesse pelo desenvolvimento e fomento do turismo sustentado em Cafezal do Sul, 
abaixo relacionados:
I.Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo;
II.Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
III.Secretaria Municipal de Administração;
IV.Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários;
V.Secretaria Municipal de Planejamento;
VI.Associação Comercial e Industrial de Cafezal do Sul;
VII.Igrejas do Município;
VIII.Associação de Pais e Mestres e Funcionários - APMF das Escolas;
IX.Escritório Municipal da IDR / Emater;
X.Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
§ 1º. Na indicação dos membros as entidades representadas deverão indicar titular e 
suplente, os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal.
§ 2º. O Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho, serão escolhidos pelos 
conselheiros em sua primeira reunião anual.
§ 3º. O mandato dos membros será de quatro anos, admitida sua recondução por 
mais um período.
§ 4º. Quando ocorrer uma vaga, o novo membro designado, completará o mandato 
de substituto.
§ 5º. O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente e suas 
funções consideradas como prestação de serviços relevantes ao Município.
Art. 5º - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:
I.Formular e desenvolver a Política Municipal de Turismo;
II.Formular o plano de ação e aplicação de recursos do Fundo Municipal de Turismo 
– FUMTUR;
III.Apreciar e deliberar os projetos que lhe sejam submetidos relativos à Política 
Municipal de Turismo e do Plano de Recursos do FUMTUR;
IV.Avaliar e fiscalizar periodicamente o desempenho dos trabalhos desenvolvidos 
pelo órgão colegiado;
V.Suprir, mediante decisão coletiva, homologada por Decreto do Executivo, os casos 
omissos;
VI.Apoiar iniciativas que venham incrementar o turismo no Município de Cafezal do 
Sul e promover melhorias na infraestrutura turística receptiva;
VII.Promover junto às autoridades de classe, campanhas no sentido de conscientizar 
a comunidade sobre a importância do turismo como atividade econômica;
VIII.Estimular e organizar o turismo sustentável, preservando a identidade cultural e 
ecológica do Município;
IX.Fomentar a elaboração e implantação de um Plano Municipal de Desenvolvimento 
do Turismo Sustentável.
Art. 6º - O órgão coordenador e executor de Política Municipal de Turismo é a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 7º - Compete ao órgão executor da Política de Turismo oferecer infraestrutura e 
pessoal necessário para o funcionamento do Conselho Municipal de Turismo.
Art. 8º - O Conselho reunir-se-á semestralmente em caráter ordinário e, 
extraordinariamente, com registro em ata, tantas vezes quantas necessárias, sempre 
por convocação do seu Presidente ou, na sua ausência, do seu vice-presidente, com 
antecedência mínima de quarenta e oito horas, com indicação da pauta e do local em 
que as mesmas se realizarão.
§ 1º. Os membros do COMTUR estarão dispensados de comparecer às sessões, 
por ocasião de férias ou licenças que lhe forem regularmente concedidas pelos 
respectivos Órgãos, repartições ou empresas onde desenvolvem suas atividades.
§ 2º. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo Vice- 
presidente do COMTUR.
§ 3º. Os membros do Conselho em suas ausências, serão substituídos pelos seus 
respectivos suplentes.
CAPITULO II
Do Fundo Municipal de Turismo
Art. 9º - Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo de Cafezal do Sul - FUMTUR, 
instrumento de captação e aplicação de recursos, com a finalidade de proporcionar 
apoio e suporte financeiro às ações municipais nas áreas de responsabilidade, sendo 
de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio ambiente 
e Turismo.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, em 
conjunto com o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, adotarão ações comuns 
no sentido de:
I.Definir mecanismos próprios de gerenciamento, registro e controle do Fundo 
Municipal de Turismo - FUMTUR;
II.Aplicar os parâmetros da administração financeira pública na execução do Fundo, 
nos termos da legislação vigente.
Art. 10 - O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR será constituído por:
I.Receitas provenientes de cessão de espaços públicos municipais, para eventos de 
cunho turístico e de negócios;
II.Rendas provenientes da cobrança de ingressos e receitas, promovidas por ações 
dos gestores do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR;
III.Dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos 
especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;
IV.Doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não 
governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados;
V.Contribuições de qualquer natureza, destinadas ao fomento de atividades 
relacionadas ao turismo, sejam públicas ou privadas;
VI.Recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades 
relacionadas ao turismo, celebrado com o Município;
VII.Produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a 
legislação pertinente e destinadas a este fim específico;
VIII.Rendas provenientes da aplicação financeira de seus recursos disponíveis, no 
mercado de capitais;
IX.Outras rendas eventuais.
Parágrafo Único. Os recursos descritos neste artigo, serão depositados em conta 
especial remunerada a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, sob a 
denominação de Fundo Municipal de Turismo, de titularidade do município de Cafezal 
do Sul.
Art. 11 - As receitas do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, deverão ser 
processadas de acordo com a legislação vigente, sendo utilizadas em programas 
e projetos exclusivamente voltados ao turismo, a ser desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo e Conselho Municipal de Turismo 
– COMTUR.
Art. 12 - Os recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, serão aplicados 
preferencialmente em:
I.Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de direito público 
e privado, para a execução de programas e projetos específicos do setor de turismo;
II.Aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento dos programas e projetos diretamente ligados ao turismo;
III.Financiar total ou parcialmente, programas e projetos de turismo, através de 
convênio e parcerias;
IV.Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos na área de turismo;
V.Aplicação de recursos em quaisquer projetos turísticos e de eventos de iniciativa 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo e do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR, e que desenvolvam a atividade turística no 
Município de Cafezal do Sul.
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, para quaisquer finalidades, fica condicionada ao comprovado atendimento 
do disposto no artigo 13 desta Lei.
Art. 13 - Na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR 
observar-se-á:
I.As especificações definidas em orçamento próprio;
II.Os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, por origem, 
observada a legislação orçamentária.
Parágrafo Único. O orçamento e os planos de aplicação do Fundo Municipal de 
Turismo – FUMTUR, observarão rigorosamente as diretrizes traçadas pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo em conjunto com o Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 14 - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR- deverá elaborar seu 
Regimento Interno, que deverá ser aprovado por Decreto do Executivo.
Art. 15 - O Poder Executivo Municipal, consignará nos orçamentos anuais, dotações 
para atender as despesas de correntes da execução da presente lei.
Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, através de 
Decreto, caso necessário.
Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de 
novembro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 261/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do 
artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ANA PAULA DE OLIVEIRA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2021/2022 03/11/2022 A 02/12/2022
002 APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS TECNICO EM ENFERMAGEM  2019/2020 11/11/2022 A 25/11/2022
003 APARECIDA PEREIRA DA SILVA VIEIRA GARI 2021/2022 03/11/2022 A 02/12/2022
004 DARLEI INES CARDOZO PROFESSOR 2020/2021 07/11/2022 A 26/11/2022
005  GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 24/11/2022 A 23/12/2022
006 JULIANA CAVALINI DOS SANTOS ASSESSOR ADM. AMBIENTAL 2021/2022 16/11/2022 A 30/11/2022
007  MAURO FREIMAN CHEFE DA DIVISÃO DE ADM E MANUTENÇÃO SOC. 2021/2022 03/11/2022 A 02/12/2022
008 MICHELLE DA SILVA MOTA ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2021/2022 07/11/2022 A 06/12/2022
009 NELSON ALVES DE SOUZA CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 24/11/2022 A 23/12/2022
010 PATRICIA BARBATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL 2020/2021 03/11/2022 A 22/11/2022
011 ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS AUX. DE DENTISTA 2019/2022 16/11/2022 A 15/12/2022
012 SANDRA MARA MATIAS TECNICO DE ENFERMAGEM  2020/2021 10/11/2022 A 09/12/2022
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 378/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  EXONERA DANIELE ESPADIN DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO DE NUTRICIONISTA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Requerimento protocolado pela Servidora 
sob nº 201/2022, na data de 29 de novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora DANIELE ESPADIN, brasileira, solteira, 
inscrita na CI/RG sob n.º 12.579.215-4 SSP/PR e CPF sob nº 080.843.019-00, do 
Cargo de Provimento Temporário de NUTRICIONISTA - 30 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 05 de dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 332/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:  CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o 
Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as PROFESSORAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de 
Cafezal do Sul-PR, abaixo identificadas, reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária Nível Classe anterior Classe atual
Keili Regina Ramim dos Santos 16/11/2020 a 16/11/2022 20h C 6 7
Cristiane de Lima do N. Ramos 16/11/2020 a 16/11/2022 20h C 6 7
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar os devidos registros e enquadramentos a partir do mês de dezembro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA N° 14/2022, dando outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
DISPENSA Nº 14/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2022, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERIORES,
SOB MEDIDA, PARA A SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO
OESTE.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
GLAUBER CALDERON

MACHADO
9.500,00 Nove mil e

quinhentos reais
Até 15 dias após emissão

do documento fiscal
001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

      2º TERMO  
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS n.º 199/2021 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HAUS CONSTRUTORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.753.207/0001-84, com sede a Rua dos Pampas, n° 
2241, APT 01, Jardim Birigui, CEP 87.505-020, Cidade de Umuarama - 
Estado do Paraná, telefone (44) 9 9134-8334, 
hausconstrutoraltda@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Fabricio Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG nº 7.117.980-0 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 005.933.679, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO o Oficio 379/2022 o qual o Departamento de Engenharia 
apresenta a justificativa Técnica, bem como Parecer Jurídico aprovando,  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de 
prestação de serviços n° 199/2021 prorrogando-se para mais 120 (cento e 
vinte) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 300 (trezentos) dias 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 23 dias de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
HAUS CONSTRUTORA EIRELI. 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto 
RG. 13.874.832-4 
 
 
 
_________________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino  
RG. 9.854.182-9 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 545/2022
Data: 30.11.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 259/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 883/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 259/2022, por mais 150 (cento 
e cinquenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se integralmente a Portaria nº 368/2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 05.08.2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro 
de 20022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 546/2022
Data: 30.11.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 1.193/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 260/2022, por mais 60 (sessenta) 
dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa 
a data de 15.10.2022.
  CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISOS DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 244/2022 
Tipo: Menor Lance 
Tipo de Julgamento: Menor Percentual da Taxa Administrativa 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso 
de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam 
no Brasil e no MERCOSUL. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
13/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
13/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
13/12/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 245/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
brinquedos terapêuticos, os quais serão utilizados na unidade de 
atendimento do Centro Municipal de Atendimento Educacional 
Especializado, pelo Departamento da Educação Especial. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
14/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
14/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
14/12/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n° 246/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de extintores, placas de sinalização 
e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, os 
quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste Município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de dezembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de novembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira/ Comissão Permanente de 
Licitações  
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 527/2022DATA: 30/11/2022
SÚMULA: Exonerar o Sr. João Gilson do Prado do cargo de Agente Administrativo, 
a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do mesmo, o Sr. João Gilson do Prado, RG 12.262.417-8 
SSP/PR, CPF 003.504.618-05, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado 
no Departamento de Planejamento desta Municipalidade, a partir de 30/11/2022.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhado ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 254/2022
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 079/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 DE NOVEMBRO DE 2022
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRODUTOS OS QUAIS COMPÕEM A LISTA DE INSUMOS 
PARA KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO A 
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME A 
DEMANDA E SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, TUDO 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 36.448,50 ( TRINTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 255/2022

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 079/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 DE NOVEMBRO DE 2022
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRODUTOS OS QUAIS COMPÕEM A LISTA DE INSUMOS 
PARA KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO A 
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME A 
DEMANDA E SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, TUDO 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 117.602,90 (CENTO E DEZESSETE MIL, 
SEISCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.523/2022
DATA: 28/11/2022
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais nos dias 23, 
26 e 30 de Dezembro de 2022, e no dia 02 de Janeiro de 2023, em função das 
comemorações de final de ano.
 Art. 2º. Fica a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde (UPA) e o departamento de 
Limpeza Pública atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Novembro de 
2022
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 524/2022
DATA: 25/11/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 253/2022 Empresa: PARANÁ 
ORTOPEDIA LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Novembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis para 
atender as necessidades da nova casa da cultura, espaço destinado a atender 
crianças, adolescentes e jovens com projetos como, aulas de ballet, street dance, 
música, artesanato, fanfarra e etc., conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
15/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 51.325,82 (Cinquenta e um mil e trezentos e vinte 
e cinco reais e oitenta e dois centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas 
as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de novembro de 2022.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 112/2022
PROCESSO Nº 219/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANETONES PARA SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E GRUPO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DE IDOSOS.
CONTRATADA: A. B. MARQUES - ME
CNPJ: 18.445.598/0001-98
VALOR MÁXIMO: R$ 11.660,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2019
Decreto Nº 110 /2022
Nomeia o Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 416, de 24 de março de 2010 que dispõe sobre a 
instituição do Conselho Municipal de Educação do Município de Maria Helena, e das 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1.º - Ficam nomeados o Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Educação, a seguir relacionados:
PRESIDENTE: CICERO EVANGELISTA
VICE- PRESIDENTE: MARCIA APARECIDA SANTUCCI DE OLIVEIRA
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho  serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o decreto nº 14/2019.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 30 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.466/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula 
funcional 10741, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de São Paulo - SP, onde irá levar 
o paciente para tratamento médico, com saída no dia 28/11/2022 e retorno no dia 
29/11/2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 068/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 068/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
* S M K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME, situada na Rua Nilza Gení Trevisan Dal Bem, 
n.º 752, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ 07.584.359/0001-00,  neste ato 
representado por seu representante legal, Marcelo Gomes dos Santos, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito  no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79, residente e 
domiciliado  à Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, n.º 752, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia 
do Sul - PR; 
 
DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER CAFÉ 
A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* S M K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME – CNPJ: 07.584.359/0001-00; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 19923 CAFÉ - TORRADO, 
MOAGEM FINA, 
EMBALAGEM A 
VÁCUO (TIJOLO), 
EMBALAGEM DE 
500GR, COM 
VALIDADE DE 12 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA 
PELO FORNECEDOR. 

PCT 3.800 
 

R$ 16,80  R$ 63.840,00 GOSTO BOM 

Valor Total:  R$ 63.840,00 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais) 
 
VALOR TOTAL: R$ 63.840,00 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2022. 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 30 de novembro de 2022. 
  

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 311/2022, DE 29 NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: Regulamenta o artigo 122 e 123 da Lei Complementar nº 6/2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Oeste), sobre as diárias aos agentes políticos da administração e de adiantamento de 
recursos para custear despesas de viagens e estadas aos servidores, nomeados e/ou titulares de pasta, inclusive 
autarquias, fundos e órgãos de regime especial a ela vinculada.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as disposições do Art. 122 da Lei Complementar nº 06/2022, o qual prevê a regulamentação das 
diárias e do adiantamento;
DECRETA:
CAPITULO I
DAS DIÁRIAS
Art. 1º: Para o efeito deste Decreto, diárias são os valores concedidos aos agentes políticos da administração 
municipal direta das autarquias e das fundações que, em caráter eventual ou transitório, e no interesse do serviço se 
deslocar da sede onde têm exercício para outro ponto do território nacional ou para o exterior.
§ 1º: São beneficiários de diárias, o agente político ou servidor ocupante de cargo político.
§ 2º: As diárias deverão atender exclusivamente às despesas com alimentação, hospedagem e, eventualmente 
despesas de táxi.
§ 3º: Além da diária, o beneficiário fará jus ao transporte, da sede para lugar de destino e vice-versa, atendendo às 
seguintes orientações:
1)  Utilizar, preferencialmente, linhas convencionais por via terrestre;
2)  Em decorrência da urgência, natureza da missão, da distância ou da representação do cargo ocupado, 
poderá ser utilizado outros meios mais convenientes, que não o terrestre;
3)  Inexistindo linha convencional ligando o local de partida ao de destino em horário compatível, deverá ser 
utilizado o veículo da frota oficial do órgão ou entidade onde o beneficiário tenha exercício, ou ainda veículo particular 
caso não haja veículo oficial disponível;
4) A aquisição das passagens deverá ser efetuada pelo Município, podendo para tanto, expedir ordem de 
serviço (requisição).
Art. 2º: As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede, destinando-se a indenizar o agente político da 
administração municipal das despesas decorrentes de alimentação e pousada, e eventualmente de táxi, não estando 
sujeitas a apresentação de comprovantes de despesas, porém, deverá o beneficiário apresentar à Secretaria de 
Administração e Secretaria de Finanças, Relatório de Viagem.
§ 1º: As Diárias só poderão ser concedidas após autorização do Prefeito Municipal ou pela Secretaria de Finanças ou 
ainda pela Secretaria de Administração, utilizando-se o formulário de Solicitação de diárias a ser regulamentado por 
Decreto. As autoridades mencionadas poderão delegar essa competência, a seu critério.
§ 2º: As diárias serão pagas antes do afastamento do servidor ou agente político da administração, a não ser em 
casos excepcionais.
§ 3º: Em casos de falta de tempo para a conclusão do processo de pagamento ou por outros casos devidamente 
justificados, o crédito será efetuado em conta bancária do beneficiário.
§ 4º: O pagamento antecipado de diárias cobrirá os primeiros quinze dias. Para cada quinzena subsequente será 
processada nova concessão de Diárias, complementar e vinculada ao processo anterior.
§ 5º: Novas diárias serão concedidas quando houver prorrogação autorizando o afastamento.
Art. 3º: Os valores indenizatórios, para atender a despesas com alimentação e pousada, serão concedidos em razão 
da duração do deslocamento, no valor base de R$ 646,30 (seiscentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) para 
viagens para Curitiba, e R$ 1.227,97 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos) para Brasília, 
observado os seguintes percentuais:
I - 20% (vinte por cento) do valor limite diário, para as despesas com alimentação, quando o deslocamento da 
respectiva sede for superior a 04 (quatro) horas e inferior a 08 (oito) horas consecutivas, desde que a estrutura 
organizacional do evento não forneça alimentação gratuita;
II - 30% (trinta por cento) do valor limite diário, para as despesas com alimentação, quando o deslocamento da 
respectiva sede for superior a 08 (oito) horas consecutivas, desde que não haja pernoite e que a estrutura 
organizacional do evento não forneça alimentação gratuita;
III - 80% (oitenta por cento) do valor limite diário, para as despesas com pousada, quando o deslocamento da 
respectiva sede exigir pernoite em alojamento não gratuito, sem despesas com alimentação; e
IV - 100% (cem por cento) do valor limite diário, para as despesas com pousada e alimentação, quando o deslocamento 
da respectiva sede for superior a 12 (doze) horas consecutivas desde que haja pernoite e alimentação não gratuitos.
§ 1º- Quando o deslocamento não ocorrer com veículo oficial do Município ou veículo particular, o beneficiário poderá 
receber até 40% (quarenta por cento) do valor base, além dos valores descritos nos incisos I a IV, com a finalidade de 
cobrir os gastos com translado (táxi).
§ 2º- Fica expressamente vedada a concessão de diárias, tanto da parte relativa a pousada como a de alimentação, 
quando o deslocamento ocorrer para localidade onde a estrutura organizacional do evento mantenha refeitório e/ou 
alojamento gratuito.
§ 3º- Não terá direito à diária o agente que se deslocar da sede por menos de quatro horas, porém, terá direito a 
ser reembolsado pela despesa de alimentação, em sendo necessária, mediante comprovante, nos termos do art. 
10 deste Decreto.
§ 4º - Cabe às Chefias imediatas, a fiscalização da correta aplicação do presente artigo, sendo que o descumprimento 
de quaisquer dispositivos ensejará a apuração da responsabilidade com base na legislação aplicável em vigor.
§ 5º- As responsabilidades de que tratam os parágrafos 2º e 3º deste artigo é solidária, em qualquer hipótese, entre 
todos os envolvidos no procedimento, aplicando-se subsidiariamente as regras dispostas na legislação penal e 
processual penal em vigor, sem prejuízo da apuração da responsabilidade na forma da Lei, dos responsáveis pelo 
pagamento, e controle da despesa, sempre que for comprovado o dolo e má-fé.
§ 6º - A concessão indevida de diárias sujeitará a autoridade que as conceder à reposição da importância 
correspondente, aplicando-se lhe, bem como ao beneficiário que as perceber, as cominações previstas em lei.
§ 7º - O valor base previsto no caput, poderá ser atualizado mediante decreto.
Art. 4º: As categorias relacionadas abaixo, quando se deslocarem da sede, poderão optar pela concessão de 
diárias, conforme disposto no artigo 3º deste Decreto, ou pelo ressarcimento total de gastos realizados, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios das despesas, não cabendo outra forma de indenização:
I - Prefeito Municipal e Vice-Prefeito;
II - Secretário Municipal;
III- Chefe de Gabinete;
IV- Procuradoria Jurídica
Art. 5º: A concessão de diária dar-se-á por meio de antecipação ao beneficiário, de determinado numerário, será 
calculado com base nos dias de afastamento, até o limite de trinta dias.
§ 1º: As demais despesas que forem efetuadas, não incluídas nas diárias (alimentação e hospedagem e eventualmente 
táxi) deverão obedecer ao disposto no capítulo II deste Decreto, em especial o artigo 18.
§ 2º: - Cada diária será concedida por período de 24 (vinte e quatro) horas, contado desde o momento da partida do 
beneficiário até o seu retorno à sede, sendo que o total de diárias atribuídas ao beneficiário não poderá exceder a 
180 (cento e oitenta) dias por ano, salvo em casos especiais quando expressamente autorizados pelo Chefe do Poder 
Executivo ou pelo dirigente máximo da Secretaria de Administração ou Secretaria de Finanças.
Art. 6º: O beneficiário deverá restituir as diárias não utilizadas em decorrência de retorno antecipado ou cancelamento 
de viagem, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sofrer desconto compulsório em folha de pagamento.
Parágrafo único - As atualizações, revisões e ajustes dos valores constantes neste decreto, serão divulgados através 
de Resolução das Secretarias de Finanças e da Administração, ouvido o Chefe do Poder Executivo.
CAPITULO II
DOS ADIANTAMENTOS DE VIAGEM
Art. 7º: Os servidores, nomeados e/ou titulares de pasta, autarquias, fundos e órgãos de regime especial que irão 
solicitar adiantamento de recursos para custear suas despesas de viagens e estada, quando da participação em 
eventos, atividades, estudo e/ou missão, fora do Município em território nacional ou no exterior, deverão respeitar e 
cumprir as normas previstas neste Decreto.
Art. 8º: Caberá ao responsável pelo órgão interessado, autorizar o deslocamento de 01 (um) ou mais servidores 
nele lotados, oferecendo meio de transporte (veículo oficial, ônibus, avião e outros se necessário), com aquisição 
de passagem, translado e combustível em caso de veículos oficiais, ou veículo particular, desde que autorizado, 
os valores a serem liberados dará aporte às despesas com viagem e estadas, se necessárias, no âmbito nacional.
§1º: Em raras exceções, se tratando de uso de veículo oficial os serviços de manutenção de veículos, bem como 
outros gastos, que não vinculados à alimentação e hospedagem, sejam forçosamente realizadas em consequência 
das viagens;
§2º: Quando mais de um servidor se deslocar nas mesmas condições de viagem e para o mesmo evento, as contas 
serão liberadas, preferencialmente, a um servidor do grupo, que ficará responsável pela prestação de contas.
Art. 9º: A autorização para viagens ao exterior de servidores, nomeados e/ou titulares de pasta ou órgãos da 
Administração Municipal é de exclusividade do Prefeito Municipal.
Art. 10: O adiantamento consiste na entrega de numerário, precedido de emprenho prévio na dotação própria, aos 
servidores nomeados e/ou titulares de pastas ou órgão da Administração Municipal, autarquias, fundos e órgãos 
de regime especial, para fins de realização das despesas de viagens, translado e estada, se necessária, mediante 
posterior prestação de contas, com documentos comprobatórios.
Art. 11: No retorno de viagem para tratar de assuntos de interesse do Município, e/ou para participação em cursos e 
eventos, o responsável pelo adiantamento deverá, no prazo de 10 (dez) dias corridos, apresentar relatório detalhado 
dos resultados ao Secretário que o autorizou.
Art. 12: O responsável pelo adiantamento ficará obrigado a restituir o valor recebido, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, quando houver sobra, ou deixar de seguir para o local de destino, na época prevista, ou abandonar o estudo 
e/ou missão para qual tenha sido autorizado, ou, ainda, no caso de ter sido exonerado antes do termino da viagem.
Art. 13: A prestação de contas de adiantamento deverá ser, juntamente com ofícios de encaminhamento, entregue 
no Protocolo Geral do Paço Municipal, destinados à Secretaria de Finanças, no prazo de 10 (dez) dias corridos após 
termino da viagem.
§1º Havendo atraso na prestação de contas, o responsável pelo adiantamento deverá efetuar o recolhimento de multa 
de 1% (um por cento) ao mês de atraso, sobre o valor total do adiantamento até a respectiva entrega da prestação 
de contas; e encaminhar o comprovante do pagamento da multa, juntamente com a prestação de contas e, havendo 
sobra a restituir deverá ser devidamente corrigido pelo índice IGP (M) ou outro em vigor.
§2º Não se fará adiantamento a titulares de pastas ou órgãos, servidores e nomeados que não tenha prestado conta 
de adiantamento anterior, dentro do prazo, devendo o órgão liberador oficiar o servidor, cuja prestação de contas 
encontra-se em aberto, para que no prazo de 03 (três) dias úteis, apresente a prestação de contas e faça a restituição 
do recurso devidamente corrigido.
§3º Caso o titular de pasta, órgão da Administração Municipal, autarquias, fundos e órgãos de regime especial, 
ou servidores não cumpram as disposições previstas no parágrafo segundo deste artigo, ficarão sujeitos aos 
encaminhamentos e/ou penalidades jurídicos e administrativos.
Art. 14: Fica obrigatória à prestação de conta do adiantamento à Secretaria de Finanças, após o termino da viagem, 
no prazo estabelecido pelo artigo 11 deste Decreto.
Parágrafo Único: Quando não for entregue a prestação de contas, poderá a Secretaria de Finanças determinar 
descontos em folha de pagamento do servidor, do valor total de adiantamento.
Art. 15: A prestação de contas de adiantamento para viagens no território nacional será apresentada à Secretaria de 
Finanças e Contabilidade, para analise em formulário padrão, com todos os documentos em anexo, juntamente com 
o relatório circunstanciado da viagem.
Parágrafo Único. Nas viagens internacionais, os responsáveis pelas ajudas de custo deverão apresentar relatório 
detalhado em duas vias, sendo uma para o Prefeito Municipal e outra para ser anexada no processo de adiantamento.
Art. 16: Na prestação de contas não serão aceitos comprovantes rasurados, datados fora do período de viagem, 
documentos de aquisição de objetos pessoais, documentos em desacordo com a viagem ou simples relacionamento 
de despesa.
Art. 17: Constatada qualquer adulteração ou acréscimo de valores nos comprovantes das despesas, em relação às 
tabelas de preços do fornecedor, o servidor restituirá o valor indevido, devidamente corrigido, estando sujeito aos 
encaminhamentos jurídicos e administrativos.
Art. 18: São documentos hábeis para comprovação de despesas:
I – recibo na qual constem nome, CPF e endereço de quem o firme, discriminação do serviço, local e data;
II – nota fiscal na qual constem discriminadamente as quantidades, espécie, valor unitário e total da despesa realizada, 
local e data;
III- “ticket” de caixa registrador em que conste a identificação do emitente, desde que descriminada a despesa 
realizada, acompanhando o recibo em nome do Município de Cruzeiro do Oeste.
IV- o bilhete da passagem aérea ou rodoviária e ainda, no caso das passagens aéreas, o cartão de embarque, para a 
prestação de contas da referida despesa.
V- os documentos comprobatórios necessários de despesas realizadas a título de translados, pedágios, combustível e 
outras previstas na forma de ressarcimento, bem como restituir o valor recebido antecipadamente;
§1º: As despesas com táxis deverão ser comprovadas através de recibos, que deverão conter o itinerário, valor, nome 
e CPF do taxista.
§ 2º: Quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, o servidor restituirá os valores recebidos 
antecipadamente a título de adiantamento de despesas, em sua totalidade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento.
§3º Os documentos deverão conter a descrição clara e sucinta das despesas efetuadas bem como acompanhado do 
Relatório de Viagem e, obrigatoriamente, vistados pelo chefe imediato;
§4º Quando se referirem os gastos com combustíveis, as notas fiscais deverão ser completas no seu preenchimento, 
com data, tipo e quantidade de combustível, número da placa e quilometragem do veículo (preenchimento com a 
mesma caligrafia e caneta);
§5º Quando se referir os gastos com a aquisição de peças de reposição para veículo, será obrigatório constar no corpo 
ou no verso da nota fiscal a placa do veículo que receberá as peças;
§6º Nas prestações de contas ficam vedadas os gastos com bebidas alcoólicas, cigarros, cartões telefônicos para 
celulares, de caráter de lazer e despesas não condizentes ao objeto do serviço;
§7º As despesas apresentadas deverão estar de acordo com os preços vigentes de mercado, sendo que a título de 
alimentação e a título de estada (pousada) o teto máximo será regulamentado por decreto;
§8º Todos os documentos deverão ser originais e nominais ao Município de Cruzeiro do Oeste com respectivo número 
do CNPJ 76.381.854/0001-27.
Art. 19: A ajuda de custo para servidores, nomeados, titulares e dirigentes de pastas ou órgãos, que se deslocarem a 
serviços em viagens fora do país, será estabelecida de acordo com o país e o período de viagem.
Art. 20: Os titulares e dirigentes de pastas ou órgãos poderão custear despesas de refeições com autoridades 
convidadas, previamente autorizadas pelo Secretário de Fazenda, devendo o gasto total fazer parte da nota fiscal.
Art. 21: Aplicam-se, igualmente, no que couberem, as disposições contidas neste Decreto, aos pedidos de 
ressarcimento de despesas, devidamente autorizados pelos titulares de pasta, autarquias, fundos e órgãos de regime 
especial.
Parágrafo Único: Para o reembolso de excesso de despesas não previstas, será necessário o empenho complementar 
dos gastos, obedecendo aos mesmos critérios do processo original, fazendo parte integrante da prestação de contas.
Art. 22: A não aceitação da prestação de contas pela Secretaria de Finanças e o Departamento Contábil, além das 
penas legais previstas, implicarão ainda em:
I. Advertência
II. Processo Administrativo;
III. Desconto do total adiantado em folha de pagamento;
IV. Impedimento de receber novo adiantamento;
V. Impedimento para solicitação de licença sem vencimento e progressão funcional;
VI. Cobrança executiva de acordo com a Lei.
Art. 23: A autoridade que atestar, indevidamente, o deslocamento do servidor para efeito de pagamento de despesas, 
será responsabilizada e sujeita às penalidades previstas nesse Decreto e do Estatuto dos Servidores Municipais.
Art. 24: Caberá a Secretaria de Finanças e Departamento de Contabilidade normalizar os comprovantes e impressos 
para a Prestação de Contas.
Art. 25: As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento vigente.
Art. 26: Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, especialmente 
o Decreto nº 212/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 664  
De 30/11/2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Kelly Andressa Accadrolli de Lima Médico/40 2016/2021 07/11/2022 à  16/12/2022
Rafael Segala Guimarães Motorista 2017/2022 04/11/2022 à 14/01/2023
Rosana da Silva Perin Stela
Psicologo/40 2019/2024 27/11/2022 á 30/11/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(30/11/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 544/2022
Data: 30.11.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 576/2021, 2.129/2021, 4.010/2021, 4.070/2021, 4.332/2021, 1.865/2022 e 2.979/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Barbara da Silva Costa 11.037.755-0 - SESPII/PR 2020/2021 27/12/2022 a 25/01/2023
Bernadete Gomes Bacovicz 4.181.941-3 - SESPII/PR 2021/2022 15/12/2022 a 13/01/2023
Dyane da Silva Cruz 8.574.194-2 - SESPII/PR 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti 8.391.763-6 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 - SESPII/PR 2021/2022 08/12/2022 a 06/01/2023
Julio Cesar Juvenal 5.823.422-2- SESPII/PR 2020/2021 27/12/2022 a 15/01/2023
Marcelo Ronnie Silva 4.998.735-8 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 21/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TAPIRA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PRESIDENTE 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFERE O ARTIGO 23, INC. XIII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA E DO ART. 36, DA RESOLUÇÃO Nº 005 DE  15 DE DEZEMBRO DE 1990 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
SANCIONO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º A presente proposta orçamentária foi elaborada em cumprimento ao art. 29-A, inciso I da Constituição da 
Republica, art. 23, Inc. XIII da Lei Orgânica do Município de Tapira e do art. 113, inc. XIII do Regimento Interno da 
Câmara de Tapira.
Art. 2º A presente proposta orçamentária vem fixar o total da despesa do Poder Legislativo Municipal para o exercício 
de 2023 no valor de R$ 1.610.999,99 (Um Milhão Seiscentos e Dez mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Nove Centavos). O total da receita tem como parâmetro os relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal,  efetivamente realizado 
no exercício de 2021.
Art. 3º A despesa autorizada para o exercício de 2023 será realizada segundo a discriminação contida no quadro 
abaixo:
Código  Fonte Especificações Valores
01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00.0 01001 Vencimentos e vantagens Fixas Pessoal Civil R$990.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.13.00.0 01001 Obrigações Patronais R$ 130.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.1.91.13.00.0 01001 Obrigações Patronais  R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.00.0 01001 Diárias – Pessoal Civil R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.0 01001 Material de Consumo R$ 40.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.33.00.0 01001 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 50.000,00
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.00.0 01001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica R$ 999,99
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.0 01001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00
01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.0 01001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Pessoa 
Jurídica R$100.000,00
01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.0 01001 Equipamento e Material Permanente R$ 60.000,00
TOTAL         R$ 1.610.999,99
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 29 de novembro de 2.022
Claudemir Antonio de Abreu
Presidente

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: NA VEIA PRODUÇÕES LTDA, firmam o presente Contrato, por Preço Global com 
base no art. 25 , III, da lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a contratação de show musical para apresentação 
artística da seguinte atração: LÉO E GABRIEL, durante as festividades do ESPECIAL DE NATAL, 
no dia 17/12/2022, na cidade de Maria Helena-PR, conforme termo de referência, do Edital de 
licitação nº 151/2022, da Inexigibilidade Nº 015/2022, do qual derivou a presente contratação, 
conforme segue: 
 

Item QNT DESCRIÇÃO R$UNIT R$TOTAL 
01 01 Show LÉO E GABRIEL, além de 

Banda e equipe técnica que os 
acompanha; está incluso no valor 
Estrutura de som; Estrutura de 
iluminação e cenário; Hospedagem, 
camarim, transporte, alimentação e 
bebidas durante a apresentação, da 
banda e toda sua equipe. 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A empresa acima mencionada assume o comparecimento da dupla LÉO E 
GABRIEL no dia 17/12/2022, durante as festividades do ESPECIAL DE NATAL. O horário de início 
do Show será confirmado posteriormente através de oficio a empresa contratada. O show deverá ter 
duração de no mínimo 2:30h, em Praça Pública, durante as festividades do ESPECIAL DE NATAL. 
 
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, com início no dia 30/11/2022  

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
prestação de serviço do objeto da presente contratação, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito.  

Maria Helena - PR, 30 de novembro de 2022. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  

CONTRATADA: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES, firmam o presente Contrato, por Preço 
Global com base no art. 25, III, da lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a contratação de show musical para apresentação 
artística da seguinte atração: BRENNO E MATHEUS, no dia 31/12/2022, na cidade de Maria Helena-
Pr, fazendo parte do cronograma de especial de festividades de final de ano, na cidade de Maria 
Helena-PR, conforme termo de referência, do Edital de licitação nº 165/2022, da Inexigibilidade Nº 
016/2022, do qual derivou a presente contratação, conforme segue: 
 

Item QNT DESCRIÇÃO R$UNIT R$TOTAL 
01 01 Show BRENNO E MATHEUS, além de 

Banda e equipe técnica que os 
acompanha; está incluso no valor 
cenário; Hospedagem, abastecimento 
do camarim, transporte, alimentação e 
bebidas durante a apresentação, da 
dupla, da banda e toda sua equipe. 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A empresa acima mencionada assume o comparecimento da dupla BRENNO 
E MATHEUS, no dia 31/12/2022, na cidade de Maria Helena-Pr, fazendo parte do cronograma de 
especial de festividades de final de ano. O horário de início do Show será confirmado posteriormente 
através de oficio a empresa contratada. O show deverá ter duração de no mínimo 2:00h, em Praça 
Pública, durante as festividades do FINAL DE ANO. 
 
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, com início no dia 30/11/2022 
e termino no dia 30/01/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
prestação de serviço do objeto da presente contratação, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito.  

Maria Helena - PR, 30 de novembro de 2022. 

 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 
Edital  Nº 159/2022 
OBJETO: Aquisição de EMULSÃO ASFÁLTICA E PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
 
Em virtude de erro material constante no TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, do processo acima 
referenciado datado em 16 de novembro de 2022, retifica-se informações referente ao ITEM 02 do 
presente, onde passará a vigorar conforme a seguir: 
 
ONDE LÊ-SE: 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CADASTRO NA 
PLATAFORMA BLL e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
LEIA-SE 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CADASTRO NA 
PLATAFORMA BLL e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 
Edital. 
 
Em virtude da alteração acima disposta, fica alterado a data de recebimento das propostas e abertura do 
certame, passando a mesma a ser:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:50 horas do dia 14/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:50 as 15:00 horas do dia 14/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 14/12/2022 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
Maria Helena, 30 de novembro de 2022 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QNT. 
PREÇO 
UNT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

01 EMULSÃO ASFÁLTICA, TIPO RR-1C Ton 10 4.042,38 40.423,80 
02 PMFD – PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO . Ton 60 766,33 45.979,80 

TOTAL DA LICITAÇÃO 86.403,60 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QNT. 
PREÇO 
UNT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

01 EMULSÃO ASFÁLTICA, TIPO RR-1C Ton 10 4.042,38 40.423,80 

02 CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO . Ton 60 766,33 45.979,80 

TOTAL DA LICITAÇÃO 86.403,60 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 467/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 051/2021, de 04/02/2021, 
publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 16/112022,
R E S O L V E
  Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Rosilei do Carmo Tonin Pestana, RG nº 5.415.288-4, admitida em 20/06/1996, Matricula Funcional 
nº 21781, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘X’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XI’ 
no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Dezembro de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte e dois, (30/11/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 468/2022
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 051/2021, de 04/02/2021, 
publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada de 16/112022,
R E S O L V E
  Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Rosilei do Carmo Tonin Pestana, RG nº 5.415.288-4, admitida em 01/07/2003, Matricula Funcional 
nº 21861, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VIII’ 
no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Dezembro de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte e dois, (30/11/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 469/2022
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
recredenciada pela Portaria MEC n° 868 de 12 de agosto de 2016, publicado no D.O.U, 15 de agosto de 2016, 
nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora IONE ALMEIDA DOS SANTOS, 
RG. 10.552.195-2, SSP/PR, admitida em 08/05/2007, ocupante do emprego público de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE, Grupo Ocupacional Administrativo Técnico “GOAT”, atualmente na Classe “B”, Referência 29, que apresentou 
Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu: LETRAS PORTUGUÊS E 
LITERATURA, emitido em 25/11/2022 pela Instituição Faculdade Futura, passando para a Classe “C”, Referência 29, 
a partir de 01/12/2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 470/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Antonio Ribeiro da Rocha  13/07/2020 a 12/07/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
02 Cristina Maria dos Santos  02/06/2021 a 01/06/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
03 Natalina Aparecida da Veiga 09/08/2021 a 08/08/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
04 Rubens Milani 01/06/2020 a 31/05/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
05 Selma Gomes Pereira Monteiro  01/09/2020 a 31/08/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471/2022
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor CICERO DA SILVA COELHO, portador da Cédula de Identidade nº 5.785.443-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Agricultura e Pecuária, lotada na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição 
em 05/12/2022 a 03/01/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 472/2022
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 009/1993 de 01 de dezembro de 1993.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em seus artigos de 76 a 
80, sobre o Abono Familiar;
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do abono familiar será 
igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a partir da data em que for protocolado o 
requerimento;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar à servidora abaixo listada, que possui filho menor de 18 (dezoito) anos que não 
exerce atividade remunerada e nem possui renda própria, e que efetuou o protocolo do requerimento junto à Divisão 
de Gestão de Pessoas:
Matricula Servidor Nome Dependente Data Nascimento N° do Protocolo Data do Protocolo
63667 FERNANDA MARTINS ROSA HEITOR ROSA CHERON  24/11/2022 143/2022 
30/11/2022
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que o dependente completar 18 anos, sendo 
que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, independente de qualquer ato administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA N º 462/2022
 SÚMULA: Concede FG a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder a servidora ELIDA FERREIRA ACUNA OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade RG: 
10.729.164-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETARIA, Função Gratificada (FG), no percentual 
de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/11/2022 318.135,76
TOTAL REPASSE 318.135,76                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/11/2022 7.032,12
TOTAL REPASSE 7.032,12

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 25/11/2022 7.810,36                     
TOTAL REPASSE 7.810,36                     

Transf. de Rec. Fundo Nac. Transf.  - L.C. no 176/2020 - FNAS 30/11/2022 7.853,53                     
TOTAL REPASSE 7.853,53                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 30 de Novembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 18/2022, para Contratação de empresa para a realização de Show ao vivo com a Banda Condor no 
dia 31 de Dezembro de 2022, no cruzamento da Avenida Brasil com a Rua Idependencia S/N no Centro de Alto Piquiri, 
para a comemoração da Virada de Ano.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934, CNPJ/MF: nº 25.695.710/0001-04, Contratação de empresa 
para a realização de Show ao vivo com a Banda Condor no dia 31 de Dezembro de 2022, no cruzamento da Avenida 
Brasil com a Rua Idependencia S/N no Centro de Alto Piquiri, para a comemoração da Virada de Ano., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 
da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 30/11/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nº              : 446/2022
b) Licitação Nº             :            225/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/11/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de uma empresa especializada para  produção de eventos natalinos 2022.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.003.13.392.0028.2.088.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IGOR DERIK LEARDINI 09334816910 inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.073.091/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de novembro de 2022
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº132 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 103/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 103/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 061/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.                                               
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 228/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934
DO OBJETO: Contratação de empresa para a realização de Show ao vivo com a Banda Condor no dia 31 de 
Dezembro de 2022, no cruzamento da Avenida Brasil com a Rua Idependencia S/N no Centro de Alto Piquiri, para a 
comemoração da Virada de Ano.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 18/2022.
Alto Piquiri - PR, 01 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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AVISO DE CHAMADA PUBLICA 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2022 
 
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-
27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, através Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
460/2022 publicada de 04/05/2022, publicado em 05/05/2022 com devida autorização expedido 
pela Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização do CHAMAMENTO 
PÚBLICO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para prestação de serviços de transporte 
escolar do tipo terrestre, para desenvolver atividades de transporte escolar intermunicipal para 
alunos que estudam nos municípios de Umuarama e Cianorte. 
 
 
DATA DE INÍCIO DAS INSCRIÇÕES: 06/12/2022 A PARTIR DAS 08:30 (oito horas e trinta 
minutos), HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná 
ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 209. 
 
 

 
 

Andreia Katia Sella  
Presidente da Comissão 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 189 /2022
REF. CONTRATO Nº 342 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa G P 
CORREIA TRANSPORTES – ME inscrita no CNPJ:  26.973.287/0001-20 com sede na  Rua Ester Tavares De Souza, 
569 Bairro: DER, CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste, PR doravante denominado CONTRATADO, neste ato repre-
sentada pelo(a) Sr. GISELLE PATRICIA CORREIA portadora do CPF: 061.300.989-44, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláu-sulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para transportes de alunos do Muni-cípio de Cruzeiro do Oeste, 
com capacidade mínima de 09 lugares, da (o) Pregão 66/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
66/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 342 / 2021, a contar do dia 23 de novembro de 2022 com vencimento em 23 de novembro de 
2023, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2022002854 e parecer jurídico 941/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
66/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 342 / 2021.
             Cruzeiro do Oeste,23 de novembro de 2022.
G P CORREIA TRANSPORTES - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 190 /2022
REF. CONTRATO Nº 343 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCAÇAOS E TRANSP.-ME ins-crito no CNPJ:  04.327.092/0001-70 com sede na  
Rua Joaquim Vicente De Oliveira, 103 Bairro: Centro, Conj. Jardim, Paraiso, CEP: 87450000, TUNEIRAS DO OESTE 
– PR, dora-vante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. MARCOS ROGERIO DE SOUZA 
portador do CPF: 855.780.619-15, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para transportes de alunos do Muni-cípio de Cruzeiro do Oeste, 
com capacidade mínima de 09 lugares, da (o) Pregão 66/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
66/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 343 / 2021, a contar do dia 23/11/2022 com venci-mento em 23/11/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2022002856.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
66/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 343 / 2021.
             Cruzeiro do Oeste,23 de novembro de 2022.
MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCAÇAOS E TRANSP.-ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

  

  

  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

PORTARIA N.º 658 
 
De 25/11/2022 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 

 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 

SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 
GOZO 

Adeli Teixeira de Araujo 
 

Professor 2021/2022 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Adeli Teixeira de Araujo 
 

Professor 2022/2023 
 

26/12/2022 á 
24/01/2023 

Adileuza Alves Hara Professor 2021/2022 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Adriana Aparecida Xavier Professor 2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Adriana Aparecida Xavier Professor 2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Adriana Cristina Veetorazo Trindade Professor 2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Alcineide Cardoso Fermino Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Aline Renata Miranda da Silva Educador Social 2021/2022 12/12/2022 á 
10/01/2023 

Allan Bruno de Lima Maciel Professor de 
Educação Física 

2021/2022 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Ana Gil Vicentin Professor 2020/2021 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Ana Paula Barbosa dos Santos Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

Ana Paula Carvalho Priore Técnico em Vigilância 
Sanitária 

2019/2020 05/10/2022 á 
03/11/2022 

Ana Vitória dos Santos Alves Agente Comunitário de 
Saúde 

2020/2021 07/11/2022 á 
06/12/2022 

Andreia Amorim da Silva Professor 2022/2023 26/12/2022 á 
24/01/2023 

      

Angela Cristina Santos Moraes  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Angela Cristina Santos Moraes Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Angela Raquel Zimmer da Silva  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Cassia Darli da Silva Prado  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue  Nutricionista 2022/2023 26/12/2022 á  

  

  

  

 

24/01/2023 

Cecilia Cavalcante Borba Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Claudiney Bussola  Auxiliar Administrativo 2018/2019 21/11/2022 á 
20/12/2022 

Cleide Ferreira Paulino Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Cleuza Vieira do Prado  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Cristiano Dos Santos Sampaio Auxiliar de Serviços 
Gerais-Masculino 

2020/2021 05/12/2022 á 
03/01/2023 

Cristina da Silva Bussola Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Cristina Malinski da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Daniela Bidoia Professor de Educção 
Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Danielle Aparecida Barbosa dos 
Santos Lima 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2020/2021 
2021/2022 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Dayane Gomes da Silva Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Edilce de Pella  Coordenador Social 2021/2022 11/11/2022 á 
25/11/2022 

Edilene Fernandes  Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Edivania da Silva Ribeiro Oliva Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 
 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Edizelia Alves Conte do Prado Professor de Educção 
Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Edna Alves da Fonseca Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Elaine Gaspar Martins Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Eliane Aparecida da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Elisangela de Oliveira Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Elisangela Delatore Ferraro Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Elizabeth Cristina Girotto E Silva Professor de 
Educação Infantil 

2019/2020 
2020/2021 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Elza Ferreira da Costa Canela Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Eunice de Campos Nazário Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 01/12/2022 á 
30/12/2022 

Fabiana Aparecida Bedetti Souza Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Fabiana Aparecida da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2020/2021 
2021/2022 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Flavio Marcio Lima Machado  Auxiliar de 
Enfermagem 

2018/2019 28/11/2022 á 
12/12/2022 

Francieli Vicentin da Silva Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Francisca Maria Otilio Mota  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 
  

  

  

 

Gabriela Fernandes Lopes Giomo Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Gessica Thais do Nascimento 
Barbosa 

Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Iasmin Garcia Todero Professor de 
Educação Física 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Ineriz Ferreira Gil Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Irenice da Silva Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Ivonete de Lima Maciel Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Janes Pereira Costa Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Jessica Dayene Volante Hereck Professor 2020/2021 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Jocelino Cezar da Silva Motorista 2020/2021 01/12/2022 á 
30/12/2022 

Jose Donizeth Martim  Oficial de 
Administração 

2021/2022 16/11/2022 á 
30/11/2022 

Josemeire Cristina Basso Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Josilaine Carmona da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Juliana Laurindo Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Juliana Laurindo Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Kelly Cristine Gonçalves de Oliveira  Psicólogo/20 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lais Michele da Silva Dias  Fonoaudiólogo  2022/2023 
2021/2022 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Leticia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lidia Maria de Oliveira  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lilian Gouveia  Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Luana Baptista Freire Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lucia Marcia Segala Casteline  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lucia Maria da Silva Costa Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Luiz Carlos de Souza Professor de 
Educação Física 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Andreia Zucarelli  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Andreia Zucarelli Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia de Paula Marcelino de Melo Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Regina Rezende Borba Professor 2019/2020 
2020/2021 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Regina Rezende Borba Professor 2020/2021 26/12/2022 á  

  

  

  

 

2021/2022 24/01/2023 

Maria Alice Barbosa  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Alice Barbosa Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Antonia Zafalon Patricio  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Aparecida da Silva  Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Aparecida Justino da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Aparecida Macedo de Melo 
Alves 

Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Araujo Delatore Bergamaschi Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria de Fatima dos Santos Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria de Lourdes de Oliveira 
Nobrega 

Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Madalena de Sa Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Regina dos Santos Agente Administrativo 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Maria Salete Panhan Chimada Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marici Cardoso de Sa Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marilza Aparecida Cabrera Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marinete Alves de Souza Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marli de Souza Carvalho  Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marli Freitas de Jesus Dias Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Mayra Caroline Monteiro de Jesus Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Michele Simone de Souza  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Moacir Ruiz Azzi Motorista 2019/2020 
2020/2021 

04/12/2022 á 
02/01/2023 

Monica Jaqueline Zampiere  Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Munitchely de Oliveira Perrout Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Neuza Finque Sanches Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Nilda Pereira dos Santos Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Oliliany Maria Abrantes de Oliveira 
Lago 

Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Pamela Ramalho Felix  Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Patricia Gil Vicentin Xavier Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

  

  

  

 

Patricia Regina Vieira dos Santos 
Paz 

Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Renata Cristina Sabino Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Ronnye Pettersonn da Silva Priore Professor de Educção 
Física 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Rosana da Silva Perin Stela Psicologo/40 2021/2022 13/09/2022 á 
12/10/2022 

Rosangela Maria Chiqueti Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Roseli Aparecida Moreira Vieira Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Roseli da Conceiçao Ferreira 
Hartman 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Roseli Neide Maresi Esperança Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Roseli Pereira dos Santos Vessoli Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Rosely da Silva Medeiros Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Rosinei Aparecida da Cruz Gomes  Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Rosmary Aparecida Cavinatti da 
Silva 

Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Samile Doretto Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Sandra Aparecida de Oliveira Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Sandra Regina Furio Marques  Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Sandra Ribeiro Volpini Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Silvana Aparecida Martins de Oliveira Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Silvana Maria Martins Castanheira 
Feitosa 

Professor 2020/2021 
2021/2022 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Silvia Almeida Mesquita Mingote Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Silvia Cristina de Lima Santos  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Sirlene Borba dos Santos Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Solange Muniz de Almeida Mota Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Solangila Maria Vieira Henrique  Professor  2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Sueli Aparecida Honorio Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Suely Vieira do Prado Bartolomeu Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Terezinha Ferreira da Silva Vieira  Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Vanessa Cristina Bertolin Marques Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Vanilza Batista Pereira  Auxiliar de Serviços 2022/2023 26/12/2022 á  

  

  

  

 

Gerais 24/01/2023 

Williane Wuerzler Ruiz Bretas Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (25/11/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 

  

  

  

 

Gabriela Fernandes Lopes Giomo Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Gessica Thais do Nascimento 
Barbosa 

Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Iasmin Garcia Todero Professor de 
Educação Física 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Ineriz Ferreira Gil Professor de 
Educação Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Irenice da Silva Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Ivonete de Lima Maciel Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Janes Pereira Costa Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Jessica Dayene Volante Hereck Professor 2020/2021 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Jocelino Cezar da Silva Motorista 2020/2021 01/12/2022 á 
30/12/2022 

Jose Donizeth Martim  Oficial de 
Administração 

2021/2022 16/11/2022 á 
30/11/2022 

Josemeire Cristina Basso Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Josilaine Carmona da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Juliana Laurindo Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Juliana Laurindo Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Kelly Cristine Gonçalves de Oliveira  Psicólogo/20 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lais Michele da Silva Dias  Fonoaudiólogo  2022/2023 
2021/2022 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Leticia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educção 
Infantil 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lidia Maria de Oliveira  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lilian Gouveia  Professor de 
Educação Infantil 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Luana Baptista Freire Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lucia Marcia Segala Casteline  Professor 2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Lucia Maria da Silva Costa Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Luiz Carlos de Souza Professor de 
Educação Física 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Andreia Zucarelli  Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Andreia Zucarelli Professor 2022/2023 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia de Paula Marcelino de Melo Auxiliar de Serviços 
Gerais-Feminino 

2021/2022 26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Regina Rezende Borba Professor 2019/2020 
2020/2021 

26/12/2022 á  
24/01/2023 

Marcia Regina Rezende Borba Professor 2020/2021 26/12/2022 á  

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 109/2022, 
na modalidade de Pregão Presencial – SRP n.º 066/2022, visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços, manutenção preventiva 
e corretiva, monitoramento da rede de iluminação pública e Fornecimento de materiais elétricos homologados pela 
COPEL, conforme necessidade da secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, 
, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): PRO-AGRICOLA IPORÃ LTDA.EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o 
Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 30 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura do MunicíPio de MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº001/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO N° 023/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ANA CAROLINA DE SOUZA ALVES
Objetivo: RESCISÃO DE CONTRATO –PSICÓLOGA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
MARILUZ- PARANÁ

 Prefeitura do MunicíPio de MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº001/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO N° 024/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CARLOS EDUARDO DE PAULA
Objetivo: RESCISÃO DE CONTRATO –ASSISTENTE SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
MARILUZ- PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 334/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: GG COSNTRUTORA EIRELI
CNPJ: 26.066.229/0001-12
BASE LEGAL: Tomada de Preços 008/2022
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de obra, destinada a Reforma do Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) – conforme Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos 
Financeiros e especificações constantes no Edital., conforme orçamento, projetos, memorial descritivo e cronograma 
Físico Financeiro. No Município de Mariluz, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
licitação Tomada de Preços nº 8/2022, fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 430.616,10 (quatrocentos e trinta mil, seiscentos e dezesseis reais e dez centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do 10º (décimo) dia da assinatura da ORDEM 
DE SERVIÇOS
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Mariluz, 30 de novembro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
GG COSNTRUTORA EIRELI
CNPJ: 26.066.229/0001-12

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 101/2022 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), SOB 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, DE ACORDO COM 
O PROCESSO DE LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador do - Rg. 3.501.106-
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica glosado no valor de R$ 6.262,83 (seis mil, duzentos e sessenta dois reais e oitenta e três 
centavos), da obra (PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO TST) referente 
ao contrato nº 101/2022, conforme planilha e parecer técnico da SRA. LUANA DINIZ DE LIMA (engenheira civil CREA 
PR 204374/D), de acordo com o processo licitatório TP-001/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,26 DE OUTUBRO DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMARAMA LTDA
HUGO DE ASSIS GONZAGA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 101/2022 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST), SOB 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, DE ACORDO COM 
O PROCESSO DE LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro (a), portador do - Rg. 3.501.106-
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica glosado no valor de R$ 6.262,83 (seis mil, duzentos e sessenta dois reais e oitenta e três 
centavos), da obra (PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO TST) referente 
ao contrato nº 101/2022, conforme planilha e parecer técnico da SRA. LUANA DINIZ DE LIMA (engenheira civil CREA 
PR 204374/D), de acordo com o processo licitatório TP-001/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,30 DE NOVEMBRO DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                                   INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMARAMA LTDA
                                                     HUGO DE ASSIS GONZAGA
                                                        REPRESENTANTE LEGAL
             CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 413/2022
Revoga a Portaria 259/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 259/2021, que designou a Servidora ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.929.246-1 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 414/2022
Revoga a Portaria 260/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 260/2021, que designou a Servidora TATIANE LOUISE TORRES, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 9.191.553-7 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 531/2022 
Pregão Presencial nº 209/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: STR CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 41.368.322/0001-75
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em confecção e fornecimento de conjunto de uniforme escolar, tênis, meias, 
estojos e mochilas, os quais serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Educação, conforme Lei Municipal n° 2.191/2021, bem como 
fornecimento de conjunto de uniforme e tênis, que serão utilizados nas demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e seus projetos sociais. 
Valor Total: R$ 1.533.136,40 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, cento e trinta 
e seis reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de novembro de 2022 e término em 28 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 29 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 533/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 
26.562.781/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 11.750,00 (onze mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 534/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 141.239,38 (cento e quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove reais 
e trinta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 535/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: WALTER NETO CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 536/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
07.692.301/0002-53
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 29.159,85 (vinte e nove mil, cento e cinquenta e nove reais e oitenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 537/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ 
nº 10.948.315/0001-19
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 11.110,00 (onze mil, cento e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 538/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SINCES TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 33.615.509/0001-06
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 12.303,00 (doze mil, trezentos e três reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 539/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: WEB TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ nº 47.400.801/0001-08
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 540/2022 
Pregão Eletrônico nº 205/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CAROL COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 10.867.300/0001-26
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 6.599,97 (seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2022 e término em 29 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 279/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 134/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: MARIA IZABEL SERENA, CPF nº 263.918.278-18
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 
1.933/2015, tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo 
prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
MARIA IZABEL SERENA, que se encontra em situação habitacional de emergência e 
de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de 
assinatura e término em 29 de novembro de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 280/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 135/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: VALDECIR BACKES, CPF nº 661.817.559-34
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 
1.933/2015, tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo 
prazo de 08 (oito) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
MARIA IZABEL SERENA, que se encontra em situação habitacional de emergência e 
de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de 
assinatura e término em 30 de junho de 2023.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 543/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 209/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 209/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em confecção e 
fornecimento de conjunto de uniforme escolar, tênis, meias, estojos e mochilas, 
os quais serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal 
de Educação, conforme Lei Municipal n° 2.191/2021, bem como fornecimento de 
conjunto de uniforme e tênis, que serão utilizados nas demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus projetos sociais, sendo a empresa vencedora:
STR CONFECÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 41.368.322/0001-75, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.533.136,40 (um milhão, 
quinhentos e trinta e três mil, cento e trinta e seis reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 547/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 205/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 205/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município, sendo as empresas vencedoras:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
CAROL COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 10.867.300/0001-26 4 
R$ 6.599,97
WEB TECNOLOGIA, CNPJ nº 47.400.801/0001-08 6 R $ 
5.150,00
SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 33.615.509/0001-
06 22 R$ 12.303,00
BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME, CNPJ nº 10.948.315/0001-
19 1, 13 R$ 11.110,00
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53 3, 10, 
20 R$ 29.159,85
WALTER NETO CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 04.492.654/0001-30 7 
R$ 3.500,00
A. CARNEVALI - EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0002-30 2, 8, 9, 11, 12, 14, 15, 
18, 19, 21, 23 R$ 141.239,38
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 26.562.781/0001-00 5 
R$ 11.750,00
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57 16 
R$ 35.600,00
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 17 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Decreto  nº 111/2022 de 30/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.797,23  (vinte  mil  setecentos  e  noventa  e 
sete  reais  e  vinte  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

5.000,00274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

10.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
5.797,23300 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 20.797,23

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

5.000,00271 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

10.000,00287 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
5.797,23298 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
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Total Redução: 20.797,23

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30/11/2022.
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Inexigibilidade n.º009/2022
Perobal, 29 de novembro  de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 009/2022 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Municipal de Administração, para a contração direta de PETERSON LUCIO 
MAGALHÃES CAMPOS 01122725175 – Dupla Peterson e Renan, que tem por  
objetivo a realização de show artístico  em Praça Pública no dia 31 de dezembro de 
2022, como parte integrante  das comemorações alusivas a virado do ano 2022/2023, 
no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº009/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contração direta de contração direta de PETERSON LUCIO 
MAGALHÃES CAMPOS 01122725175 – Dupla Peterson e Renan, que tem por  
objetivo a realização de show artístico  em Praça Pública no dia 31 de dezembro de 
2022, como parte integrante  das comemorações alusivas a virado do ano 2022/2023, 
no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), tendo como fundamento o art. 
25, inciso III,  da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 30 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 529/2022
DATA – 30/11/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Osvaldo Piovezan, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017, a partir de 11/12/22 a 30/12/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
     Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  012/2022
DATA: 30 de novembro de 2022.
SÚMULA: Concede progressão funcional por titulação à servidora SANDRA REGINA 
DE OLIVEIRA TORBES BISARRI, nos termos do artigo 38, § 3º, da Lei Complementar 
nº 09/2011 e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 
de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que a servidora foi aprovada em concurso público para o cargo de 
Oficial Legislativo, tendo sido investida no cargo em 06 de junho de 2001, conforme 
se infere pela Portaria nº 005/2001, de 06 de junho de 2001.
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 003/2021, de 23 de junho de 2021, 
a servidora atualmente está enquadrada na Referência Salarial nº 16, no Nível II, da 
Tabela de Níveis referente ao Grupo Administrativo – GOA, Classe – B, de que trata o 
Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
 CONSIDERANDO, que a servidora protocolou em data de 30.11.2022 requerimento 
pleiteando a concessão de progressão funcional por titulação, sendo a mesma 
instruída com  “certificado”, apontando participação em evento ligado às atribuições 
do seu cargo, com duração igual ou superior a 40 horas ao todo, o que demonstra 
o cumprimento dos pressupostos estabelecidos no art. 38, §§ 3º e 5º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos dos artigos 36 e 38, § 3º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, o servidor investido em cargo de provimento efetivo, 
vencido o estágio probatório, quando aprovado, poderá progredir por titulação uma 
referência salarial dentro do seu nível, Grupo e Classe Ocupacional, com acréscimo 
de 3% (três por cento) nos seus vencimentos mensais, a cada decurso de dois anos, 
desde que apresente comprovantes (certificados e/ou declarações) de participação 
em cursos de capacitação profissional, com carga horária total de no mínimo 40 
horas, respeitando-se o mínimo de 4 horas para cada evento.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por titulação, à servidora SANDRA REGINA 
DE OLIVEIRA TORBES BISARRI, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.926.090-
0 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 006.439.229-54, ocupante do cargo de Oficial 
Legislativo na Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, da referência nº 16 
para a referência nº 17, do Nível II, da Classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo 
– GOA, nos termos do art. 11, inciso IV, art. 16, parágrafo único, inciso II, art. 36 e art. 
38, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de dezembro de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, aos 30 dias do mês de novembro de 
2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 400/2022 

Republicado por incorreção  
 

Afastamento sem vencimento ao servidor  
EDUARDO BEZERRA DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Afastar sem vencimento, a partir de 18 de novembro de 2022, o servidor 

EDUARDO BEZERRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.045.690-3 SESP/PR, 

inscrito no CPF sob n° 042.925.679-56, admitido em 01 de outubro de 2018, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de Terra Rica – Pr., tendo em vista que a sua CNH encontra-se 

suspensa desde 21/09/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 18 de novembro de 2022. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 215/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TIPO PESQUE E PAGUE PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS PARTICIPANTES DO GRUPO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO DE IDOSOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: PESQUEIRO RANCHO LTDA.
CNPJ. Nº 07.190.202/0001-92.
VALOR R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio,  30 de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2022
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 2.244, de 26 de março de 2019 que 
reorganiza o Conselho Municipal de Meio Ambiente;
CONSIDERANDO, as indicações recebidas de cada segmento;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, com 
mandato no biênio 2022/2024:
I – representantes da sociedade civil:
a) Entidade Sindicais:
Titular: Marcos José Godois
1° Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho
2° Suplente: Aline Pazine Colonelli
b) Consumidores de Matéria Prima:
Titular: Rosinalva da Silva Marques
1° Suplente: Manoel Constantino Gouveia
2° Suplente: Francisco Colonelli Filho
c) Associações Comunitária da Zona Rural:
Titular: Nato José de Souza
1° Suplente: Adalto Lazarin
2° Suplente: Maicon Gabiatti Morais
d) Associações Comunitária da Zona Urbana:
Titular: Antônio Carlos de Araújo
1° Suplente: Valmira Lazarin
2° Suplente: Claudemir Bravo
e) Associação Comercial
Titular: Sicleide Azevedo da Silva
1° Suplente: Felipe Biazio Tinti
2° Suplente: Eder da Silva Gottardi
f) Associação de Universitários:
Titular: Edilson Antônio da Silva Rodrigues
1° Suplente: Denise Silva Soares
2° Suplente: Alana Bardela dos Santos
g) Associação da Terceira Idade:
Titular: Maria Aparecida Dalle Luche Colonelli
1° Suplente: Rosa Zaramela Costa
2° Suplente: Edna Dalle Luche Colonelli
II – Representantes do Poder Público Municipal:
a) Secretária de Assistência Social
Titular: Lilian Moreira da Cruz Gouveia
1° Suplente: Edna Domingues da Silva
2° Suplente: Lilian Loraine Shneider
b) Secretaria da Saúde
Titular: Sonia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach
1° Suplente: Diego Vasconcellos
2° Suplente: Rosiane de Lima Silva
c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Ronaldo Vanderlei Bunzel
1° Suplente: Aline Zuntine Resende
2° Suplente: Mauricio Chiaramont
d)  Secretária municipal de Agricultura
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
1° Suplente: Crislei Spanhol Marega
2° Suplente: Eduardo Batista Sanches
e) Coripa
Titular: Nayara Raposo Olivo
1° Suplente: Kariny da Silva Simonato
2° Suplente:  Thamires Colonelli da Silva
f)  Órgãos Vinculados
Titular Emater: João Gabriel Nunes de Oliveira
1° Suplente Sanepar: Vando Bonato de Melo
2° Defase Civil: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques
g) Professores
Titular: Jorge José Silveira
1° Suplente: Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário
2° Suplente: Maycon Fernando Scola
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 30 de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 81/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 206/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 81/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E 
ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
CIRURGICA ONIX - EIRELI
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SANTO REMEDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME
INPHARMA HOSPITALAR LTDA
NOVA MEDICAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/11/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPALREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
 DECRETO Nº. 2218/2022
 “Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais nos dias de jogos 
da Seleção Brasileira na copa do Mundo de Futebol no ano de 2022, que especifica.”
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o grande 
interesse despertado na população pela realização da Copa do Mundo de Futebol, 
Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção 
Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento; Considerando, ainda 
que o expediente ora fixado, possibilitará aos servidores acompanhar os jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol, sem prejuízo à população,
 R E S O L V E:
 Art. 1º O expediente das repartições públicas municipais nos dias dos jogos da 
Seleção Brasileira na primeira fase da Copa do Mundo de Futebol de 2022, será 
fixado na seguinte conformidade:
 I – Dia 24 de novembro – quinta-feira iniciará às 08:00 as 12:00 e 13:30 as 15:00.
 II – Dia 28 de novembro – segunda-feira, início as 08:00 e encerramentos às 12:00.
 III – Dia 02 de dezembro – sexta-feira, iniciará as 08:00 as 12:00 e 13:30 as 15:00.
 Art. 2º - Na hipótese de a Seleção Brasileira de Futebol ser classificada para as 
próximas fases o expediente das repartições públicas municipais, será fixado na 
seguinte conformidade:
 I – Para os jogos às 12:00, horário das 08:00 às 11:30.
 II – Para os jogos às 16:00, horário das 08:00 as 12:00 e 13:30 as 15:00.
 Art. 3º Excetuam-se do disposto neste Decreto, as repartições públicas que prestam 
serviços considerados essenciais à população.
 Art. 4º Fica sob responsabilidade das instituições de ensino a realização da reposição por 
meio de planos de estudo conforme ofício Circular nº002/2022 – DEDUC/DPGE/SEED.
 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4213/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a Servidora Pública Municipal Senhora MARUCIA 
MARIKO NAKAHARA SUENAGA, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 
24.414.392-4 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 524.454.965-00, 
nomeado pelo Decreto 1152/2016 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com base no atestado médico apresentado, a partir de 25 (vinte e cinco) de 
novembro de 2022, com encargos a serem suportados pelo município.
          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
          Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de novembro do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 82/2022, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 28 de novembro de 2022.
Fornecedor: A. TARTARI CIANORTE ME
CNPJ/CPF: 23.761.625/0001-71
LOTE 1
Valor Total do Lote: 79.398,00 (setenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais)
LOTE 2
Valor Total do Lote: 78.140,00 (setenta e oito mil, cento e quarenta reais)
LOTE 3
Valor Total do Lote: 78.389,00 (setenta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais)
LOTE 4
Valor Total do Lote: 79.642,00 (setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e dois reais)
LOTE 5
Valor Total do Lote: 79.532,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais)
LOTE 6
Valor Total do Lote: 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais)
LOTE 7
Valor Total do Lote: 79.671,00 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais)
LOTE 8
Valor Total do Lote: 79.905,00 (setenta e nove mil, novecentos e cinco reais)
LOTE 9
Valor Total do Lote: 79.771,00 (setenta e nove mil, setecentos e setenta e um reais)
LOTE 10
Valor Total do Lote: 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
LOTE 11
Valor Total do Lote: 78.887,00 (setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais)
LOTE 12
Valor Total do Lote: 56.035,00 (cinquenta e seis mil e trinta e cinco reais)
Valor Total Homologado -   R$ 927.170,01  (novecentos e vinte e sete mil, cento e 
setenta reais e um centavo)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de novembro de 2022.
•	 HOMOLOGAÇÃO	 COMPLETA	 COM	 TODOS	 DESCRITIVOS	
DISPONIVEL NO PORTAL DE TRANSPARENCIA.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

                  ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA 
PASTORA  

CNPJ: 05.346.949/0001-61 
  Rua Brasília, Lote 178 E -   CEP: 87430-000 - Tapejara Pr. 

          Fone: (44) 99954-7601 - E-mail: pastoral_domenor@hotmail.com 
 

                                      “Quem acolhe a um destes pequeninos a mim acolhe”(Mc. 9,37) 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSÉMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIA E 

PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA  
 

A Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora de Tapejara, com 

sede nesta cidade, na Rua Brasília, Lote 178 E, por meio de sua Diretoria Executiva, 

devidamente representada por seu Presidente Sr. Cristiano Pereira Bunhuolo, 

CONVOCA por meio do presente edital, todos os Associados Benfeitores, Efetivos e 

Fundadores da Associação Nossa Senhora Pastora, para a Assembléia Geral Ordinária, 

que será realizada na sede da Associação, às 19h30min, no dia 06 de Dezembro de 

2022, com a seguinte Ordem do dia: 

 

1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2020/2022. 

 

2- Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2020/2022, mediante parecer 

do Conselho Fiscal. 

 

3- Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação Assistencial e 

Promocional Nossa Senhora Pastora de Tapejara Gestão 2023/2025, em 

requerimento ao disposto no artigo 13º do Estatuto Social desta Associação. 

 

 A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19h30min com o 

mínimo de metade mais um dos associados, e em segunda convocação, meia hora mais 

tarde, com no mínimo de 1/3(um terço) da diretoria e o mesmo número de associados, 

ou mais. (Artigo 14).  

Tapejara, 30 de Novembro de 2022. 

 

 
Cristiano Pereira Bunhuolo  

Presidente  

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de 
Água e esgoto conveniado coM a fundaÇÃo 

nacional de saÚde
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E , BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, NOS TERMOS DA TOMADA 
DE PREÇO 004/2020.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado 
a empresa, BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº 31.587.659/0001-10, com estabelecimento na 
Manoel Português, nº 352, SL 2,  Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio NILTON ALEXANDRE 
M. RODRIGUES, CPF nº 048.637.259-65, Carteira de Identidade nº 8.776.218-1, 
doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada 
de Preço n°. 004/2020, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 
SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 031/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA: Contratação de empresa para construção de uma Estação 
Elevatória de Esgoto no Jardim Paraná para reversão do esgoto coletado nessa 
bacia, conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro de 
Obras e Planilha Orçamentária em anexo , que se regera pelas normas da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar 
a avença original, com o fim de promover supressão no valor contratual inicial 
atualizado R$ 25.494,27 (vinte cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte 
sete centavos) no importe de 9,37 % (nove virgula trinta e sete) o qual representa 
R$ 272.119,19 (duzentos e setenta e dois mil cento e dezenove reais e dezenove 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso I, 
“b”, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Tapejara, em 30 de novembro de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Samae deTapejara
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
Beta Home Construtora Eireli
Nilton Alexandre M. Rodrigues
Sócio
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR  R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0093/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2022
VALIDADE: 30 de maio de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S10) PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-251.924,50 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 012/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO E P CLÍNICA MÉDICA EIRELI.
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e E P 
CLÍNICA MÉDICA EIRELI inscrito no CNPJ/MF sob n.º 28.064.339/0001-70, neste 
ato representado pelo Sr. ELLEN PRISCILA DOS SANTOS CUNHA, inscrita no CPF/
MF sob o nº088.106.259-60,portador da cédula de identidade RG nº 12.547.949-9, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.012, firmado em 26 de fevereiro de 
2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, passando sua vigência para 23/11/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 24 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
E P CLÍNICA MÉDICA EIRELI
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 207/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2448 de 29 de Novembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
314 10 001 12.361.1400.2026 107 Manut. das Ativ. de Assist Social 3.3.90.30 R$ 80.000,00
152 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. das Ativ. de Obras Urb 3.3.90.30 R$ 100.000,00
TOTAL R$ 180.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 107 – Salário Educação; 504 – Royalties.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 208/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2449 de 29 de Novembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um CREDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
54 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 30.000,00
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.91.97 150.000,00
303 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 150.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.30 30.000,00
TOTAL 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 104 – Educaçao 25%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.47 -  Obrigações Tributarias; 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura de Deficit Atuarial; .3.90.30 - Material de Consumo; 3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
302 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 120.000,00
307 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.91.13 30.000,00
216 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.36 20.000,00
221 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 190.000,00
TOTAL 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educaçao 10%.; 494 – Bloco de custeio e serv pub. De saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Novembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

LEI Nº 2448/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
314 10 001 12.361.1400.2026 107 Manut. das Ativ. de Assist Social 3.3.90.30 R$ 80.000,00
152 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. das Ativ. de Obras Urb 3.3.90.30 R$ 100.000,00
TOTAL R$ 180.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 107 – Salário Educação; 504 – Royalties.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2449/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e 
sessenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
54 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 30.000,00
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.91.97 150.000,00
303 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 150.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.30 30.000,00
TOTAL 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livres); 104 – Educaçao 25%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.47 -  Obrigações Tributarias; 3.3.91.97 – Aporte para Cobertura de Deficit Atuarial; .3.90.30 - Material de Consumo; 3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
302 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.90.11 120.000,00
307 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.91.13 30.000,00
216 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.36 20.000,00
221 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. Fndo Municipal de Saúde 3.3.90.39 190.000,00
TOTAL 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educaçao 10%.; 494 – Bloco de custeio e serv pub. De saúde.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Novembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  130/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2022
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 13 de dezembro de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para locação de palco, som, iluminação 
e painel de led conforme especificações do ANEXO I do edital para atender no Show 
da Virada de ano.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 30 de novembro de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
 DECRETO Nº075/2022
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal nº 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
 03.01 Gabinete do Secretario
 0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
 33/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
 2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
 134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 40.000,00
 06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
 06.02 Divisão de Ensino
 1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
 216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 31.000,00
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
 244/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
 08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
 08.01 Gabinete do Secretario
 0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
 289/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 4.000,00
 Fonte  0
 TOTAL  ..................................................................................................R$ 90.000,00
TOTAL GERAL  ..................................................................................................R$ 90.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
 2884622000.003 Precatórios e Sentenças Judiciais
 74/4.6.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS R$ 7.400,00
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde
 277/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO R$ 15.000,00
 1030113052.101 Manutenção Despesas Correntes CIUENP
 279/3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO R$ 29.000,00
 08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
 08.02 Divisão de Assistência Social
 0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
 299/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 18.600,00
 Fonte 0
 TOTAL ....................................................................................................R$ 70.000,00
 11.00  RESERVA DE CONTINGENCIA
 11.01  Reserva de Contingência
 9999999992.099 Reserva de Contingência
 350/9.9.99.99.00  RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 20.000,00
 Fonte  999
 TOTAL  ...........................................................................................R$ 90.000,00
 TOTAL GERAL ...................................................................................................R$ 90.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e      revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 29 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº071/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1165 de 23 de novembro de 2022, publicada em 24 de novembro de 2022:
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 166.644,00 (Cento e sessenta e seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação
188/ 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO 70.659,00
Fonte 107
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal
267/ 3.3.90.30.00
Fonte MATERIAL DE CONSUMO
339 91.405,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
136/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.580,00
Fonte 510
TOTAL................................................................................................R$ 166.644,00.
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 107 ........................................................................................R$ 70.659,00;
Fonte 339 ........................................................................................R$ 91.405,00;
Fonte 510 ........................................................................................R$ 4.580,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL................................................................................................R$ 166.644,00.
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 DECRETO Nº072/2021
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal nº. 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 93.000,00 
(Noventa e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 253/3.1.90.13.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS R$ 25.000,00
 Fonte  494
 TOTAL  ...................................................................................................R$ 25.000,00
 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
 03.01 Gabinete do Secretario
 0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
 35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 30.000,00
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.01 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
 1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
 164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 13.000,00
 06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
 06.02 Divisão de Ensino
 1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
 181/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
 244/ 3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
 Fonte  0
 TOTAL  ...................................................................................................R$ 68.000,00
TOTAL GERAL  ...................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 257/3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 25.000,00
 Fonte  494
 TOTAL  ...................................................................................................R$ 25.000,00
 02.00 GOVERNO MUNICIPAL
 02.02 Procuradoria Jurídica
 0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
 27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.000,00
 Fonte 0
 TOTAL .....................................................................................................R$ 5.000,00
11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA
11.01 Reserva de Contingência
 9999999992.099 Reserva de Contingência
 350/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 63.000,00
 Fonte 999
 TOTAL  ...................................................................................................R$ 68.000,00
 TOTAL GERAL ...................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº073/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1164 de 17 de novembro de 2022, publicada em 19 de novembro de 2022.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 3.066,32 (três mil e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos).
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.066,32
Fonte 773
TOTAL ..................................................................................................... 3.066,32
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 773 ........................................................................................R$         3.066,32;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL................................................................................................R$      3.066,32.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVElS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.° 17/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÃRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÓMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes .JOÃO
APARECIDO SALVADOR, inscrito no CPF/MF n.o 031.546.519-00 e LUZINETE
SAMPÁÍOI'EIlEiRÁ'SALVADOR, inscrita no CPF/MF n.o 065.165.549-86, a
eo'mpareeercm no' Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência,
n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e
13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 15 dias a eontar da publicação
deste Edital (S4.0 do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no
valor de R$1.166,76 (um mil, eento e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos)
até a data de 23/12/2022, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no
contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do
efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
Habitacional n.o 855552519077, datado de 20/03/2013, na Matrícula n,o 7065, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, dc
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 S7.0 da Lei 9.514/97 e imediata execução
da dívida através de leilão extra,judicial para venda do imóvel, sendo que as datas
serão divnlgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purg;a da mora na
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do fiÍianciamento'. Caso
Vóssa Senhoria' Já tenhá efetuado' o'pága111ento 'dos 'débitos anies da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito,
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos çomprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 59.231 em 07
de Outubro de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 11 de Novembro de 2022.

Atenciosamente,

~,.L

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 062/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 062/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* DANYELLE MALFATO COLOGNESE 06634854955., situada na Av. Adão Arcangelo Dal Bem, n.º 1385, 
Centro, CEP: 87.595-000, na cidade de  Brasilândia do sul – PR, CNPJ 23.975.637/0001-26,  neste ato 
representado por seu representante legal, Danyelle Malfato Colognese, portadora da cédula de 
identidade civil RG n.º 12.329.212-0-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 066.348.549-55, residente e 
domiciliada à Av. Primo Volpato, n.º 546, CEP: 87.595-000, na cidade de Brasilândia do sul- PR; 
 
* EDER SANCHES GALANI – VIDRAÇARIA, situada na Rua dos Cravos, n.°120, Jardim Jussara, CEP: 
85.935-000 - CNPJ 42.016.791/000198 na cidade de Assis Chateaubriand – PR,  neste ato 
representado por seu representante legal, Eder Sanches Galani, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 80910045-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 034.860.189-14, residente e domiciliado à 
Rua dos Cravos, n.°120, Jardim Jussara, CEP: 85.935-000 - CNPJ 42.016.791/000198 na cidade de 
Assis Chateaubriand – PR; 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS (JANELAS E PORTAS), VISANDO A TROCA, 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS NOVOS, BEM COMO A REMOÇÃO E CORRETO DESCARTE DE 
VIDROS INUTILIZADOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* DANYELLE MALFATO COLOGNESE 06634854955 – CNPJ: 23.975.367/0001-26; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

2 19785 JANELA BASCULANTE, 
VIDRO 8 MM, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES 
DIMENSÕES: 
1.20X0,38. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 3 R$ 220,00  R$ 660,00 TEMPERLINE 

3 19786 JANELA BASCULANTE, 
VIDRO 8 MM, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES 
DIMENSÕES: 
1.97X0,38. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 3 R$ 250,00 R$ 750,00 TEMPERLINE 

4 19787 JANELA BASCULANTE, 
VIDRO 8 MM, 

Und 3 R$ 330,00 R$ 990,00 TEMPERLINE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 

INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES 
DIMENSÕES: 
1.38X0,38. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

6 19789 JANELA BASCULANTE, 
VIDRO 8 MM, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES 
DIMENSÕES: 
1.58X0,38. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 3 R$ 480,00 R$ 1.440,00 TEMPERLINE 

8 19791 PORTA MÃO AMIGA 
COM 3 FOLHAS, 
SENDO 01 (UMA) FIXA 
E 02 (DUAS) DE 
CORRER, VIDRO 10 
MM, INCOLOR, COM 
AS SEGUINTES 
DIMENSÕES:2.15X2.00. 
(INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 5 R$ 2.680,00 R$ 13.400,00 TEMPERLINE 

9 19792 VIDRO CANELADO, 
(JÁ INCLUSO A 
MASSA).  (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

MT 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 TEMPERLINE 

10 19793 JANELA 04 (QUATRO) 
FOLHAS COM BATE 
FECHA CADEADO, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES 
DIMENSÕES: 
1.50X1.00. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 TEMPERLINE 

Valor total:  R$ 26.240,00 (vinte e seis mil, duzentos e quarenta reais) 
 
 
* EDER SANCHES GALANI – VIDRAÇARIA – CNPJ: 42.016.791/0001-98: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

1 19784 JANELA 04 (QUATRO) 
FOLHAS COM BATE 
FECHA CADEADO, 
VIDRO 8 MM, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
1.80X0,97. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 3 R$ 261,25 R$ 783,75 JR 

5 19788 JANELA 4 FOLHAS 
COM BATE E FECHA 
CADEADO, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
2.30X1.07. (INCLUSO 

Und 3 R$ 585,00 R$ 1.755,00 JR 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

INSTALAÇÃO) 

7 19790 JANELA 04 (QUATRO) 
FOLHAS COM BATE 
FECHA CADEADO, 
VIDRO 8 MM, 
INCOLOR, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
1.35X0,97. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) 

Und 3 R$ 455,00  R$1.365,00 JR 

Valor do Contrato: R$ 3.903,75 (três mil, novecentos e três reais e setenta e cinco centavos) 
 
 

  

VALOR TOTAL: R$: R$ 30.143,75 (TRINTA MIL CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 30/11/2022. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 30 de novembro de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 33/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de suspensão da contagem do prazo de validade do 
Concurso Público 001/2019, e estabelecendo sua vigência até 04 de dezembro de 2023;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada abaixo aprovada no concurso público de provas e 
títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos 
constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio 
de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
02 LIDIA SANCHES RALLO MARQUES 00436
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e 
demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	 nacionalidade	 portuguesa,	 estar	 amparado	 pelo	
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	sexo	masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	 função	 e	 área	 de	 atuação,	mediante	 laudo	
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/ou	Curso	Técnico,	
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	sofreu	condenação	criminal,	 transitada	em	
julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 
expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	 de	 que	 não	 está	
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados 
os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	acima	discriminados	serão	exigidos,	apenas	dos	
candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	Prefeitura	Municipal	 fornecerá	 a	 relação	 dos	 demais	 documentos	 e	 exames	médicos	 aos	 candidatos	 que	
deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 
2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de 
Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila 
(caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de novembro de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 27/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 08 de novembro de 2022. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 36.193,00 (trinta e seis mil, cento e noventa e três 

reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 2 R$ 
1.300,00 

2.600,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 1 R$ 
108,00 

108,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 27 R$ 
280,00 

7.560,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 4 R$ 
300,00 

1.200,00 

5 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA 
ENFERMAGEM (SEGUNDA A DOMINGO)- 
POR HORA TRABALHADA 

 PLT 5 R$ 
25,00 

125,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

 PLT 94 R$ 
150,00 

14.100,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 60 R$ 
75,00 

4.500,00 

8 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 35 R$ 
170,00 

5.950,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia 
- segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 4 R$ 
12,50 

50,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 36.193,00  (trinta e seis mil, cento e noventa e três reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de novembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0195/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA 
ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2022.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0027/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-36.193,00 (trinta e seis mil, cento e noventa e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 21 de novembro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 4/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 11 de fevereiro de 2022. 
 
Fornecedor: J. F GIMENEZ & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 76.337.856/0001-19 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 251.924,50 (duzentos e cinqüenta e um mil novecentos e vinte e quatro reais e 
cinqüenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

4 OLEO DIESEL S10 PETROBRAS LT 44.826,4230 R$ 5,62 251.924,50 
     

Valor Total Homologado -   R$ 251.924,50 (duzentos e cinqüenta e um mil novecentos e vinte e 
quatro reais e cinqüenta centavos). 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de novembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 186/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, para contratação das empresas: 
C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI e T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, em caráter emergencial, para aquisição de produtos e materiais de limpeza a fim de atender 
a Prefeitura Municipal de Umuarama e suas secretarias, de acordo com o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, com 
dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 032/2022, anexo. 
Em 30 de novembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 3.199/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora EDILAINE APARECIDA HUNGARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder à servidora EDILAINE APARECIDA HUNGARO, matrícula nº 963261, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.054.533-2-SSP-PR e inscrita no CPF nº 843.993.419-04 nomeada em 14 de maio de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188 de 19.11.2007, a 
contar de 24 de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 70/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a 
proponente C A DE ABREU OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 33.172.675/0001-77 com sede à Rua Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 2144, Quadra 09 Lote 10, fundos, Parque Danielle, Umuarama-PR, CEP 87.506-370, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Carmen Aparecida de Abreu Oliveira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 88822250 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 077.033.409-10, 
residente e domiciliada na Rua Magerski, 1148, Jardim Janina, Umuarama - PR, nos termos nos termos da Lei Federal 
n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, 
homologado em 16/11/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, 
novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para os veículos que já fazem parte oficial ou 
que venham a ser incorporados à frota desta Prefeitura Municipal de Xambrê – PR com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica AUDATEX, incluindo-se horas técnicas, 
com base na Tabela TEMPÁRIA SINDIREPA/PR, pelo período de 12 meses. Lotes abaixo:
Lote Descrição Lei nº 123/2006 Porcentagem de Desconto
1 Aquisição de peças – Veículos Leves -  tabela AUDATEX com prestação de serviços de horas mecânicas 
(TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela AUDATEX deverá ser 
concedido também sobre a Tabela TEMPÁRIA AMPLA CONCORRÊNCIA
(75%) 86,00%
2 Aquisição de peças – Veículos Leves -  tabela AUDATEX com prestação de serviços de horas mecânicas 
(TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela AUDATEX deverá ser 
concedido também sobre a Tabela TEMPÁRIA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
(25%) 86,00%
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de Xambrê e/ou seus distritos, nos locais estabelecidos 
pela Secretaria requisitante.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município 
de Xambrê.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 5 (cinco) dias úteis a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
4.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora para efetivar a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.4 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA, DE PAGAMENTO VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DEMAIS CONDIÇÕES:
5.1 - O percentual de desconto de cada um dos lotes constantes da proposta não poderá ser inferior ao desconto 
mínimo constante para cada lote acima, sob pena de imediata desclassificação do lote.
5.2 - Os valores estimados total em “R$” constantes para cada Lote deverão permanecer fixos para a elaboração da 
proposta de preços, indiferente do percentual (%) de desconto proposto para o Lote.
5.3 - A proposta de preços deverá constar obrigatoriamente o percentual (%)de desconto, em números inteiros, ou 
seja, sem casas decimais.
5.4 - Os produtos deverão ser entregues conforme especificações contidas
no Anexo I.
5.5 - A empresa deverá proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Fiscal de Contrato via Nota de Empenho, 
no local indicado por este, que poderá ser variado conforme a localização do veículo ou necessidade da Secretaria 
requisitante, respeitando sempre os limites geográficos do município de Xambrê, correndo por conta da contratada 
todas as despesas decorrentes, tais como: encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, impostos, fretes, 
taxas e contribuições, transporte, materiais, embalagens etc.), e serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, etc.;
5.6 - A Contratante através do Fiscal de Contrato ou do Departamento de
Compras fará uma Solicitação de Orçamento com a descrição das peças a serem adquiridas para a cotação da 
empresa vencedora do lote correspondente do veículo.
A empresa vencedora do lote correspondente ao veículo, dentro de um prazo de 04 (quatro) horas encaminhará ao 
Departamento de Compras, cotação de preços das peças a serem adquiridas.
5.7 - A cotação de preços deverá estar acompanhada da Tabela da
Montadora ou Equivalente (AUDATEX), menos o percentual concedido na proposta. O Fiscal de Contrato analisará 
os orçamentos, fará as conferências necessárias e emitirá uma NOTA DE EMPENHO ou INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE, contendo o tipo de peça com o valor autorizado e assinado.
5.8 - A Contratante providenciará a AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, pelo Departamento de Compras, que será 
encaminhada para a (s) empresa (s) vencedora (s) para emissão da Nota fiscal, que deve acompanhar a entrega 
do produto.
5.9 - Na Nota fiscal deverá constar o número da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS e demais informações necessárias.
5.10 - O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente assinada 
pelo responsável pelo recebimento, a qual somente deverá ser emitida, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRAS.
5.11 - Após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS e EMISSÃO DA NOTA FISCAL a contratada terá o prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis para proceder à entrega das peças/acessórios no local indicado pelo Fiscal de Contrato.
5.12 - A empresa vencedora deverá prestar à Administração, sempre que
necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca dos materiais entregues, fornecendo toda e 
qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos;
5.13 - A contratante poderá exigir todas as tabelas já fornecidas pela
contratada, devendo escolher a mais vantajosa a administração pública assim evitando o jogo de planilhas.
5.14 - Entregar somente peças indicadas pelos fabricantes dos veículos, não podendo valer-se de nenhuma hipótese 
de itens recondicionados.
Fornecer à Contratante quando solicitado, todo o material e
documentação técnica necessária para a perfeita administração e
acompanhamento dos serviços realizados, tais como códigos de peças e tabelas de preços.
5.15 - A Contratada deverá agir com agilidade e presteza no atendimento às
demandas do Município;
5.16 - A licitante vencedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação.
5.17 - A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência.
5.18 - A vigência da ata de registro será de 12 (doze) meses, não devendo extrapolar o valor máximo para cada 
veículo.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública 
poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
6.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
6.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
6.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
6.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
6.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Xambrê-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, 
a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local (is) indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias, 
defeitos ou inconformidades com o solicitado no edital;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência;
Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou 
na minuta de contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato.
CLÁUSULA NONA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
9.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e decreto nº 8.420/2015 e seus 
regulamentos e fazer-se cumpri-las.
9.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra 
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações 
ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco 
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 
parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (ii) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria
9.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do (a) 
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do 
Decreto nº 8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 
da Lei nº 12.846/2013.
9.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 
conformidade com os preceitos legais vigentes no país.” Art. 4º do Termo de Integridade e Ética competente para as 
providências cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
11.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
11.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
11.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
11.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de Xambrê.
11.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Xambrê, 17 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM  C A DE ABREU OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Xambrê  Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90  CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 71/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.858.177/0001-11, com sede a Rua Manoel 
Ramires, 4844, Lote 7 F 5 B Gleba 14, Parque Industrial I, CEP: 87.507-011, na cidade de Umuarama -Pr, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Hércules Angelo Moreno, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.936.434-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 526.872.879-20, residente e domiciliado 
na Avenida Tiradentes, 2351, fundos, Jardim Paraiso, CEP: 87.505-090, na cidade de Umuarama -Pr, nos termos 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado, homologado em 16/11/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para os veículos que já fazem parte oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota desta Prefeitura Municipal de Xambrê – PR com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica AUDATEX, incluindo-se horas técnicas, 
com base na Tabela TEMPÁRIA SINDIREPA/PR, pelo período de 12 meses. Lotes abaixo:
Lote Descrição Lei nº 123/2006 Porcentagem de Desconto
3 Aquisição de peças – Veículos Pesados-  tabela AUDATEX com prestação de serviços de horas mecânicas 
(TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela AUDATEX deverá ser 
concedido também sobre a Tabela TEMPÁRIA AMPLA CONCORRÊNCIA
(75%) 50,05%
4 Aquisição de peças – Veículos Pesados -  tabela AUDATEX com prestação de serviços de horas mecânicas 
(TABELA TEMPÁRIA SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela AUDATEX deverá ser 
concedido também sobre a Tabela TEMPÁRIA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
(25%) 50,05%
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de Xambrê e/ou seus distritos, nos locais estabelecidos 
pela Secretaria requisitante.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município 
de Xambrê.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 5 (cinco) dias úteis a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
4.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora para efetivar a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.4 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA, DE PAGAMENTO VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DEMAIS CONDIÇÕES:
5.1 - O percentual de desconto de cada um dos lotes constantes da proposta não poderá ser inferior ao desconto 
mínimo constante para cada lote acima, sob pena de imediata desclassificação do lote.
5.2 - Os valores estimados total em “R$” constantes para cada Lote deverão permanecer fixos para a elaboração da 
proposta de preços, indiferente do percentual (%) de desconto proposto para o Lote.
5.3 - A proposta de preços deverá constar obrigatoriamente o percentual (%)de desconto, em números inteiros, ou 
seja, sem casas decimais.
5.4 - Os produtos deverão ser entregues conforme especificações contidas
no Anexo I.
5.5 - A empresa deverá proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Fiscal de Contrato via Nota de Empenho, 
no local indicado por este, que poderá ser variado conforme a localização do veículo ou necessidade da Secretaria 
requisitante, respeitando sempre os limites geográficos do município de Xambrê, correndo por conta da contratada 
todas as despesas decorrentes, tais como: encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, impostos, fretes, 
taxas e contribuições, transporte, materiais, embalagens etc.), e serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, etc.;
5.6 - A Contratante através do Fiscal de Contrato ou do Departamento de
Compras fará uma Solicitação de Orçamento com a descrição das peças a serem adquiridas para a cotação da 
empresa vencedora do lote correspondente do veículo.
A empresa vencedora do lote correspondente ao veículo, dentro de um prazo de 04 (quatro) horas encaminhará ao 
Departamento de Compras, cotação de preços das peças a serem adquiridas.
5.7 - A cotação de preços deverá estar acompanhada da Tabela da
Montadora ou Equivalente (AUDATEX), menos o percentual concedido na proposta. O Fiscal de Contrato analisará 
os orçamentos, fará as conferências necessárias e emitirá uma NOTA DE EMPENHO ou INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE, contendo o tipo de peça com o valor autorizado e assinado.
5.8 - A Contratante providenciará a AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, pelo Departamento de Compras, que será 
encaminhada para a (s) empresa (s) vencedora (s) para emissão da Nota fiscal, que deve acompanhar a entrega 
do produto.
5.9 - Na Nota fiscal deverá constar o número da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS e demais informações necessárias.
5.10 - O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente assinada 
pelo responsável pelo recebimento, a qual somente deverá ser emitida, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRAS.
5.11 - Após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS e EMISSÃO DA NOTA FISCAL a contratada terá o prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis para proceder à entrega das peças/acessórios no local indicado pelo Fiscal de Contrato.
5.12 - A empresa vencedora deverá prestar à Administração, sempre que
necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca dos materiais entregues, fornecendo toda e 
qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos;
5.13 - A contratante poderá exigir todas as tabelas já fornecidas pela
contratada, devendo escolher a mais vantajosa a administração pública assim evitando o jogo de planilhas.
5.14 - Entregar somente peças indicadas pelos fabricantes dos veículos, não podendo valer-se de nenhuma hipótese 
de itens recondicionados.
Fornecer à Contratante quando solicitado, todo o material e
documentação técnica necessária para a perfeita administração e
acompanhamento dos serviços realizados, tais como códigos de peças e tabelas de preços.
5.15 - A Contratada deverá agir com agilidade e presteza no atendimento às
demandas do Município;
5.16 - A licitante vencedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação.
5.17 - A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência.
5.18 - A vigência da ata de registro será de 12 (doze) meses, não devendo extrapolar o valor máximo para cada 
veículo.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública 
poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
6.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
6.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
6.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
6.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
6.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Xambrê-PR.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, 
a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local (is) indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias, 
defeitos ou inconformidades com o solicitado no edital;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência;
Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou 
na minuta de contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato.
CLÁUSULA NONA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
9.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e decreto nº 8.420/2015 e seus 
regulamentos e fazer-se cumpri-las.
9.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável 
induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou 
com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte;
d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, 
a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de 
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 
parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (ii) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria
9.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do (a) 
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 
8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 
12.846/2013.
9.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 
conformidade com os preceitos legais vigentes no país.” Art. 4º do Termo de Integridade e Ética competente para as 
providências cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
11.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
11.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
11.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
11.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de Xambrê.
11.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Xambrê, 17 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM      
MORENO E NISIHARA LTDA
Prefeito Municipal de Xambrê    Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72
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DECRETO N.º 096/22 - 30 DE NOVEMBRO DE 2022  
 
Súmula: nomeia os representantes do CAE - Conselho de Alimentação 
Escolar, e dá outras providências.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os seguintes representantes do 
CAE - Conselho de Alimentação Escolar, para o Quadriênio 2022/2026. 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR: SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO. 

SUPLENTE: SILVANA APARECIDA DA SILVA SOUZA. 
 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS DISCENTES, DOCENTES E 
TRABALHADORES NA AREA DA EDUCAÇÃO: 

TITULAR: ROZIANE APARECIDA DO COUTO PEREIRA. 

SUPLENTE: JOSIANE LIMA DE OLIVEIRA. 

TITULAR: MARILZA GOMES DE FREITAS. 

SUPLENTE: ANDREA PEREIRA. 
 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS INDICADOS PELOS CONSELHOS 
ESCOLARES E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES: 

TITULAR: LUIZA INÊS DE MENEZES MENDES. 

SUPLENTE: CRISTIANE SCHONROCK DE SOUZA. 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          
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TITULAR: ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES. 

SUPLENTE: SILVIA CRISTINA DOS SANTOS GUILHERME. 
 

REPRESENTANTES INDICADOS POR ENTIDADES CIVIS: 

TITULAR: SEBASTIÃO FANTINATI - Associação da Terceira Idade. 

SUPLENTE: IVANILDA SILVA - Associação da Terceira Idade. 

TITULAR: ELAINE SIMONICA ALARCON - Assembras. 

SUPLENTE: MARIA APARECIDA SOARES MEIRA DA SILVA - Assembras. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 
de novembro de 2022. 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176
0012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.11.30 17:22:07 
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  03 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA
  03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft Fc 0412212082009 Contribuições ao PIS/PASEP
000 186 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas 50.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
303 717 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência
999 252 9.9.99.99.99 Reserva de contingência/reserva do RPPS 30.000,00
  09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBL.
Ft Fc 2660812722066 Ad./read./cascalh./pontes e estradas rurais
000 1355 4.4.90.51 Obras e instalações 40.000,00
  10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
  10.01 DIV. AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do aterro sanitário e limp. pública
000 1358 3.3.90.30 Material de consumo 30.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 267/2022 de 24/11/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.113.000,00 (um milhão cento e treze mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 205.000,00 500 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 85.000,00 501 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 11.500,00 525 - 3.1.90.13.00.00 01104 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 3.863,00 559 - 4.4.90.52.00.00 31749 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 20.137,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 600.000,00 177 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 176 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 160.000,00 180 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 11.000,00 179 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 2.900,00 485 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.08.244.0009.2.182. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BASICA SOCIAL
 5.100,00 297 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 8.000,00 309 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  1.113.000,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 11.500,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Princip

 11.500,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 788.137,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 3.863,00Receita: 1.7.1.5.50.01.00.000 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb  VAAT - 
Principal

 8.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 290.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 1.113.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24 de novembro de 2022.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 3.192/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 140/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 140/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa 
para locação de serviços de sonorização de eventos contemplados na programação alusiva ao Natal no 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI, 
para o Lote Único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 29 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.200/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 021/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 021/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos de Engenharia Civil, com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, recuperação, 
manutenção e conservação do sistema de galeria de águas pluviais e obras complementares em diversos pontos na 
sede e distritos do município de Umuarama – PR., conforme a necessidade do município, mediante maior percentual 
de desconto único na tabela de preço (SINAPI 06/2022) anexo ao modelo de proposta, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONRADO DE MELO EIRELI.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 014/2022 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão do Plano de Cargos, Carreira 

e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 

Alto Piquiri-PR, e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte, 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da 

Câmara Municipal de Alto Piquiri, nos termos da presente Lei, objetiva organizar os 

cargos públicos de provimento efetivo, fundamentados nos princípios de qualificação 

profissional, com a finalidade de assegurar a continuidade das ações administrativas e a 

eficiência do Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º - Aplica-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Alto Piquiri, o 

Regime Geral de Previdência Social- RGPS. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE TERMOS 

 

Art. 3º - Para todos os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

 

I – Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

 

II- Cargo: é o lugar na organização do serviço público conjunto de atribuições e 

responsabilidades atribuídas a um servidor, identificando-se pelas características de 

criação por Lei, denominação própria, quantidade de vagas, carga horária de trabalho e 

pagamento pelo Poder Legislativo Municipal;  

 

III – Carreira: conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e 

remuneratória dos servidores, de acordo com a complexidade das atribuições e grau de 

responsabilidade; 

 

IV- Classe: divisão de cada Nível em unidades de progressão funcional por 

merecimento; 

 

V - Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos que dizem respeito a atividades  

correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de 

conhecimento em seu desempenho;  

 

VI – Promoção: mecanismo de progressão funcional do servidor e dar-se-á por meio de 

avanço vertical e horizontal; 

 

VII- Progressão Funcional: diz respeito à evolução do servidor dentro de sua faixa de 

vencimento, para o nível imediatamente superior; 

 

VIII - Nível: divisão da Carreira segundo a habilitação ou titulação; 

 

IX – Vencimento: retribuição pecuniária devida a todos os servidores, considerando o 

grupo ocupacional a que pertence; 

 

X- Remuneração: retribuição pecuniária, devida ao servidor pelo efetivo exercício do 

cargo, de acordo com o nível e classe em que se encontrar enquadrado, acrescida das 

vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei. 

 

XI- Interstício: o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o 

servidor seja avaliado dentro da Carreira; 

 

 

CAPÍTULO III 

DO QUADRO DE CARGOS 

 

Art. 4º. O Quadro de Cargos será integrado por cargos providos em concurso público, 

cujas respectivas atribuições correspondem ao exercício de trabalhos continuados e 

indispensáveis ao desenvolvimento do serviço do Legislativo Municipal. 

 

Parágrafo único - O servidor nomeado, permanecerá em estágio probatório durante de 

03 (três) anos, entre a posse e a investidura permanente no cargo, período em que será 

feita a avaliação especial de desempenho profissional por comissão instituída para essa 

finalidade. 

 

Art. 5º. Os cargos de cada um dos grupos funcionais, os quais formam o "QUADRO 

DE CARGOS" são os constantes do "Anexo I", que integra a presente Lei. 

 

Art. 6º. Na Estrutura de Cargos, Anexo I, cada cargo possui uma Classe e um Nível, e 

este na Tabela de Vencimento, constante do Anexo III da presente Lei, indica o valor do 

vencimento correspondente ao cargo. 

 

Art. 7º. Para cada cargo dos grupos ocupacionais constantes do "QUADRO DE 

CARGOS", far-se-á a descrição do cargo, das funções, tarefas ou atribuições, das 

responsabilidades e dos pré-requisitos, que forma o MANUAL DO CARGO, constante 

do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 8º. A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados de 

acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e a complexidade de suas 

atribuições, consistindo-se em 03 (três) grupos ocupacionais de cargos: 

 

I   - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP); 

 

II  - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA);  

 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG); 

 

Art. 9º. Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes requisitos 

 

básicos: 

 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP): 

 

Os cargos deste grupo incluem ocupações que requerem atividade mental de seu 

ocupante e se relacionam com aspectos teóricos e práticos do conhecimento humano, se 

caracterizando por certa complexidade e pouco esforço físico. Os ocupantes dos cargos 

deste grupo deverão possuir formação de nível de ensino superior específica; 

 

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA): 

 

Os cargos deste grupo abrangem as atividades ligadas à sistematização, processamento 

de dados, preparação e encaminhamento de papéis e outros serviços no âmbito 

administrativo predominante a uma rotina de trabalho. Os ocupantes deste grupo 

deverão possuir formação de ensino médio completo ou de formação técnico específico 

para o desempenho da atividade; 

 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG): 

 

Os cargos deste grupo compreendem atividades cujas tarefas requerem conhecimento 

prático do trabalho, limitados a uma rotina e predominante de esforço físico. Aos 

ocupantes deste grupo deverão possuir formação de ensino Fundamental séries iniciais 

para o desempenho da atividade; 

 

CAPÍTULO IV 

DO VENCIMENTO E VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

 

Art. 10 -  Os vencimentos iniciais dos cargos efetivos estão definidos no Anexo I desta 

Lei. 

 

Art. 11 -  Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, regularmente paga pelo 

Poder Legislativo Municipal, por período mensal de serviço, ao servidor ocupante de 

cargo, pelo efetivo serviço prestado. 

 

§ 1º. O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, quando o 

 

período da prestação de serviço for inferior ao mensal. 

 

§ 2º. As faltas ao serviço, não justificadas, ou não comprovadas, serão descontadas do 

vencimento mensal do servidor e computadas para efeito de concessão das férias nos 

termos do Estatuto dos Servidores Publico do Município. 

 

Art. 12 - Será concedido ao servidor um adicional por tempo de serviço, de 1% (um por 

cento) por ano de efetivo exercício, calculado sempre sobre o vencimento básico do 

cargo efetivo, ate o limite máximo de 35 (trinta e cinco) anuênios. 

 

§ 1º. Somente os servidores efetivos terão direito ao adicional por tempo de serviço. 

 

§ 2º. O servidor perceberá o adicional a partir do mês que completar um ano na data de 

investidura no cargo. 

 

§ 3º. Será considerado para a contagem do anuênio a data de investidura no cargo de 

cada servidor. 

 

Art. 13 - Os cargos efetivos terão um vencimento, cujos valores são os constantes da 

Tabela de Vencimento, Anexos I, fixado em Lei própria, que somente poderão ser 

alterados por lei específica, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, assegurada a 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

 

Parágrafo 1º. A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
não poderá ser superior ao subsidio do Prefeito Municipal. 
 

Parágrafo 2º. O Poder Legislativo atualizará obrigatoriamente os valores constantes da 

Tabela de Vencimento, Anexos I, todas as vezes que houver majoração do vencimento 

básico dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR. 

 

Art. 14 - É vedado aos servidores da Câmara perceber vencimento, gratificações de 

função e demais verbas em valores superiores aos estabelecidos nesta Lei. 

 

CAPÍTULO V 

Das Vantagens 

 

 

 

Art. 15 - Além do vencimento do cargo efetivo, aplicam-se aos integrantes do presente 

Plano de Carreira, a seguinte estrutura de remuneração: 

 

I – gratificações; 

 

II – salário-família; 

 

III – outras vantagens atribuídas no desempenho ou no exercício do cargo ou função, 

calculada sobre os vencimentos do cargo efetivo, previstas em Lei. 

 

Seção I 

Das Gratificações 

 

 

Art. 16 - Conceder-se-á gratificação ao servidor público da Câmara Municipal: 

 

 

I – Gratificação por Encargos Especiais: retribuição financeira extraordinária, de 

caráter transitório, para atividades ou tarefas de maior responsabilidade previstas em 

Lei ou regulamento, cujo valor monetário não poderá exceder a 50% (cinquenta por 

cento) dos vencimentos do seu cargo efetivo, desde que não esteja contemplada em 

gratificações ou adicionais de mesma natureza ou peculiaridade, sendo extinta sua 

aplicação quando extinto o fato gerador que a deu ensejo”. 

 

Parágrafo único -  A designação para as funções de que trata o  inciso do caput deste 

artigo, será feita pelo Presidente da Câmara Municipal, desde que haja dotação 

orçamentária para o atendimento do encargo. 

 

Art. 17 – Caberá o Presidente da Câmara Municipal, a perfeita observância do disposto 

no parágrafo anterior, acompanhando a movimentação interna dos servidores que 

recebam as referidas gratificações, extinguindo a aplicação daquelas quando extinto o 

fato gerador que as deu ensejo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

Art. 18 - O Servidor designado para exercer função gratificada perceberá, além do 

vencimento do seu cargo, a Gratificação de Função, enquanto estiver no exercício da 

função, de acordo com o símbolo e percentuais estabelecidos nos Anexos V desta Lei, 

cessando a gratificação por ocasião do complemento da atividade para qual foi 

designado. 

 

Art. 19 - As funções gratificadas não constituem cargos, sendo consideradas como 

encargos especiais, reservados exclusivamente para Servidores de provimento efetivo 

do quadro permanente da Câmara Municipal, em conformidade com o Inciso V do 

Artigo 37 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda nº. 19 de 04 de 

junho de 1998. 

 

Art. 20 - O Presidente da Câmara poderá designar, mediante portaria, Servidor efetivo 

para o desempenho de Função gratificada, que não constituírem atribuições do próprio 

cargo, que será pago em complementação ao vencimento básico do Servidor, quando 

ocorrer uma das seguintes hipóteses:  

 

I – Execução de serviços ou atribuições não enquadradas no rol de atividades do cargo 
ou funções de origem do servidor público; 
 
II – Membro de Comissão de Licitação; 
 

III - Pregoeiro; 
 
IV - Equipe de Apoio Pregão; 
 
V- Direção Financeira, servidor responsável designado para gerenciar, controlar contas 
bancárias perante as instituições financeiras; 
 
VI- Responsável pelo Portal Transparência, servidor responsável designado para 
gerenciar, alimentar, controlar e manter em dia as informações do Portal da 
Transparência da Câmara Municipal; 
 
VII– Responsável pelo Recursos Humanos, servidor responsável designado para 
gerenciar, alimentar e manter em dia informações folha, gerenciar e alimentar o SIAP e 
demais sistemas junto ao Tribunal de Contas, E-Social  etc...; 
 
VIII – Responsável pelas Transmissões das sessões Legislativas, servidor responsável 
pela operacionalização do sistema de gravação e transmissões das sessões legislativas. 
 
 

§ 1º.  A função gratificada não será incorporada ao vencimento fixo do Servidor 

 

efetivo, e será paga a título de “Gratificação de Função’’. 

 

§ 2º.  A concessão de Gratificação de Função impede o recebimento de hora 

extraordinária. 

 

§ 3º Revogada a portaria de designação da função gratificada o servidor deixará 

de perceber a gratificação, não caracterizando redução de vencimento ou direito 

adquirido. 

 

§ 4º Fica vedada a cumulação de mais de uma Função Gratificada Simultaneamente. 

 

§ 5º É facultado ao Servidor, aceitar ou não o exercício da Função Gratificada indicada 

pela Presidência, não podendo sofrer qualquer penalidade por sua recusa, nem mesmo 

qualquer anotação em sua ficha funcional.  

 

§ 6º Havendo mais de um servidor efetivo habilitado para o desempenho da função, terá 

preferência aquele mais antigo, considerado o tempo de ingresso nos quadros de 

servidores da Câmara. 

 
 

 

CAPÍTULO VII 

DO AUXILIO - ALIMENTAÇÃO 

 

 
Art. 21 - O auxilio - alimentação será devido mensalmente aos servidores efetivos em 
atividade, a ser pago por credito em cartão, no mês de competência, independente de 
solicitação, inclusive férias, licenças e afastamentos. 

§ 1º - O auxilio - alimentação  terá caráter indenizatório. 

§ 2º - O servidor que acumule funções gratificadas no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal fará jus à percepção de um único auxilio - alimentação.  

§ 3º - Considerar-se-á para o desconto do auxilio-alimentação, por dia não 
trabalhado, a proporcionalidade de vinte e dois dias. 

§ 4º - Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a 
participação do servidor em programa de treinamento regularmente instituído, 
conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares. 

§ 5º  - O auxilio- alimentação terá o valor determinado a partir do levantamento 
do preço do conjunto básico de bens alimentícios na capital do Estado do Paraná no mês 
de janeiro de cada ano, realizado e divulgado pelo Departamento Intersindical de 

 

Estatística e estudos Socioeconômicos – DIEESE, ou banco de dados da mesma 
natureza que vier a substituí-lo ou  se equiparar. 

§ 6º  - Em não havendo valor determinado do preço do conjunto básico de bens 
alimentícios na capital do Estado do Paraná o valor do auxilio- alimentação será aquele 
utilizado no ano anterior corrigido pelo índice de inflação oficial daquele mesmo ano. 

 
Art. 22º O auxilio- alimentação definida neste artigo somente será concedido se houver 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO GERAL ANUAL 

 

Art. 23 - Fica adotado como indexador a ser utilizado no cálculo da revisão geral anual 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

§ 1º.  Para a definição do percentual do INPC previsto no caput, será utilizado o valor 

do indexador acumulado nos últimos 12 (doze) meses, usando-se como referência final 

do período, o mês de dezembro do ano anterior. 

 

§ 2º.  Fica assegurado o mês de janeiro como data base para a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, bem como a 

concessão dos efeitos financeiros respectivos. 

 

Art. 24 -  A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos de provimento 

efetivo, bem como para os cargos de provimento em comissão e de função gratificada, 

deverá ser efetuada anualmente, por lei especifica, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices, conforme o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROMOÇÃO NA CARREIRA 

 

Art. 25 - A Progressão Funcional será concedida aos servidores efetivos, que tenham 

ingressado no serviço do Poder Legislativo Municipal mediante concurso público, nas 

referências ascendentes contidas no seu cargo, da seguinte forma: 

I – Avanço Horizontal;  

II – Avanço Vertical. 

 

 

SEÇÃO I 
 

DO AVANÇO HORIZONTAL 
 

 

Art. 26 - Entende-se por avanço horizontal a passagem de um nível de habilitação ou 

titulação para outro imediatamente superior. 

 

§1º A promoção horizontal dar-se-á por habilitação ou titulação, através do critério 

exclusivo de formação do servidor, para elevação ao Nível imediatamente superior. 

 

§ 2º. A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo 

a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico Escolar e 

Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação, 

devidamente reconhecido por instituição credenciada. 

 

§ 3º. Os servidores que estiverem em período de estágio probatório e concluírem curso 

de formação que os habilite à promoção para o Nível superior terão direito ao avanço 

horizontal. 

 

§ 4º.  Progressão por titulação de três classes 3% (três por cento) no cargo, a 

cada dois anos, sempre que o servidor concluir cursos relativos à sua área de atuação 

no serviço público, ou ter ministrado os relativos cursos, sendo necessárias, no 

mínimo, 100 horas de curso para a obtenção dessa progressão. 

 

§ 5º. Somente serão computados os cursos realizados com carga horária mínima de 

quatro horas. 

 

§ 6º. Para fazer a análise da correlação do(s) curso(s) realizado(s) e/ou da titulação 

obtida com o cargo ocupado pelo servidor, quando for o caso, o Presidente da Câmara 

nomeará uma comissão de desempenho, composta por dois vereadores e um servidor 

efetivo, sendo que o servidor efetivo deve possuir escolaridade igual ou superior à do 

avaliado, a qual terá um prazo máximo de 10 dias para emitir parecer, entregando-o 

àquele.  

 

 

§ 7º. Não havendo concordância do servidor com a avaliação, poderá este protocolar 

recurso junto a mesa da Câmara, o qual ouvirá a comissão em 10 dias e emitirá decisão 

final em 15 dias. 

 

SEÇÃO II 

DO AVANÇO VERTICAL 

 

Art. 27 - Entende-se por avanço vertical a passagem de uma Classe para outra 

imediatamente superior, dentro do mesmo nível, mediante acréscimo de 01% (um por 

cento) para cada Classe, de forma cumulativa. 

 

Art. 28 - O desenvolvimento mediante promoção pelo critério de avanço vertical dar-

se-á a cada 12 (doze) meses, com a passagem meritória do servidor público de uma 

classe para a outra imediatamente subsequente. 

 

SEÇÃO III 

DAS CLASSES E DOS NÍVEIS 

 

Art. 29 - As classes constituem a linha de promoção vertical na carreira dos servidores e 

são designadas por números. 

 

§ 1º A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo constitui-se de 35 (trinta 

e cinco) referências salariais. 

 

Art. 30 - Os níveis constituem a linha de promoção horizontal na carreira dos servidores 

e são designados pela sigla de A até F de acordo com cada grupo, tendo interstício entre 

si de 05%, 10% e ou 15% (cinco, dez e ou quinze por cento). 

 

Art. 31 - Os Níveis referentes à habilitação ou titulação em cada grupo são formados 

conforme segue: 

 

§ 1º O Grupo Ocupacional Operacional (GOO) composto por 06 (seis) níveis, 

sendo: 

 

I.  Nível A: integrada por servidores que tenham até o Ensino Fundamental; 

 

 

II.  Nível B: integrado por servidores que tenham concluído Ensino Médio, com 

interstício de 05% (cinco por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

III.  Nível C: integrado por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, com 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
IV.  Nível D: integrado por servidores que tenham pós-graduação, com interstício de 

10% (dez por cento) sobre o nível C, progressão por uma única vez, sendo os cursos 

devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
V.  Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
VI.  Nível F: integrado por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível E, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

. 

§ 2º O Grupo Operacional Administrativo (GOA) composto por 05 (cinco) níveis, 

sendo: 

 

I.   Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Médio: 

 

II.  Nível B: integrada por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

III. Nível C: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 10% 

(dez por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, sendo os 

cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

IV.  Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível C; 

 

 

V.      Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

§ 3º. O Grupo Operacional Profissional (GOP) composto por 04 (quatro) níveis, 

sendo: 

 

I. Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Superior; 

 

II. Nível B: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 15% 

(quinze por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, sendo os cursos 

devidamente reconhecido pelo MEC; 

III. Nível C: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

IV. Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível C, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

CAPÍTULO X 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
 
Art. 32 - A avaliação de desempenho do servidor levará em conta, dentre outros, os 

seguintes requisitos: disciplina, iniciativa, competência, eficiência, produtividade, 

responsabilidade e pontualidade.  

 

Art. 33 - Na avaliação de desempenho serão adotados critérios que levarão em conta a 

natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e as condições em que são 

exercidas as suas atribuições, observadas as seguintes características fundamentais: 

 

I – objetividade e adequação do processo de avaliação ao conteúdo ocupacional do 

servidor; 

II – periodicidade no processo de avaliação; 

 

III – contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do Poder Legislativo 

Municipal; 

IV – comportamento observável do servidor, como freqüência, pontualidade, disciplina, 

relacionamento, conduta pessoal e outros.  

 

Parágrafo Único: O critério “conceito” para a progressão por                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

merecimento, devera ser o equivalente aos conceito – Bom ou Ótimo – em todos os 

quesitos ANEXO IV dessa Lei. 

 

Art. 34 - A avaliação de desempenho, inclusive dos servidores efetivos, será feita por 

uma comissão de vereadores da Câmara Municipal, designada para esse fim, mediante 

uma ficha de avaliação de que trata o ANEXO IV desta Lei, que será preenchida pelo 

secretário da comissão, mediante um conjunto de fatores específicos que permitam 

medir o seu desempenho no cumprimento das suas atribuições no serviço público 

municipal.   

 

§ 1º A comissão de avaliação, será designada através de portaria, pela Presidência 

da Câmara Municipal, sendo composta de três servidores efetivos da Câmara 

Municipal. 

 

Art. 35 - Durante o período de vigência da comissão, os respectivos membros deverão 

acompanhar os serviços desenvolvidos pelos servidores avaliados para, então, no mês 

antecedente ao término do prazo de 1 (um) ano, deliberarem acerca do preenchimento 

ou não, por cada servidor, dos requisitos de avaliação, ocasião em que o secretário da 

comissão preencherá a ficha de avaliação, tomando por nota a decisão majoritária da 

comissão.  

 

§ 1º A avaliação será realizada anualmente pela comissão designada; 

 

§ 2º Para cada servidor avaliado a comissão deverá preencher uma ficha de avaliação 

exclusiva. 

 

§ 3º Constatando alguma irregularidade na prestação dos serviços a comissão deverá 

denunciar, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, os fatos que entender 

inadequados e sugerir as providências cabíveis, nos termos da Legislação Municipal em 

vigor. 

 

 

§ 4º As fichas de avaliação serão arquivadas na pasta do servidor e os fatos que a 

comissão especial entendeu inadequados serão registrados na sua ficha funcional e 

rubricados pelo Chefe da Divisão de Contabilidade e Recursos Humanos ou pelo 

Presidente da Comissão Especial de Avaliação.  

 

CAPÍTULO XI 

DO ENQUADRAMENTO 

 
 Art. 36 - Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo serão enquadrados 

conforme o anexo I, após a sanção da presente lei Complementar. 

 

§ 1º os servidores efetivos atuais serão enquadrados na sua classe, na referência salarial 

correspondente ao seu tempo de efetivo serviço, em um dos níveis observando-se, neste 

caso, a formação acadêmica (habilitação profissional, científica ou técnica) superior ao 

exigido no seu cargo correspondente a sua habilitação devidamente comprovada. 

 

 § 2º Considerar 01 (uma) classe para cada 01 (um) ano de efetivo exercício na Câmara 

Municipal, descontados os períodos de afastamentos sem remuneração, para definir o 

vencimento básico do servidor. 

 

§ 3º O enquadramento nos níveis será determinado pela formação escolar do servidor, 

devidamente comprovada, conforme dispõe o art. 29, § 2º. 

 

CAPÍTULO XII 
DO BANCO DE HORAS 

 
 Art. 37 - Fica criado o “banco de horas” no âmbito do Poder Legislativo para os 

servidores públicos desse Poder. 
 
 Art. 38 - As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis ou não serão 

computadas como horas créditos, sendo compensadas em horas folgas, na seguinte 
proporção:  

 
 I - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como 

extensão de jornada, serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada para uma 
hora e meia de folga. 

 
II – As horas trabalhadas aos sábados, domingos e/ou feriados, desde que não façam 
parte da escala de revezamento, serão compensadas na proporção de uma hora 
trabalhada por duas de folga.  
 

 

 III - A compensação do Banco de Horas, deverá obrigatoriamente ocorrer em um prazo 
máximo de 12 meses após a execução das horas excedentes. 

 
  
 Art. 39 - É facultada ao Poder Legislativo regulamentar a forma de peticionamento para 

o gozo das horas depositadas no “banco de horas”. 
 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40 - A jornada semanal máxima de trabalho da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 

será de quarenta horas; cabendo à Mesa Diretora a fixação de seu horário de 

funcionamento e os critérios de controle da frequência de seus servidores de provimento 

efetivo.  

 

Art. 41 - Os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 

concurso público serão estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício, na forma 

estabelecida no artigo 41 da Constituição Federal. 

 

Art. 42 - Os valores estabelecidos nos vencimentos e constantes dos Anexos que 

integram o presente Plano de Carreira deverão ser submetidos a revisão anual visando 

recompor eventuais perdas  do poder aquisitivo, conforme o disposto no § 2º, do art. 26 

desta Lei. 

  

Art. 43 - Os atuais servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) ficam desde já 

enquadrados nos cargos e no plano dispostos na presente Lei.         

  

Art. 44 - A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, conceder-se-á ao servidor 3 (três) 

meses de Licença Especial, a título de prêmio por qüinqüênio com a remuneração do 

cargo. 

 

Parágrafo único - A conversão da licença prêmio em pecúnia poderá ser convertida 

total ou parcialmente, com base na remuneração percebida na data do pagamento, desde 

que o servidor assim o desejar expressamente, a juízo da Administração Municipal, de 

que trata o art. 162 da Lei Orgânica Municipal de 2008, inciso XVIII, alineas a e b, 

poderá ser fracionada em até 3 (três) vezes, observando-se a disponibilidade de dotações 

orçamentárias e limite com os gastos de pessoal, previsto na Lei Complementar nº 101, 

de 04.05.2000.  

 

 

Art. 45 - Não haverá qualquer progressão caso a remuneração a ser percebida pelo 

servidor, possa ultrapassar o valor do subsídio do Prefeito Municipal. 

 

Art. 46 - Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

 

I – Anexo I, que trata dos Cargos de Provimento Efetivo; 

 

II – Anexo II, que trata do Manual dos Cargos de Provimento Efetivo; 

 

III – Anexo III, que trata da Tabela de Vencimentos; 

 

IV – Anexo IV, que trata da Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores de 

Carreira, estáveis; 

 

V - Anexo V, que trata das funções gratificadas. 

 

Art. 47 - O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da 

Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR, de que trata esta Lei, será revisado a cada 03 

(três anos), a contar da data de sua entrada em vigor. 

 

Art. 48 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 

expressamente a Lei Complementar nº. 008/2019 e Lei Ordinária 586/2021, e 

disposições em contrário. 

 

Alto Piquiri, de 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ESTRUTURA DE CARGOS                   

 
 

 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
 

CARGO 
 

VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Procurador Jurídico 
 
 

R$ 3.548,28 
14 

 

B 
 

01 
 

10 

Graduação em Direito em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Contador 
 

R$ 3.818,62 06 
 

B 
01 10 

Graduação em Ciência Contábil em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Oficial Legislativo 
R$ 6.021,29 

14 
 

B 
01 40 

Graduação em Ensino Superior em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 
 
 
 

 GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
 

CARGO 
VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Secretária 
 

R$ 4.300,97 14 
 

C 01 40 
Ensino Médio Completo em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 

 GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 

CARGO 
VALOR INICIAL  

CLASSE 
 

Nível 
 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O 
CARGO 

Serviços Gerais 
Legislativo 

 
R$ 2.396,74 

07 

 
 
C 

01 40 

Ensino Fundamental Completo 
em Instituição reconhecida pelo 
MEC. 
 

 
 
 

 

ANEXO II 
 

MANUAL DO CARGO 
 

 
 

MANUAL DO CARGO 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: PROCURADOR JURIDICO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Compreender e interpretar a Lei, aplicando-a nos casos concretos em Juízo em Tribunal; 
• Analisar causas, procurando soluções conciliatórias, antes de entrar em Juízo; 
• Opinar sobre projetos de lei a serem encaminhados ao legislativo municipal; 
• Elaborar minuta de contratos e convênios a serem firmados; 
•Aprovar minutas de Editais de Licitações e Contratos; 
•Emitir parecer final sobre processos licitatórios; 
• Representar o Município em juízo ou fora dele; 
•Assessorar juridicamente as comissões de licitações, de inquéritos administrativos e demais 
finalidades; 
•Efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; 
• Orientar sobre os aspectos legais atinentes a sua área profissional; 
• Mover ações, defendendo, recorrendo ou sendo recorrido; 
• Exercer outras atividades correlatas; 
 
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO e REGISTRO NA O.A.B 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: CONTADOR 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando 
cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros; 
• Elaboração e assinar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando 
demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 
• Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta 
orçamentária; 
• Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de 
acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira do tesouro; 
• Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, sugerindo 
procedimentos necessários, preparando, a documentação comprobatória e enviando-a ao órgão 
competente para apreciação e julgamento; 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e 
retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
• Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, 
para apropriar custos de bens e serviços; 
• Analisar processos de prestação de contas em geral; 
•Elaborar Relatórios Fiscais; 
•Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; 
• Executar outras atividades correlatas.  

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIENCIAS CONTÁBEIS e REGISTRO NO C.R.C - 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: OFICIAL LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando 
cálculos e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer 
informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
•Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
•Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
•Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Executar outras atividades correlatas.  
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO (3º. GRAU COMPLETO) 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 

 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
CARGO: SECRETÁRIA 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando 
cálculos e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer 
informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
• Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Secretariar reuniões, registrando os assuntos tratados, para a elaboração de atas.  
• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
CARGO: SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências de órgãos públicos municipais, serviços 
que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; 
• Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor. 
• Lavar copos, xícaras, cafeteiras, coador e demais utensílios de cozinha. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição. 
• realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor. 
• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa 
aparência. 
• Executar serviços de vigilância e recepção em portarias. 
• Executar a limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Executar atividades de capinação e retirada de mato. 
• Aplicar corretamente os materiais de limpeza de forma econômica. 
• Atender as ordens e determinações da direção escolar na realização dos serviços de limpeza; 
• Executar outras tarefas correlatas.  
 
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: 1º Grau 
EXPERIÊNCIA: NÀO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 

 
 
 
 

 

ANEXO III  
 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
   CONTADOR        
   NÍVEIS        
Classe  Ensino Superior   Pós- Graduação   MESTRADO   DOUTORADO  
   A   B   C   D  

1  R$             3.159,38   R$          3.633,28   R$      4.178,28   R$      4.805,02  
2  R$             3.190,97   R$          3.669,62   R$      4.220,06   R$      4.853,07  
3  R$             3.222,88   R$          3.706,31   R$      4.262,26   R$      4.901,60  
4  R$             3.255,11   R$          3.743,38   R$      4.304,88   R$      4.950,62  
5  R$             3.287,66   R$          3.780,81   R$      4.347,93   R$      5.000,12  
6  R$             3.320,54   R$          3.818,62   R$      4.391,41   R$      5.050,12  
7  R$             3.353,74   R$          3.856,80   R$      4.435,33   R$      5.100,62  
8  R$             3.387,28   R$          3.895,37   R$      4.479,68   R$      5.151,63  
9  R$             3.421,15   R$          3.934,33   R$      4.524,48   R$      5.203,15  

10  R$             3.455,36   R$          3.973,67   R$      4.569,72   R$      5.255,18  
11  R$             3.489,92   R$          4.013,41   R$      4.615,42   R$      5.307,73  
12  R$             3.524,82   R$          4.053,54   R$      4.661,57   R$      5.360,81  
13  R$             3.560,07   R$          4.094,08   R$      4.708,19   R$      5.414,42  
14  R$             3.595,67   R$          4.135,02   R$      4.755,27   R$      5.468,56  
15  R$             3.631,62   R$          4.176,37   R$      4.802,82   R$      5.523,25  
16  R$             3.667,94   R$          4.218,13   R$      4.850,85   R$      5.578,48  
17  R$             3.704,62   R$          4.260,31   R$      4.899,36   R$      5.634,26  
18  R$             3.741,67   R$          4.302,91   R$      4.948,35   R$      5.690,60  
19  R$             3.779,08   R$          4.345,94   R$      4.997,84   R$      5.747,51  
20  R$             3.816,87   R$          4.389,40   R$      5.047,81   R$      5.804,99  
21  R$             3.855,04   R$          4.433,30   R$      5.098,29   R$      5.863,04  
22  R$             3.893,59   R$          4.477,63   R$      5.149,28   R$      5.921,67  
23  R$             3.932,53   R$          4.522,41   R$      5.200,77   R$      5.980,88  
24  R$             3.971,85   R$          4.567,63   R$      5.252,78   R$      6.040,69  
25  R$             4.011,57   R$          4.613,31   R$      5.305,30   R$      6.101,10  
26  R$             4.051,69   R$          4.659,44   R$      5.358,36   R$      6.162,11  
27  R$             4.092,20   R$          4.706,03   R$      5.411,94   R$      6.223,73  
28  R$             4.133,13   R$          4.753,09   R$      5.466,06   R$      6.285,97  
29  R$             4.174,46   R$          4.800,63   R$      5.520,72   R$      6.348,83  
30  R$             4.216,20   R$          4.848,63   R$      5.575,93   R$      6.412,32  
31  R$             4.258,36   R$          4.897,12   R$      5.631,69   R$      6.476,44  
32  R$             4.300,95   R$          4.946,09   R$      5.688,00   R$      6.541,20  
33  R$             4.343,96   R$          4.995,55   R$      5.744,88   R$      6.606,62  
34  R$             4.387,40   R$          5.045,51   R$      5.802,33   R$      6.672,68  
35  R$             4.431,27   R$          5.095,96   R$      5.860,36   R$      6.739,41  

 

  OFICIAL LEGISLATIVO     
  NÍVEIS       
Classe Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 
  A B C D 

1 R$ 4.600,59 R$ 5.290,68 R$ 6.084,28 R$ 6.996,92 
2 R$ 4.646,60 R$ 5.343,59 R$ 6.145,12 R$ 7.066,89 
3 R$ 4.693,06 R$ 5.397,02 R$ 6.206,57 R$ 7.137,56 
4 R$ 4.739,99 R$ 5.450,99 R$ 6.268,64 R$ 7.208,94 
5 R$ 4.787,39 R$ 5.505,50 R$ 6.331,33 R$ 7.281,03 
6 R$ 4.835,27 R$ 5.560,56 R$ 6.394,64 R$ 7.353,84 
7 R$ 4.883,62 R$ 5.616,16 R$ 6.458,59 R$ 7.427,37 
8 R$ 4.932,46 R$ 5.672,32 R$ 6.523,17 R$ 7.501,65 
9 R$ 4.981,78 R$ 5.729,05 R$ 6.588,40 R$ 7.576,66 

10 R$ 5.031,60 R$ 5.786,34 R$ 6.654,29 R$ 7.652,43 
11 R$ 5.081,91 R$ 5.844,20 R$ 6.720,83 R$ 7.728,96 
12 R$ 5.132,73 R$ 5.902,64 R$ 6.788,04 R$ 7.806,24 
13 R$ 5.184,06 R$ 5.961,67 R$ 6.855,92 R$ 7.884,31 
14 R$ 5.235,90 R$ 6.021,29 R$ 6.924,48 R$ 7.963,15 
15 R$ 5.288,26 R$ 6.081,50 R$ 6.993,72 R$ 8.042,78 
16 R$ 5.341,14 R$ 6.142,31 R$ 7.063,66 R$ 8.123,21 
17 R$ 5.394,55 R$ 6.203,74 R$ 7.134,30 R$ 8.204,44 
18 R$ 5.448,50 R$ 6.265,77 R$ 7.205,64 R$ 8.286,49 
19 R$ 5.502,98 R$ 6.328,43 R$ 7.277,70 R$ 8.369,35 
20 R$ 5.558,01 R$ 6.391,72 R$ 7.350,47 R$ 8.453,04 
21 R$ 5.613,59 R$ 6.455,63 R$ 7.423,98 R$ 8.537,57 
22 R$ 5.669,73 R$ 6.520,19 R$ 7.498,22 R$ 8.622,95 
23 R$ 5.726,43 R$ 6.585,39 R$ 7.573,20 R$ 8.709,18 
24 R$ 5.783,69 R$ 6.651,25 R$ 7.648,93 R$ 8.796,27 
25 R$ 5.841,53 R$ 6.717,76 R$ 7.725,42 R$ 8.884,23 
26 R$ 5.899,94 R$ 6.784,94 R$ 7.802,68 R$ 8.973,08 
27 R$ 5.958,94 R$ 6.852,78 R$ 7.880,70 R$ 9.062,81 
28 R$ 6.018,53 R$ 6.921,31 R$ 7.959,51 R$ 9.153,44 
29 R$ 6.078,72 R$ 6.990,53 R$ 8.039,10 R$ 9.244,97 
30 R$ 6.139,51 R$ 7.060,43 R$ 8.119,50 R$ 9.337,42 
31 R$ 6.200,90 R$ 7.131,04 R$ 8.200,69 R$ 9.430,79 
32 R$ 6.262,91 R$ 7.202,35 R$ 8.282,70 R$ 9.525,10 
33 R$ 6.325,54 R$ 7.274,37 R$ 8.365,52 R$ 9.620,35 
34 R$ 6.388,79 R$ 7.347,11 R$ 8.449,18 R$ 9.716,56 
35 R$ 6.452,68 R$ 7.420,58 R$ 8.533,67 R$ 9.813,72 

 
 
 
 
 

 

  PROCURADOR JURIDICO     
  NÍVEIS       
Classe Ensino Superior  Pós- Graduação   Mestrado   Doutorado  
  A  B   C   D  

1  R$                      2.711,08   R$            3.117,74   R$          3.585,40   R$          4.123,21  
2  R$                      2.738,19   R$            3.148,92   R$          3.621,26   R$          4.164,45  
3  R$                      2.765,57   R$            3.180,41   R$          3.657,47   R$          4.206,09  
4  R$                      2.793,23   R$            3.212,21   R$          3.694,04   R$          4.248,15  
5  R$                      2.821,16   R$            3.244,33   R$          3.730,99   R$          4.290,63  
6  R$                      2.849,37   R$            3.276,78   R$          3.768,29   R$          4.333,54  
7  R$                      2.877,87   R$            3.309,55   R$          3.805,98   R$          4.376,87  
8  R$                      2.906,64   R$            3.342,64   R$          3.844,04   R$          4.420,64  
9  R$                      2.935,71   R$            3.376,07   R$          3.882,48   R$          4.464,85  

10  R$                      2.965,07   R$            3.409,83   R$          3.921,30   R$          4.509,50  
11  R$                      2.994,72   R$            3.443,93   R$          3.960,52   R$          4.554,59  
12  R$                      3.024,67   R$            3.478,37   R$          4.000,12   R$          4.600,14  
13  R$                      3.054,91   R$            3.513,15   R$          4.040,12   R$          4.646,14  
14  R$                      3.085,46   R$            3.548,28   R$          4.080,52   R$          4.692,60  
15  R$                      3.116,32   R$            3.583,76   R$          4.121,33   R$          4.739,53  
16  R$                      3.147,48   R$            3.619,60   R$          4.162,54   R$          4.786,92  
17  R$                      3.178,95   R$            3.655,80   R$          4.204,17   R$          4.834,79  
18  R$                      3.210,74   R$            3.692,36   R$          4.246,21   R$          4.883,14  
19  R$                      3.242,85   R$            3.729,28   R$          4.288,67   R$          4.931,97  
20  R$                      3.275,28   R$            3.766,57   R$          4.331,56   R$          4.981,29  
21  R$                      3.308,03   R$            3.804,24   R$          4.374,87   R$          5.031,10  
22  R$                      3.341,11   R$            3.842,28   R$          4.418,62   R$          5.081,42  
23  R$                      3.374,52   R$            3.880,70   R$          4.462,81   R$          5.132,23  
24  R$                      3.408,27   R$            3.919,51   R$          4.507,44   R$          5.183,55  
25  R$                      3.442,35   R$            3.958,71   R$          4.552,51   R$          5.235,39  
26  R$                      3.476,78   R$            3.998,29   R$          4.598,04   R$          5.287,74  
27  R$                      3.511,54   R$            4.038,28   R$          4.644,02   R$          5.340,62  
28  R$                      3.546,66   R$            4.078,66   R$          4.690,46   R$          5.394,02  
29  R$                      3.582,13   R$            4.119,44   R$          4.737,36   R$          5.447,97  
30  R$                      3.617,95   R$            4.160,64   R$          4.784,73   R$          5.502,44  
31  R$                      3.654,13   R$            4.202,25   R$          4.832,58   R$          5.557,47  
32  R$                      3.690,67   R$            4.244,27   R$          4.880,91   R$          5.613,04  
33  R$                      3.727,57   R$            4.286,71   R$          4.929,72   R$          5.669,17  
34  R$                      3.764,85   R$            4.329,58   R$          4.979,01   R$          5.725,87  
35  R$                      3.802,50   R$            4.372,87   R$          5.028,80   R$          5.783,12  

 
 
 
 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
  SECRETÁRIA         
  NÍVEIS         
Classe Ensino Médio Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 
  A B C D E 

1  R$     3.123,22   R$        3.435,54   R$        3.779,10   R$  4.157,01   R$  4.572,71  
2  R$     3.154,45   R$        3.469,90   R$        3.816,89   R$  4.198,58   R$  4.618,43  
3  R$     3.186,00   R$        3.504,60   R$        3.855,06   R$  4.240,56   R$  4.664,62  
4  R$     3.217,86   R$        3.539,64   R$        3.893,61   R$  4.282,97   R$  4.711,26  
5  R$     3.250,04   R$        3.575,04   R$        3.932,54   R$  4.325,80   R$  4.758,38  
6  R$     3.282,54   R$        3.610,79   R$        3.971,87   R$  4.369,05   R$  4.805,96  
7  R$     3.315,36   R$        3.646,90   R$        4.011,59   R$  4.412,75   R$  4.854,02  
8  R$     3.348,51   R$        3.683,37   R$        4.051,70   R$  4.456,87   R$  4.902,56  
9  R$     3.382,00   R$        3.720,20   R$        4.092,22   R$  4.501,44   R$  4.951,59  

10  R$     3.415,82   R$        3.757,40   R$        4.133,14   R$  4.546,46   R$  5.001,10  
11  R$     3.449,98   R$        3.794,98   R$        4.174,47   R$  4.591,92   R$  5.051,11  
12  R$     3.484,48   R$        3.832,93   R$        4.216,22   R$  4.637,84   R$  5.101,62  
13  R$     3.519,32   R$        3.871,25   R$        4.258,38   R$  4.684,22   R$  5.152,64  
14  R$     3.554,52   R$        3.909,97   R$        4.300,97  R$  4.731,06   R$  5.204,17  
15  R$     3.590,06   R$        3.949,07   R$        4.343,97   R$  4.778,37   R$  5.256,21  
16  R$     3.625,96   R$        3.988,56   R$        4.387,41   R$  4.826,15   R$  5.308,77  
17  R$     3.662,22   R$        4.028,44   R$        4.431,29   R$  4.874,42   R$  5.361,86  
18  R$     3.698,84   R$        4.068,73   R$        4.475,60   R$  4.923,16   R$  5.415,48  
19  R$     3.735,83   R$        4.109,41   R$        4.520,36   R$  4.972,39   R$  5.469,63  
20  R$     3.773,19   R$        4.150,51   R$        4.565,56   R$  5.022,12   R$  5.524,33  
21  R$     3.810,92   R$        4.192,01   R$        4.611,22   R$  5.072,34   R$  5.579,57  
22  R$     3.849,03   R$        4.233,93   R$        4.657,33   R$  5.123,06   R$  5.635,37  
23  R$     3.887,52   R$        4.276,27   R$        4.703,90   R$  5.174,29   R$  5.691,72  
24  R$     3.926,40   R$        4.319,04   R$        4.750,94   R$  5.226,03   R$  5.748,64  
25  R$     3.965,66   R$        4.362,23   R$        4.798,45   R$  5.278,29   R$  5.806,12  
26  R$     4.005,32   R$        4.405,85   R$        4.846,43   R$  5.331,08   R$  5.864,18  
27  R$     4.045,37   R$        4.449,91   R$        4.894,90   R$  5.384,39   R$  5.922,83  
28  R$     4.085,82   R$        4.494,41   R$        4.943,85   R$  5.438,23   R$  5.982,06  
29  R$     4.126,68   R$        4.539,35   R$        4.993,29   R$  5.492,61   R$  6.041,88  
30  R$     4.167,95   R$        4.584,74   R$        5.043,22   R$  5.547,54   R$  6.102,29  
31  R$     4.209,63   R$        4.630,59   R$        5.093,65   R$  5.603,02   R$  6.163,32  
32  R$     4.251,72   R$        4.676,90   R$        5.144,59   R$  5.659,05   R$  6.224,95  
33  R$     4.294,24   R$        4.723,67   R$        5.196,03   R$  5.715,64   R$  6.287,20  
34  R$     4.337,18   R$        4.770,90   R$        5.247,99   R$  5.772,79   R$  6.350,07  
35  R$     4.380,56   R$        4.818,61   R$        5.300,47   R$  5.830,52   R$  6.413,57  

 
 
 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 

  SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO         
  NÍVEIS           

Classe 
Ens. 
Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 

  A B  5% C   10% D  10% E 10% F 10% 
1  R$         1.954,83   R$         2.052,57   R$         2.257,83   R$         2.483,61   R$         2.731,97   R$         3.005,17  
2  R$         1.974,38   R$         2.073,10   R$         2.280,41   R$         2.508,45   R$         2.759,29   R$         3.035,22  
3  R$         1.994,12   R$         2.093,83   R$         2.303,21   R$         2.533,53   R$         2.786,89   R$         3.065,57  
4  R$         2.014,06   R$         2.114,77   R$         2.326,24   R$         2.558,87   R$         2.814,75   R$         3.096,23  
5  R$         2.034,20   R$         2.135,91   R$         2.349,51   R$         2.584,46   R$         2.842,90   R$         3.127,19  
6  R$         2.054,55   R$         2.157,27   R$         2.373,00   R$         2.610,30   R$         2.871,33   R$         3.158,46  
7  R$         2.075,09   R$         2.178,85   R$         2.396,74  R$         2.636,40   R$         2.900,04   R$         3.190,05  
8  R$         2.095,84   R$         2.200,63   R$         2.420,70   R$         2.662,77   R$         2.929,04   R$         3.221,95  
9  R$         2.116,80   R$         2.222,64   R$         2.444,90   R$         2.689,40   R$         2.958,33   R$         3.254,17  

10  R$         2.137,97   R$         2.244,87   R$         2.469,35   R$         2.716,29   R$         2.987,92   R$         3.286,71  
11  R$         2.159,35   R$         2.267,32   R$         2.494,05   R$         2.743,45   R$         3.017,80   R$         3.319,58  
12  R$         2.180,94   R$         2.289,99   R$         2.518,99   R$         2.770,89   R$         3.047,98   R$         3.352,77  
13  R$         2.202,75   R$         2.312,89   R$         2.544,18   R$         2.798,60   R$         3.078,46   R$         3.386,30  
14  R$         2.224,78   R$         2.336,02   R$         2.569,62   R$         2.826,58   R$         3.109,24   R$         3.420,16  
15  R$         2.247,03   R$         2.359,38   R$         2.595,32   R$         2.854,85   R$         3.140,33   R$         3.454,37  
16  R$         2.269,50   R$         2.382,97   R$         2.621,27   R$         2.883,40   R$         3.171,74   R$         3.488,91  
17  R$         2.292,19   R$         2.406,80   R$         2.647,48   R$         2.912,23   R$         3.203,45   R$         3.523,80  
18  R$         2.315,11   R$         2.430,87   R$         2.673,96   R$         2.941,35   R$         3.235,49   R$         3.559,04  
19  R$         2.338,26   R$         2.455,18   R$         2.700,70   R$         2.970,77   R$         3.267,84   R$         3.594,63  
20  R$         2.361,65   R$         2.479,73   R$         2.727,70   R$         3.000,47   R$         3.300,52   R$         3.630,57  
21  R$         2.385,26   R$         2.504,53   R$         2.754,98   R$         3.030,48   R$         3.333,53   R$         3.666,88  
22  R$         2.409,12   R$         2.529,57   R$         2.782,53   R$         3.060,78   R$         3.366,86   R$         3.703,55  
23  R$         2.433,21   R$         2.554,87   R$         2.810,36   R$         3.091,39   R$         3.400,53   R$         3.740,58  
24  R$         2.457,54   R$         2.580,42   R$         2.838,46   R$         3.122,30   R$         3.434,54   R$         3.777,99  
25  R$         2.482,12   R$         2.606,22   R$         2.866,84   R$         3.153,53   R$         3.468,88   R$         3.815,77  
26  R$         2.506,94   R$         2.632,28   R$         2.895,51   R$         3.185,06   R$         3.503,57   R$         3.853,93  
27  R$         2.532,01   R$         2.658,61   R$         2.924,47   R$         3.216,91   R$         3.538,60   R$         3.892,47  
28  R$         2.557,33   R$         2.685,19   R$         2.953,71   R$         3.249,08   R$         3.573,99   R$         3.931,39  
29  R$         2.582,90   R$         2.712,04   R$         2.983,25   R$         3.281,57   R$         3.609,73   R$         3.970,70  
30  R$         2.608,73   R$         2.739,16   R$         3.013,08   R$         3.314,39   R$         3.645,83   R$         4.010,41  
31  R$         2.634,82   R$         2.766,56   R$         3.043,21   R$         3.347,53   R$         3.682,29   R$         4.050,52  
32  R$         2.661,16   R$         2.794,22   R$         3.073,64   R$         3.381,01   R$         3.719,11   R$         4.091,02  
33  R$         2.687,78   R$         2.822,16   R$         3.104,38   R$         3.414,82   R$         3.756,30   R$         4.131,93  
34  R$         2.714,65   R$         2.850,39   R$         3.135,42   R$         3.448,97   R$         3.793,86   R$         4.173,25  
35  R$         2.741,80   R$         2.878,89   R$         3.166,78   R$         3.483,46   R$         3.831,80   R$         4.214,98  

 

ANEXO IV 
 
 

(Projeto de Lei Complementar nº. 001/2022) 
 

DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS  
 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
   
I – DADOS DO SERVIDOR 
 
- Nome:..................................................................................................... 
 
- Cargo:.................................................................................................... 
 
- Função:.................................................................................................. 
 
- Lotação:.................................................................................................  
 
- Estágio Probatório: Sim (    )    Não (    ) 
 
- Se a resposta for sim, informar data da nomeação:.............................. 
   
 
II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 
 
 
a). DISCIPLINA: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
b). INICIATIVA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
      
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
c). COMPETÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )                
Comentários: 

 

.................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................

................................. 
d). EFICIÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
        
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
e). PRODUTIVIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
       Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
f). RESPONSABILIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
g). PONTUALIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
 
ALTO PIQUIRI/PR        DIA:   MÊS:     ANO: 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 
 

 

ANEXO V 
TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
QDE. Especificação da Função Símbolo Percentual sobre os Vencimentos 

 
01 

 
Responsável pelas Transmissões das sessões 

Legislativas 

 
FG - 01 

 
20% 

 
03 

 
Membro de Comissões Permanente de Licitação 

 
FG - 02 

 
20% 

 
01 

 
Pregoeiro 

 
FG - 03 

 
30% 

 
02 

 
Equipe de Apoio Pregão 

 
FG – 04  

 
20% 

 
01 

 
Direção Financeira 

  

 
FG - 05 

 
40% 

 
01 

 
Responsável pelo Portal Transparência 

 

 
FG - 06 

 
40% 

 
01 

 
Responsável pelo Recursos Humanos 

 

 
FG -07 

 
40% 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 
 
     
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe 
de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 019/2022. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 

 
                            1 - Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio, sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços 
nº 019/2022, objetivando a aquisição parcelada de medicamentos e materiais hospitalares, 
para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, e também para utilização nos 
atendimentos realizados no CISA, conforme especificações constantes do modelo de 
propostas que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo relacionadas, conforme relação de itens abaixo descritos.  
 
 

         2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data. 
 
                                              

Umuarama, 28 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2022

Pregão Eletrônico 

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5546 FRASCO

 15.000,00  15,0000 BUSONID SUSP AQ NAS

 560 

 1000 

PHARMALOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA Arrematado

Economicidade: 70,56 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5631 FRASCO/AMPOLA

 192.632,00  3,9800 CRISTALIA

 561 

 48400 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP Arrematado

Economicidade: 2,69 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5856 AMPOLA

 8.112,00  2,0280 UNIAO QUIMICA

 562 

 4000 

A. G. KIENEN & CIA LTDA Arrematado

Economicidade: 17,22 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6906 FRASCO

 2.640,06  1,9556 FARMACE

 563 

 1350 

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Arrematado

Economicidade: 52,76 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6169 CAPSULA

 15.000,00  1,2500 COSMED

 564 

 12000 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Arrematado

Economicidade: 0,00 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7319 COMPRIMIDO 565 

 2240 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6297 FRASCO

 4.231,50  4,0300 IODOPOLIV

 566 

 1050 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA Arrematado

Economicidade: 20,36 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7324 FRASCO 567 

 2605 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6309 FRASCO/AMPOLA

 4.098,10  3,8300 IODOPOLIV

 568 

 1070 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA Arrematado

Economicidade: 24,31 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6276 COMPRIMIDO 569 

 550 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6317 FRASCO

 16.845,00  5,6150 HIPOCAINA

 570 

 3000 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. Arrematado

Economicidade: 75,37 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6248 CAPSULA 571 

 21000 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5768 CAPSULA 572 

 420 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5804 UNIDADE

 7.176,00  0,2990 germed

 573 

 24000 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Arrematado

Economicidade: 37,71 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5959 BISNAGA

 180.047,00  3,5600 KLEY HERTZ

 574 

 50575 

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI Arrematado

Economicidade: 20,36 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  5605 COMPRIMIDO 575 

 5300 

Economicidade:  %

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

00.656.468/0001-39

 1  28 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 3  M G / M L ,  F O R M A 

F A R M A C Ê U T I C A : X A R O P E ,  1 2 0  M L , 

PEDIÁTRICO -

FARMACE  2,6700  24.857,70 FRASCO 9310 

 1  29 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 6  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:XAROPE, 120 ML, ADULTO -

FARMACE  2,9900  34.175,70 FRASCO 11430 

 1  84 B R O M O P R I D A ,  D O S A G E M : 5  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 2 ML -

HIPOLABOR  1,9500  83.265,00 AMPOLA 42700 

 1  174 D E X C L O R F E N I R A M I N A  M A L E A T O , 

D O S A G E M : 0 , 4  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 120 ML -

FARMACE  2,1900  12.045,00 FRASCO 5500 

 1  183 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 

D O S A G E M : 2 5 M G / M L ,  U S O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 3 ML -

FARMACE  1,1100  29.193,00 AMPOLA 26300 

Resumo de Resultado do Pregão Eletrônico nº 19 / 2022
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 1  224 E S C O P O L A M I N A  B U T I L B R O M E T O , 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML -

HYPOFARMA  2,3900  127.626,00 AMPOLA 53400 

 1  255 FLUCONAZOL, DOSAGEM:150 MG - MEDQUIMICA  0,4600  7.038,00 CAPSULA 15300 

 1  391 NIFEDIPINO, DOSAGEM:20 MG - MEDQUIMICA  0,1500  17.838,00 COMPRIMIDO 118920 

Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 336.038,40

COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

09.315.996/0001-07

 1  115 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 

FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO, 30 G

HIPOLABOR  1,9200  7.257,60 BISNAGA 3780 

 1  135 CLARITROMICINA, DOSAGEM 50 MG/ML, 

A P R E S E N TA Ç Ã O  G R A N U L A D O  PA R A 

SUSPENSÃO ORAL, 60 ML

EMS  50,1633  66.717,19 FRASCO 1330 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 73.974,79

A. D. DAMINELLI LTDA - ME.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

10.749.758/0001-80

 1  75 B E T A M E T A S O N A , 

COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, ASSOCIADA 

AO CETOCONAZ O L E  N E O M I C I N A, 

CONCENTRAÇÃO:0,5 MG/G + 20 MG/G + 1,5 

MG/G, FORMA FARMACEUTICA:POMADA

PHARLAB  4,8000  5.760,00 BISNAGA 1200 

 1  398 NITROFURANTOÍNA, DOSAGEM:100 MG - TEUTO  0,3500  5.705,00 CAPSULA 16300 

 1  517 T I M O L O L ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 0 , 5 % , 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5 ML - 

FRASCO

TEUTO  3,1300  1.987,55 UNIDADE 635 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 13.452,55

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

07.752.236/0001-23

 1  13 ÁCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM:250 MG - ABBOTT  0,0149  761,39 COMPRIMIDO 51100 

 1  108 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, C/DILUENTE INJ - BLAU  3,4975  13.990,00 FRASCO/AMPOLA 4000 

 1  117 CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO 150 MG, 

F O R M A FA R M A C E U T I C A L I B E R A Ç Ã O 

PROLONGADA -

EUROFARMA  0,6160  3.080,00 CAPSULA 5000 

 1  173 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG/ML, INJ, 2,5 

ML -

HYPOFARMA  2,1729  75.834,21 AMPOLA 34900 

 1  179 DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MG - SANTISA  0,0575  2.969,88 COMPRIMIDO 51650 

 1  191 DIOSMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 

HESPERIDINA, CONCENTRAÇÃO:450MG + 

50MG -

HYPERA / BRAINFARMA  0,3566  28.848,94 COMPRIMIDO 80900 

 1  193 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML -

HIPOLABOR  1,8700  98.736,00 AMPOLA 52800 

 1  203 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG - EUROFARMA  0,2100  1.050,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  253 FINASTERIDA, CONCENTRAÇÃO:5 MG EUROFARMA  0,2700  2.835,00 COMPRIMIDO 10500 

 1  272 GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM:5 MG - HYPERA  0,0225  164,25 COMPRIMIDO 7300 

 1  291 HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:25 MG - NEO QUIMICA  0,0197  662,91 COMPRIMIDO 33650 

 1  292 HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:50 MG - NEO QUIMICA  0,0383  748,77 COMPRIMIDO 19550 

 1  329 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG - EUROFARMA  0,6830  29.573,90 COMPRIMIDO 43300 

 1  338 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:50 MCG - ABBOTT  0,1543  10.415,25 COMPRIMIDO 67500 

 1  531 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:500 

MG -

ABBOTT  0,4092  2.864,40 COMPRIMIDO 7000 

Quantidade de Itens: 15 Total da Empresa: R$ 272.534,89

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

00.802.002/0001-02

 1  9 ACIDO ASCORBICO, DOSAGEM : 100 MG/ML, 

TIPO USO : INJETAVEL , 5 ML

HIPOFARMA  0,7831  32.655,27 FRASCO/AMPOLA 41700 

 1  17 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL 

E APIROGÊNICA, 5 ML -

SAMTEC  0,2435  1.468,31 AMPOLA 6030 

 1  35 A M I O D A R O N A  ( C L O R I D R A T O ) , 

DOSAGEM:50MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 3 

ML -

FRESENIUS  2,0482  13.968,72 AMPOLA 6820 

 1  45 A N L O D I P I N O  B E S I L A T O , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENAZEPRILA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO:5 MG + 10 MG 

-

BIOLAB  0,3788  2.083,40 COMPRIMIDO 5500 

 1  79 BISACODIL, DOSAGEM:5 MG BRAINFARMA  0,1487  208,18 COMPRIMIDO 1400 
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 1  182 D I C L O F E N A C O ,  A P R E S E N TA Ç Ã O : S A L 

POTÁSSICO, DOSAGEM:50 MG - DRG

GEOLAB  0,0844  2.532,00 COMPRIMIDO 30000 

 1  261 ÁCIDO FOLÍNICO, CONCENTRAÇÃO 15 MG - HIPOLABOR  1,6500  4.323,00 COMPRIMIDO 2620 

 1  265 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML -

HYPOFARMA  1,1875  27.728,13 AMPOLA 23350 

 1  271 G E N TA M I C I N A ,  D O S A G E M : 4 0  M G / M L, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML -

FRESENIUS  1,6867  25.637,84 AMPOLA 15200 

 1  321 LAMOTRIGINA, DOSAGEM:100 MG - UNICHEM  0,1990  597,00 COMPRIMIDO 3000 

 1  322 LAMOTRIGINA, DOSAGEM:50 MG UNICHEM  0,1780  801,00 COMPRIMIDO 4500 

 1  326 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 

MG -

ACHE  1,0400  13.873,60 COMPRIMIDO 13340 

 1  353 MEBENDAZOL, DOSAGEM:100 MG - BELFAR  0,2792  1.731,04 COMPRIMIDO 6200 

 1  410 O L M E S A R T A N A  M E D O X O M I L A , 

C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:20 

MG + 12,5 MG -

BRAINFARMA  0,5364  5.659,02 COMPRIMIDO 10550 

 1  564 FENOFIBRATO, CONCENTRAÇÃO:250 MG, 

F O R M A  F A R M A C Ê U T I C A : L I B E R A Ç Ã O 

RETARDADA -

COSMED  1,2500  15.000,00 CAPSULA 12000 

Quantidade de Itens: 15 Total da Empresa: R$ 148.266,50

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

28.289.799/0001-05

 1  31 AMINOFILINA, DOSAGEM:100 MG - SANVAL  0,0600  1.387,80 COMPRIMIDO 23130 

 1  33 A M I O D A R O N A  ( C L O R I D R A T O ) , 

DOSAGEM:100MG -

GEOLAB  0,3300  1.980,00 COMPRIMIDO 6000 

 1  43 AMPICILINA, DOSAGEM:500 MG - PRATI  0,4000  200,00 CAPSULA 500 

 1  76 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML -

SAMTEC  0,6900  1.193,70 AMPOLA 1730 

 1  88 B U S P I R O N A  C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:10 MG -

LIBBS  1,0000  5.000,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  131 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 200 ML

EUROFARMA  30,8000  32.340,00 FRASCO/BOLSA 1050 

 1  148 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM:19,1%, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML 

-

SAMTEC  0,4600  2.070,00 AMPOLA 4500 

 1  149 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO 0,9 %, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

-  10 ML -

SAMTEC  0,3800  7.429,00 AMPOLA 19550 

 1  150 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:A 10%, 

F O R M A  F A R M A C E U T I C A : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 10 ML -

SAMTEC  0,4400  374,00 AMPOLA 850 

 1  151 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:20%, 

USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML

SAMTEC  0,4700  987,00 AMPOLA 2100 

 1  177 D I A Z E PA M ,  D O S A G E M  5  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML - 

. (B1) (G)

SANTISA  0,6800  12.784,00 AMPOLA 18800 

 1  187 D I M E N I D R I N A T O , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D O  C O M 

PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 

5MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL 

- GOTAS, 20 ML

VITAPAN/VITAMEDIC  4,7500  6.982,50 FRASCO 1470 

 1  196 D I V A L P R O A T O  D E  S Ó D I O , 

CONCENTRAÇÃO:500 MG I ER, FORMA 

FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA -

ZYDUS  1,1000  4.180,00 COMPRIMIDO 3800 

 1  215 E P I N E F R I N A  ( A D R E N A L I N A ) , 

D O S A G E M : 1 M G / M L ,  U S O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 1 ML -

HYPOFARMA  1,1000  12.595,00 AMPOLA 11450 

 1  237 ETODOLACO, CONCENTRAÇÃO:400 MG - GERMED  1,1100  3.663,00 COMPRIMIDO 3300 

 1  277 G L I C O S E ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 2 5 % , 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML -

SAMTEC  0,5500  6.666,00 AMPOLA 12120 

 1  372 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 10 

ML, GOTAS -

PHARLAB  1,1700  1.813,50 FRASCO 1550 

 1  373 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 

M G / M L ,  A P R E S E N T A Ç Ã O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 2 ML -

ISOFARMA  0,6700  14.304,50 AMPOLA 21350 

 1  490 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO, 1000 ML

EQUIPLEX  10,0100  248.248,00 FRASCO/BOLSA 24800 

 1  506 SULFATO DE MAGNÉSIO, SAMTEC  1,0100  2.030,10 AMPOLA 2010 
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C O N C E N T R A Ç Ã O : 1 0 % ,  U S O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 10 ML -

 1  507 SULFATO DE MAGNESIO, CONCENTRAÇÃO 

:50% USO ; SOLUÇÃO INJETAVEL 10 ML

ISOFARMA  7,9000  7.347,00 AMPOLA 930 

 1  513 TERBUTALINA SULFATO, DOSAGEM:0,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML -

HIPOLABOR  0,9900  4.474,80 AMPOLA 4520 

 1  541 VERAPAMIL CLORIDRATO, DOSAGEM:120 MG, 

INDICAÇÃO:AÇÃO PROLONGADA -

BIOSINTETICA  0,7400  740,00 COMPRIMIDO 1000 

 1  561 CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO 100 MG, 

FORMA FARMACEUTICA PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL EV

CRISTALIA  3,9800  192.632,00 FRASCO/AMPOLA 48400 

Quantidade de Itens: 24 Total da Empresa: R$ 571.421,90

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

20.590.555/0001-48

 1  24 ALOPURINOL, DOSAGEM:100 MG - PRATI  0,1450  2.030,00 COMPRIMIDO 14000 

 1  26 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG - NOVA QUIMICA  0,0840  151,20 COMPRIMIDO 1800 

 1  167 DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG - 

COMP

MEDLEY  1,0200  19.380,00 UNIDADE 19000 

 1  188 D I M E N I D R I N A T O , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D O  C O M 

PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + 

10MG -

TAKEDA  0,5690  5.974,50 COMPRIMIDO 10500 

 1  219 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:15 MG -  

(C1)

NOVA QUIMICA  0,5500  5.225,00 COMPRIMIDO 9500 

 1  339 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:75 MCG - MERCK  0,2250  3.600,00 COMPRIMIDO 16000 

 1  390 NIFEDIPINO, DOSAGEM:10 MG - BRAINFARMA  0,1500  345,00 COMPRIMIDO 2300 

 1  394 NIMODIPINO, DOSAGEM 30 MG VITAMEDIC  0,4500  7.200,00 UNIDADE 16000 

 1  401 NORETISTERONA, CONCENTRAÇAO:0,35 MG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM BLISTER 

CALENDÁRIO

BIOLAB  0,1750  427,00 COMPRIMIDO 2440 

 1  419 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM:60 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 100 ML -

UNIAO QUIMICA  34,3700  536.172,00 FRASCO/AMPOLA 15600 

 1  424 PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 

COM CODEÍNA, DOSAGEM:500MG + 30MG -

BIOLAB  0,4190  17.438,78 COMPRIMIDO 41620 

 1  539 V E N L A F A X I N A ,  C O M P O S I Ç Ã O : S A L 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:150 MG, 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA -

GERMED  1,1200  21.280,00 CAPSULA 19000 

 1  543 VILDAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO : 50 MG NORVARTIS  2,9000  41.818,00 UNIDADE 14420 

 1  573 PREGABALINA, CONCENTRAÇÃO:75 MG - CAP germed  0,2990  7.176,00 UNIDADE 24000 

Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 668.217,48

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.912.018/0001-83

 1  34 AMIODARONA (CLORIDRATO), DOSAGEM:200 

MG -

RANBAXY  0,3190  12.791,90 COMPRIMIDO 40100 

 1  112 CELECOXIBE, DOSAGEM:200 MG - CELECOXIBE  0,6200  3.596,00 CAPSULA 5800 

 1  128 CINARIZINA, DOSAGEM:25 MG - CINARIZINA  0,2150  6.235,00 COMPRIMIDO 29000 

 1  129 CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG - CINARIZINA  0,2950  38.217,25 COMPRIMIDO 129550 

 1  134 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG - CITALOPRAM  0,1250  5.750,00 COMPRIMIDO 46000 

 1  251 FEXOFENADINA CLORIDRATO, DOSAGEM:120 

MG -

RANBAXY  0,7900  3.950,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  405 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:75 

MG - . (C1)

CLORID  0,3700  3.330,00 CAPSULA 9000 

 1  418 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM:300 MG -  .(C1) RANBAXY  0,8900  3.649,00 COMPRIMIDO 4100 

 1  420 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM:600 MG - . (C1) RANBAXY  1,7900  16.289,00 COMPRIMIDO 9100 

 1  449 PREGABALINA, CONCENTRAÇÃO:150 MG - RANBAXY  0,5600  5.600,00 CAPSULA 10000 

 1  540 V E N L A F A X I N A ,  C O M P O S I Ç Ã O : S A L 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:75 MG -

RANBAXY  0,5300  18.179,00 COMPRIMIDO 34300 

Quantidade de Itens: 11 Total da Empresa: R$ 117.587,15

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

04.470.877/0001-05

 1  36 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG - EMS  0,0390  6.415,50 COMPRIMIDO 164500 

 1  48 APIXABANA, CONCENTRAÇÃO:2,5 MG - NATCOFARMA  1,7990  2.338,70 COMPRIMIDO 1300 

 1  49 APIXABANA, CONCENTRAÇÃO:5 MG - NATCOFARMA  1,7990  3.418,10 COMPRIMIDO 1900 

 1  89 C A N D E S A R T A N A , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D O  C O M 

HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:16MG 

+ 12,5MG -

SANDOZ  1,5930  796,50 COMPRIMIDO 500 
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 1  103 CARVEDILOL, DOSAGEM:25 MG - EMS  0,1100  3.613,50 COMPRIMIDO 32850 

 1  104 CARVEDILOL, DOSAGEM:3,125 MG - EMS  0,0730  2.226,50 COMPRIMIDO 30500 

 1  120 CETOPROFENO, DOSAGEM:20 MG/ML, 

CONCENTRAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL/GOTAS, 20 

ML -

TEUTO  3,2000  4.416,00 FRASCO 1380 

 1  124 CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO:100 MG - EMS  0,3400  3.910,00 COMPRIMIDO 11500 

 1  125 CILOSTAZOL, 50 MG - EMS  0,2100  1.879,50 COMPRIMIDO 8950 

 1  127 CIMETIDINA, DOSAGEM:200 MG - TEUTO  0,3600  7.830,00 COMPRIMIDO 21750 

 1  139 CLOMIPRAMINA, DOSAGEM:25 MG - DRG (C1) EMS  0,7000  20.440,00 COMPRIMIDO 29200 

 1  327 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, DOSAGEM:200MG + 50MG -

ACHE  2,3600  36.580,00 COMPRIMIDO 15500 

 1  334 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:100 MCG - MERCK  0,1650  6.187,50 COMPRIMIDO 37500 

 1  336 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:200MCG - MERCK  0,6400  3.200,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  337 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:25 MCG - MERCK  0,1750  10.115,00 COMPRIMIDO 57800 

 1  369 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 

MG -

EMS  0,2680  10.398,40 COMPRIMIDO 38800 

 1  425 PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 

COM DICLOFENACO, CARISOPRODOL E 

CAFEÍNA, DOSAGEM:300MG + 50MG + 125MG + 

30MG -

BRAINFARMA  0,1670  6.847,00 COMPRIMIDO 41000 

 1  534 Valsartana 320 mg + hidroclorotiazida 25 mg - TORRENT  1,3600  8.296,00 COMPRIMIDO 6100 

 1  559 A N L O D I P I N O  B E S I L A T O , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENAZEPRILA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO:5 MG + 20 MG 

-

BIOLAB  2,5600  13.568,00 COMPRIMIDO 5300 

 1  574 SORBITOL, COMPOSIÇÃO:SORBITOL 70% + 

L A U R I L  S U L F A T O  D E  S Ó D I O , 

CONCENTRAÇÃO:714 MG + 7,70 MG/G, FORMA 

FARMACÊUTICA:ENEMA, 6,5 G -

KLEY HERTZ  3,5600  180.047,00 BISNAGA 50575 

Quantidade de Itens: 20 Total da Empresa: R$ 332.523,20

A. G. KIENEN & CIA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

82.225.947/0001-65

 1  46 Anlodipino besilato, composição: associado ao 

valsartana, concentração: 5mg + 80mg

ACHE  2,6200  13.886,00 COMPRIMIDO 5300 

 1  137 CLINDAMICINA, DOSAGEM:300 MG - UNIÃO QUÍMICA  1,1760  16.934,40 CAPSULA 14400 

 1  140 C L O M I P R A M I N A ,  D O S A G E M : 7 5  M G , 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO LENTA -

SANDOZ  1,3440  2.016,00 COMPRIMIDO 1500 

 1  143 C L O N I D I N A  C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:0,1 MG -

MAWSDLEYS  0,2520  5.410,44 COMPRIMIDO 21470 

 1  144 C L O N I D I N A  C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:0,15 MG -

MAWSDLEYS  0,3120  4.077,84 COMPRIMIDO 13070 

 1  185 DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL - GOTAS  20 ML

CIMED  3,6000  1.800,00 FRASCO 500 

 1  194 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 10 

ML -

FARMACE  1,1880  3.326,40 FRASCO 2800 

 1  204 DOXICICLINA (CLORIDRATO), 100 MG DRG PHARLAB  0,4620  3.557,40 COMPRIMIDO 7700 

 1  207 DULOXETINA, 30 MG, MICROGRÂNULOS DE 

LIBERAÇÃO LENTA -

NOVA QUIMICA  1,1760  37.632,00 CAPSULA 32000 

 1  228 E S O M E P R A Z O L ,  C O M P O S I Ç Ã O : S A L 

MAGNÉSICO, CONCENTRAÇÃO:40 MG -

EMS  1,8980  4.745,00 COMPRIMIDO 2500 

 1  232 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM:50 MG - EUROFARMA  0,4200  420,00 COMPRIMIDO 1000 

 1  235 E S T R O G Ê N I O S  C O N J U G A D O S , 

DOSAGEM:0,625 MG  -

CIFARMA  0,9487  4.743,50 COMPRIMIDO 5000 

 1  236 E T I L E F R I N A  C L O R I D R A T O , 

C O M P O S I Ç Ã O : 1 0 M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML -

UNIÃO QUIMICA  1,6000  9.632,00 AMPOLA 6020 

 1  283 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 

TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

FRENESIUS  2,6400  20.256,72 AMPOLA 7673 

 1  300 HIDROXIZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG - EMS  0,5500  258,50 COMPRIMIDO 470 

 1  363 METFORMINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

A S S O C I A D A  A  V I L D A G L I P T I N A , 

CONCENTRAÇÃO: 1G + 50MG

NOVARTIS  3,0200  42.280,00 COMPRIMIDO 14000 

 1  364 M E T F O R M I N A  C L O R I D R A T O , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO:850 MG + 50 MG - COMP

NOVARTINS  3,0200  110.242,08 COMPRIMIDO 36504 

 1  406 O C I T O C I N A ,  D O S A G E M : 5  U I / M L , 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

UNIAO QUIMICA  2,0430  6.435,45 AMPOLA 3150 

 1  412 OLMESARTANA MEDOXOMILA, EMS  0,8400  5.460,00 COMPRIMIDO 6500 
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C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:40 

MG + 25 MG -

 1  430 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - GEOLAB  0,6600  4.620,00 COMPRIMIDO 7000 

 1  444 PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO:ACETATO, 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 1 0  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACEUTICA:SUSPENSÃO OFTÁLMICA, 5 

ML - FR

GEOLAB  12,4200  1.242,00 UNIDADE 100 

 1  465 RAMIPRIL, 5MG - MEDLEY  1,4280  7.140,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  522 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG - EMS  0,1300  1.560,00 COMPRIMIDO 12000 

 1  529 T R I M E T A Z I D I N A  D I C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:35 MG -

pharlab  1,0698  2.086,11 COMPRIMIDO 1950 

 1  533 VALSARTANA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO A 

HIDROCLOROTIAZIDA,  CONCENTRAÇÃO: 

160MG + 12,5MG

TORRENT  0,8280  10.764,00 COMPRIMIDO 13000 

 1  562 DESLANÓSIDO,  DOSAGEM:0,2  MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML -

UNIAO QUIMICA  2,0280  8.112,00 AMPOLA 4000 

Quantidade de Itens: 26 Total da Empresa: R$ 328.637,84

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

44.734.671/0001-51

 1  37 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 75 MG - AMYTRIL/CRISTALIA  0,2390  1.673,00 COMPRIMIDO 7000 

 1  59 AZATIOPRINA, CONCENTRAÇÃO:50 MG - CRISTALIA  0,4400  440,00 COMPRIMIDO 1000 

 1  73 B E T A M E T A S O N A , 

C O M P O S I Ç Ã O : D I P R O P I O N A T O , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 

2MG, USO:INJETÁVEL

CRISTALIA  4,1800  70.934,60 AMPOLA 16970 

 1  77 BIPERIDENO,  APRESENTAÇÃO:LACTATO, 

DOSAGEM:5 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML -

CRISTALIA  2,2300  1.259,95 AMPOLA 565 

 1  78 BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG - CRISTALIA  0,1900  11.210,00 COMPRIMIDO 59000 

 1  96 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:400 MG - CRISTALIA  0,4000  800,00 COMPRIMIDO 2000 

 1  113 DEXTROCETAMINA 50MG/ML 2 ML CRISTALIA  15,4500  4.171,50 AMPOLA 270 

 1  132 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 3 MG/ML, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5 ML -

CRISTALIA  15,4800  2.322,00 FRASCO 150 

 1  145 C L O N I D I N A  C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇAO:0,15  MG/ML,  FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

CRISTALIA  5,2800  16.790,40 AMPOLA 3180 

 1  153 CLOROQUINA (DIFOSFATO), DOSAGEM 250 MG 

-

CRISTALIA  0,5700  285,00 COMPRIMIDO 500 

 1  156 CLORPROMAZINA: 100 MG - CRISTALIA  0,2400  13.272,00 COMPRIMIDO 55300 

 1  157 CODEÍNA, DOSAGEM:30 MG CRISTALIA  0,9300  12.090,00 COMPRIMIDO 13000 

 1  158 COLAGENASE, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 

C O M  C L O R A N F E N I C O L , 

CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, USO:POMADA

CRISTALIA  8,8900  64.185,80 BISNAGA 7220 

 1  238 E T O M I D A T O ,  D O S A G E M : 2  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML 

-

CRISTALIA  8,9000  27.946,00 AMPOLA 3140 

 1  244 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML -

CRISTALIA  2,2000  12.430,00 AMPOLA 5650 

 1  246 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML -

CRIASTALIA  2,1700  10.350,90 AMPOLA 4770 

 1  248 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:40 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, 20 ML -

CRISTALIA  3,7900  3.524,70 FRASCO 930 

 1  264 FOSFATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO:ENEMA, 

DOSAGEM:FOSFATO MONOBáSICO 16% + 

FOSFATO DIBáSICO 6%, 130 ML -

CRIATALIA  5,3500  4.494,00 FRASCO 840 

 1  281 HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO : SAL 

DECANOATO, CONCENTRAÇÃO : 50 MG/ML , 

TIPO USO: SOLUÇÃO INJETAVEL, 1 ML

CRISTALIA  7,8400  18.032,00 UNIDADE 2300 

 1  282 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 

TIPO USO:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 20 ML -

CRISTALIA  3,2200  1.127,00 FRASCO 350 

 1  284 HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 MG - CRISTALI  0,1600  8.624,00 COMPRIMIDO 53900 

 1  285 HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 MG - CRISTALIA  0,1390  4.031,00 COMPRIMIDO 29000 

 1  290 HIDRALAZINA (CLORIDRATO), DOSAGEM:20 

MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 

ML -

CRISTALIA  5,6400  27.777,00 AMPOLA 4925 

 1  306 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO:CLORIDRATO, CRISTALIA  0,3500  78.680,00 COMPRIMIDO 224800 
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DOSAGEM:25 MG - . (C1)

 1  328 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

CARBIDOPA, DOSAGEM:250MG + 25MG -

CRISTALIA/PARKIDOPA  0,6500  5.525,00 COMPRIMIDO 8500 

 1  331 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG - CRISTALIA/LEVOZINE  0,3680  5.704,00 COMPRIMIDO 15500 

 1  332 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 20 ML -

CRISTALIA/LEVOZINE  9,7800  11.491,50 FRASCO 1175 

 1  352 M A N I T O L ,  D O S A G E M : 2 0 % ,  F O R M A 

FA R M A C Ê U T I C A : S O L U Ç Ã O  I N J E T Á V E L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA 

FECHADO, 250 ML -

CRISTALIA  7,5700  48.826,50 BOLSA 6450 

 1  374 METOPROLOL, CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, 

F O R M A  F A R M A C E U T I C A : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 5 ML -

CRISTALIA  18,9000  63.504,00 AMPOLA 3360 

 1  381 M I D A Z O L A M ,  D O S A G E M : 5  M G / M L , 

APLICAÇÃO:INJETÁVEL, 3 ML -

CRISTALIA  2,4000  26.352,00 AMPOLA 10980 

 1  384 M O R F I N A ,  A P R E S E N TA Ç Ã O : S U L F AT O , 

CONCENTRAÇÃO:10MG -

CRISTALIA  0,4700  940,00 COMPRIMIDO 2000 

 1  385 M O R F I N A ,  A P R E S E N TA Ç Ã O : S U L F AT O , 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 1 0 M G / M L ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

CRISTALIA  2,2800  13.338,00 AMPOLA 5850 

 1  386 M O R F I N A ,  A P R E S E N TA Ç Ã O : S U L F AT O , 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 1 M G / M L ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML -

CRISTALIA  6,0000  13.200,00 AMPOLA 2200 

 1  387 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 

M G / M L ,  A P R E S E N T A Ç Ã O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 1 ML -

CRISTALIA  5,1000  10.149,00 AMPOLA 1990 

 1  399 NITROGLICERINA, DOSAGEM:5 MG/ML, 

APLICAÇÃO:INJETÁVEL, 10 ML -

CRISTALIA  35,3000  28.946,00 AMPOLA 820 

 1  416 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:8 

MG -

NAUSEDRON  0,5600  1.792,00 COMPRIMIDO 3200 

 1  454 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 

MG -

PAMERGAN  0,1000  2.365,00 COMPRIMIDO 23650 

 1  462 QUETIAPINA, 100 MG - CRISTALIA  0,3500  4.655,00 COMPRIMIDO 13300 

 1  470 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG - RISPERIDON  0,0790  4.305,50 COMPRIMIDO 54500 

 1  471 R I S P E R I D O N A ,  D O S A G E M : 1  M G / M L , 

USO:SOLUÇÃO ORAL,  COM PIPETA 

DOSADORA, 30 ML -

CRISTALIA  6,7800  13.424,40 FRASCO 1980 

 1  472 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG - CRISTALIA  0,0900  5.310,00 COMPRIMIDO 59000 

 1  473 RISPERIDONA, DOSAGEM:3 MG - CRISTALIA  0,1350  2.295,00 COMPRIMIDO 17000 

 1  521 T O B R A M I C I N A ,  D O S A G E M : 0 , 3 % , 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5 ML -

CRISTALIA  5,3000  9.593,00 FRASCO 1810 

 1  524 TRAMADOL CLORIDRATO, 100 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO LENTA - COMP - 

RETARD

CRISTALIA  1,7000  33.150,00 COMPRIMIDO 19500 

Quantidade de Itens: 44 Total da Empresa: R$ 701.316,75

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

02.816.696/0001-54

 1  18 A L B E N D A Z O L ,  D O S A G E M : 4 0  M G / M L , 

USO:SUSPENSÃO ORAL, 10 ML -

GEOLAB  0,8960  4.569,60 FRASCO 5100 

 1  39 AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:500MG - PRATI DONADUZZI  0,2180  13.101,80 CAPSULA 60100 

 1  62 BACLOFENO, 10 MG - BACLOFEN  0,1120  728,00 COMPRIMIDO 6500 

 1  95 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:200 MG - COMP TEUTO  0,1790  10.650,50 UNIDADE 59500 

 1  110 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1G, 

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - IV

GENERICO  3,8300  141.710,00 FRASCO/AMPOLA 37000 

 1  119 CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETAVEL 

, 02 ML

HIPOLABOR  1,9800  92.664,00 UNIDADE 46800 

 1  138 CLINDAMICINA (SULFATO), DOSAGEM:150 

M G / M L ,  A P R E S E N T A Ç Ã O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 4 ML -

HIPOLABOR  3,5900  11.847,00 AMPOLA 3300 

 1  141 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG -  (B1) GEOLAB  0,0480  8.855,04 COMPRIMIDO 184480 

 1  197 DOBUTAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:12,5 

MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 20 ML -

TEUTO  5,8100  11.852,40 AMPOLA 2040 

 1  214 ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 

F O R M A  F A R M A C E U T I C A : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

1:SERINGA PREENCHIDA, 0,4 ML

HEPTRIS  15,9000  300.510,00 SERINGA 18900 

 1  225 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 

10 MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL, 20 ML 

GENERICO  7,8400  35.280,00 FRASCO 4500 
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GOTAS -

 1  226 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 

20 MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 

ML -

HIPOLABOR  1,1200  38.976,00 AMPOLA 34800 

 1  233 ESTRADIOL,  APRESENTAÇÃO:VALERATO 

A S S O C I A D O  C O M  N O R E T I S T E R O N A 

ENANTATO, DOSAGEM:5MG + 50MG/1ML, 

USO:INJETÁVEL, 1 ML

CIFARMA  11,9000  6.545,00 AMPOLA 550 

 1  278 G L I C O S E ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 5 0 % , 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML -

SAMTEC  0,5900  6.348,40 AMPOLA 10760 

 1  289 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM:5.000UI/ML, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 5 ml -

BLAU  15,9000  130.380,00 AMPOLA 8200 

 1  293 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:100MG, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, FRASCO E 

AMPOLA

TEUTO  3,0400  41.344,00 FRASCO/AMPOLA 13600 

 1  294 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL,

TEUTO  5,2500  136.237,50 FRASCO/AMPOLA 25950 

 1  312 IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 

10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, 

100 ML -

VICPHARMA  3,8300  4.098,10 FRASCO/AMPOLA 1070 

 1  349 LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO:XAROPE, 100 ML -

GENERICO  3,5390  13.979,05 FRASCO 3950 

 1  383 MONTELUCASTE SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:5 

MG, FORMA FARMACÊUTICA:COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL

UNIAIR  0,2350  1.762,50 COMPRIMIDO 7500 

 1  389 NIFEDIPINO,  CONCENTRAÇÃO:20  MG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:LIBERAÇÃO 

PROLONGADA -

MEDQUIMICA  0,1460  1.944,72 COMPRIMIDO 13320 

 1  415 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:2 

MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 4 ML -

HYPOFARMA  2,3900  24.736,50 AMPOLA 10350 

 1  427 PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 

MG -

HIPOLABOR  0,0750  8.625,00 COMPRIMIDO 115000 

 1  469 R I F A M I C I N A ,  D O S A G E M : 1 0  M G / M L , 

INDICAÇÃO:SPRAY, 20 ML -

RIFOTRAT  3,7680  12.886,56 FRASCO 3420 

 1  477 ROCURÔNIO BROMETO, DOSAGEM: 10MG/ML, 

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

VOLPHARMA  6,9000  12.489,00 FRASCO 1810 

 1  510 SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:100 MG, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL -

SUCCITRAT  10,9000  50.903,00 FRASCO/AMPOLA 4670 

 1  526 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 

MG/ML: INJ, 2 ML - .(A2) (G)

TEUTO  2,3400  63.414,00 AMPOLA 27100 

 1  566 IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 

10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO DEGERMANTE, 100 

ML -

IODOPOLIV  4,0300  4.231,50 FRASCO 1050 

 1  568 IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 

10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, 

100 ML -

IODOPOLIV  3,8300  4.098,10 FRASCO/AMPOLA 1070 

Quantidade de Itens: 29 Total da Empresa: R$ 1.194.767,27

GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

10.596.721/0001-60

 1  552 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO EXTRA GRANDE. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

CO PÓ BIOABSORVÍVEL. APRESENTAÇÃO: 

ATÓXICA, DESCARTÁVEL, TIPO AMBIDESTRA, 

MODELO ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE A 

TRAÇÃO - CX COM 100 UNIDADES

MEDIX  11,3400  13.608,00 CAIXA 1200 

 1  553 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:NITRILICA, TAMANHO:PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A T Ó X I C A , 

T I P O : A M B I D E S T R A ,  M O D E L O : F O R M AT O 

ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À 

TRAÇÃO

MEDIX  10,8000  17.280,00 CAIXA 1600 

 1  554 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL :N ITRIL ICA,  TA M A N H O : M É D I O, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

MEDIX  10,8000  44.820,00 CAIXA 4150 
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T I P O : A M B I D E S T R A ,  M O D E L O : F O R M AT O 

ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À 

TRAÇÃO

 1  555 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:NITRILICA, TAMANHO:GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A T Ó X I C A , 

T I P O : A M B I D E S T R A ,  M O D E L O : F O R M AT O 

ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À 

TRAÇÃO

MEDIX  10,8000  64.044,00 CAIXA 5930 

 1  557 MÁSCARA CIRÚRGICA NÃO TECIDO, 3 

CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, 

COM ELASTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, 

HIPOALERGÊNICA BRANCA, DESCARTÁVEL - 

CX COM 50 UNIDADES

LAVIE  4,0000  406.040,00 CAIXA 101510 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 545.792,00

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

04.355.394/0001-51

 1  163 DAPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG - ASTRAZENECA  2,2100  28.509,00 COMPRIMIDO 12900 

 1  245 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG - SANOFI MEDLEY  0,1300  6.240,00 COMPRIMIDO 48000 

 1  307 IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), 

DOSAGEM: 300 MCG, APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - FR-AMP DE 1,5MG

RHOPHYLAC  221,0000  289.510,00 FRASCO/AMPOLA 1310 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 324.259,00

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

04.071.245/0001-60

 1  74 B E T A M E T A S O N A , 

C O M P O S I Ç Ã O : D I P R O P I O N A T O , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

GENTAMICINA SULFATO, DOSAGEM:0,5MG + 

1MG/G, USO:POMADA, 30 G -

TROK G EUROFARMA  6,6100  3.305,00 BISNAGA 500 

 1  217 E S C I T A L O P R A M  O X A L A T O , 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 2 0  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 15 

ML -

EUROFARMA  8,9600  448,00 FRASCO 50 

 1  276 GLICOSAMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 

COM CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 

CONCENTRAÇÃO:1,5 G + 1,2 G, FORMA 

FARMACÊUTICA:PÓ ORAL, 4 G -

ZODIAC  3,0000  4.650,00 SACHE 1550 

 1  298 HIDRÓXIDO DE FERRO III (SACARATO), 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 2 0  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL , 5 ML -

TAKEDA  8,2700  91.383,50 AMPOLA 11050 

 1  325 LEVETIRACETAM, CONCENTRAÇÃO:750 MG - EUROFARMA  1,8000  9.648,00 COMPRIMIDO 5360 

 1  356 M E D R O X I P R O G E S T E R O N A  A C E TAT O , 

DOSAGEM:10 MG -

PROVERA  2,0700  1.242,00 COMPRIMIDO 600 

 1  360 MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO:800 MG - MESACOL  0,6400  3.392,00 COMPRIMIDO 5300 

Quantidade de Itens: 7 Total da Empresa: R$ 114.068,50

PHARMALOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

13.485.130/0001-03

 1  94 CARBAMAZEPINA, 400 MG, LIBERAÇÃO 

CONTROLADA -

NOVARTIS  1,9500  6.825,00 COMPRIMIDO 3500 

 1  166 DESLORATADINA, DOSAGEM:5 MG - ACHE  0,4289  1.715,60 COMPRIMIDO 4000 

 1  205 DROPROPIZINA, DOSAGEM:1,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:XAROPE, 120 ML -

ACHE  7,6500  13.005,00 FRASCO 1700 

 1  206 DROPROPIZINA, DOSAGEM:3,0 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:XAROPE, 120 ML -

ACHE  6,3800  11.037,40 FRASCO 1730 

 1  286 H A R P A G O P H Y T U M  P R O C U M B E N S , 

CONCENTRAÇÃO:400 MG -

APSEN  1,5100  9.060,00 COMPRIMIDO 6000 

 1  295 H I D R O X I C L O R O Q U I N A  S U L F A T O , 

DOSAGEM:400 MG -

APSEN  1,6276  1.627,60 COMPRIMIDO 1000 

 1  308 I N D A C A T E R O L  M A L E A T O , 

C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D O  A O 

GLICOPIRRÔNIO, CONCENTRAÇÃO:110 MCG + 

50 MCG, FORMA FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ 

INALANTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 

INALADOR -

NOVARTIS  8,4500  84.500,00 CAPSULA 10000 

 1  355 MECLIZINA, CONCENTRAÇÃO:25 MG - MECLIN  1,2500  9.250,00 COMPRIMIDO 7400 

 1  421 OXIBUTININA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG - SUPERA RX  0,6500  1.300,00 COMPRIMIDO 2000 
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 1  535 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO:160 MG - BRAVAN  0,4700  22.419,00 COMPRIMIDO 47700 

 1  560 B U D E S O N I D A ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 5 0 

M C G / D O S E ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO AQUOSA NASAL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:FRASCO COM 

VÁLVULA DOSIFICADORA, 120 DOSES -

BUSONID SUSP AQ NAS  15,0000  15.000,00 FRASCO 1000 

Quantidade de Itens: 11 Total da Empresa: R$ 175.739,60

DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

02.520.829/0001-40

 1  8 Vitamina C 500 mg - NATULAB  0,1580  1.106,00 COMPRIMIDO 7000 

 1  227 E S C O P O L A M I N A  B U T I L B R O M E T O , 

DOSAGEM:10 MG -

green pharma  0,5150  32.754,00 COMPRIMIDO 63600 

 1  266 FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 MG - HIPOLABOR  0,0440  2.318,80 COMPRIMIDO 52700 

 1  481 SALBUTAMOL,  DOSAGEM:100MCG/DOSE, 

FORMA FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL, 200 

DOSES -

GLENMARK  8,8600  3.721,20 FRASCO 420 

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 39.900,00

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

34.479.558/0001-13

 1  20 Álcool 70% - 1.000ml BARBAREX  4,4000  47.344,00 FRASCO 10760 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 47.344,00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

25.279.552/0001-01

 1  11 ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM:5 MG - HIPOLABOR  0,0416  2.454,40 COMPRIMIDO 59000 

 1  234 E S T R I O L ,  D O S A G E M : 1  M G / G , 

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL, 50 G -

SANVAL  13,0000  12.870,00 BISNAGA 990 

 1  323 LANSOPRAZOL, DOSAGEM:30MG - NOVA QUIMICA  0,4316  1.294,80 UNIDADE 3000 

 1  354 M E B E N D A Z O L ,  D O S A G E M : 2 0  M G / M L, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 30 ML -

BELFAR  1,6250  975,00 FRASCO 600 

 1  433 Passiflora incarnata 260 mg - compr FIQUEZEN  0,4030  5.239,00 UNIDADE 13000 

 1  453 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:20 

MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME, 30 G -

BELFAR  5,7200  14.614,60 BISNAGA 2555 

Quantidade de Itens: 6 Total da Empresa: R$ 37.447,80

GOLDENPLUS-COM?RCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

17.472.278/0001-64

 1  54 ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG - VITAMEDIC  0,0580  2.958,00 COMPRIMIDO 51000 

 1  111 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO 500 

MG,  FORMA FARMACEUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL + DILUENTE 2ML DE LIDOCAÍNA - 

IM

FRESENIUS  9,5000  83.410,00 FRASCO/AMPOLA 8780 

 1  250 FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL CITRATO, 

DOSAGEM:0,05 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML

HIPOLABOR  2,9000  14.094,00 AMPOLA 4860 

 1  270 G E N TA M I C I N A ,  D O S A G E M : 4 0  M G / M L, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

FRESENIUS  1,7900  3.311,50 AMPOLA 1850 

 1  320 IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO:6 MG - VITAMEDIC  0,3900  9.789,00 COMPRIMIDO 25100 

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 113.562,50

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA -ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

12.889.035/0001-02

 1  4 Acetilcisteína, dosagem: 600mg, indicação: pó 

para solução oral

CYSTEIN  0,5990  6.978,35 ENVELOPE 11650 

 1  21 ALENDRONATO DE SÓDIO, DOSAGEM:70 MG - ENDROSTAN  0,1749  6.506,28 COMPRIMIDO 37200 

 1  42 AMPICILINA (SÓDICA), DOSAGEM:1 G, TIPO 

USO:INJETÁVEL -

CILINON  2,2490  4.835,35 FRASCO/AMPOLA 2150 

 1  50 ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:10 MG - KAVIUM  0,3890  3.345,40 COMPRIMIDO 8600 

 1  51 ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:15 MG - KAVIUM  0,4390  351,20 COMPRIMIDO 800 

 1  53 ATENOLOL, DOSAGEM:25 MG - VITAMEDIC  0,0350  161,00 COMPRIMIDO 4600 

 1  55 ATORVASTATINA CÁLCICA, DOSAGEM:10 MG - CIMED  0,1590  318,00 COMPRIMIDO 2000 

 1  56 ATORVASTATINA CÁLCICA, DOSAGEM:20 MG - CIMED  0,1890  5.481,00 COMPRIMIDO 29000 

 1  68 B E N Z I L P E N I C I L I N A , 

A P R E S E N T A Ç Ã O : P O T Á S S I C A , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À PENICILINA 

PROCAINADA,  DOSAGE M : 1 0 0 . 0 0 0 U I  + 

300.000UI, USO:INJETÁVEL,

BLAU  4,4800  4.928,00 FRASCO/AMPOLA 1100 

 1  122 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, CIMED  0,0990  5.104,44 COMPRIMIDO 51560 
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DOSAGEM:10 MG -

 1  123 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 

MG -

CIMED  0,0800  5.520,00 COMPRIMIDO 69000 

 1  130 CIPROFIBRATO, 100 MG - CIMED  0,2690  9.334,30 COMPRIMIDO 34700 

 1  147 CLOPIDOGREL, DOSAGEM:75 MG -. REVS. BIOLAB  0,2950  14.779,50 COMPRIMIDO 50100 

 1  176 DEXPANTENOL, CONCENTRAÇÃO:50 MG/G, 

FORMA FARMACÊUTICA:POMADA, 30 G -

BEPANTRIZ  3,4900  3.490,00 BISNAGA 1000 

 1  184 D I C L O F E N A C O ,  C O M P O S I Ç Ã O  S A L 

DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO 10 MG/G 

60G, FORMA FARMACÊUTICA GEL

CIMED  3,3490  14.032,31 UNIDADE 4190 

 1  202 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG - CIMED  0,0985  2.846,65 COMPRIMIDO 28900 

 1  239 E X T R A T O  M E D I C I N A L ,  P R I N C Í P I O 

ATIVO:GINKGO BILOBA, CONCENTRAÇÃO:80 

MG - COMP

CIMED  0,1929  964,50 UNIDADE 5000 

 1  243 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:100 MG - HIPOLABOR  0,0969  3.439,95 COMPRIMIDO 35500 

 1  258 FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG - . (C1) HIPOLABOR  0,0789  8.679,00 CAPSULA 110000 

 1  279 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM:2 MG - CIMED  0,0729  1.180,98 COMPRIMIDO 16200 

 1  280 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM:4 MG - CIMED  0,1329  2.458,65 COMPRIMIDO 18500 

 1  287 HEPARINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:20.000 

UI/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 0,25 ML

HIPOLABOR  7,1990  20.877,10 AMPOLA 2900 

 1  288 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM:5.000UI/ML, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 0,25 ML - AMP

HIPOLABOR  7,1899  110.724,46 UNIDADE 15400 

 1  303 IBUPROFENO, DOSAGEM:300 MG - VITAMEDIC  0,1549  1.628,00 COMPRIMIDO 10510 

 1  305 IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG - VITAMEDIC  0,1749  16.265,70 COMPRIMIDO 93000 

 1  315 I S O S S O R B I D A ,  P R I N C Í P I O  AT I V O : S A L 

MONONITRATO, DOSAGEM:20 MG -

ZYDUS  0,1495  1.995,83 COMPRIMIDO 13350 

 1  316 I S O S S O R B I D A ,  P R I N C Í P I O  AT I V O : S A L 

MONONITRATO, DOSAGEM:40 MG -

ZYDUS  0,2741  548,20 COMPRIMIDO 2000 

 1  319 ITRACONAZOL, DOSAGEM:100 MG - GEOLAB  0,8399  7.727,08 CAPSULA 9200 

 1  330 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG - HIPOLABOR  0,5899  20.351,55 COMPRIMIDO 34500 

 1  348 LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:10MG - LORATAMED  0,1019  5.472,03 COMPRIMIDO 53700 

 1  370 METILPREDNISOLONA, PRINCÍPIO ATIVO:SAL 

S U C C I N A T O ,  D O S A G E M : 5 0 0  M G , 

APRESENTAÇÃO:PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE, 

INJETÁVEL,

BLAU  10,8900  120.443,40 FRASCO/AMPOLA 11060 

 1  392 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG - CIMED  0,0880  20.154,20 COMPRIMIDO 229025 

 1  403 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 

MG - . (C1)

PAMELOR  0,2190  4.204,80 CAPSULA 19200 

 1  404 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 

MG - . (C1)

PAMELOR  0,3090  3.090,00 CAPSULA 10000 

 1  413 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG - cimed  0,0730  11.285,80 CAPSULA 154600 

 1  422 PANTOPRAZOL, DOSAGEM:20 MG - CIMED  0,1290  4.644,00 COMPRIMIDO 36000 

 1  423 PANTOPRAZOL, DOSAGEM:40 MG - CIMED  0,1599  8.986,38 COMPRIMIDO 56200 

 1  426 PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 

C O M  T R A M A D O L  C L O R I D R A T O , 

DOSAGEM:325MG + 37,5MG -

ZYDUS BRASIL  0,8990  6.472,80 COMPRIMIDO 7200 

 1  458   PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM:40 

MG -

Propranolol 40 mg -compr.

SANPRONOL  0,0289  436,97 COMPRIMIDO 15120 

 1  466 RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 

CONCENTRAÇÃO:5.000UI + 900UI + 150MG/G, 

FORMA FARMACÊUTICA:POMADA, 45 G

CIMED  3,5490  26.723,97 BISNAGA 7530 

 1  476 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:20 MG - CIMED  0,4999  27.344,53 COMPRIMIDO 54700 

 1  478 ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO:CÁLCICA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG -

CIMED  0,1890  6.747,30 COMPRIMIDO 35700 

 1  485 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:40 MG - PHARMASCIENCE  0,0839  1.971,65 COMPRIMIDO 23500 

 1  487 SINVASTATINA, DOSAGEM:20 MG - CIMED  0,0790  6.173,85 COMPRIMIDO 78150 

 1  488 SINVASTATINA, DOSAGEM:40 MG - CIMED  0,1319  8.177,80 COMPRIMIDO 62000 

 1  502 S U L F A M E T O X A Z O L , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG -

VITAMEDIC  0,1889  2.720,16 COMPRIMIDO 14400 

 1  511 TANSULOSINA CLORIDRATO 0,4 MG - ZYDUS  0,7499  2.707,14 CAPSULA 3610 

 1  515 Tiamazol 10mg - compr. TAPAZOL  0,4759  1.903,60 UNIDADE 4000 

 1  516 TIAMINA CLORIDRATO 300 MG - HIPOLABOR  0,1889  4.250,25 COMPRIMIDO 22500 

 1  528 TRAZODONA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG - ZYDUS  0,2799  6.157,80 COMPRIMIDO 22000 

 1  530 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:50 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 100 

HIPOLABOR  4,7257  6.379,70 FRASCO 1350 
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ML -

 1  536 Valsartana 320 mg CIMED  0,8590  14.903,65 COMPRIMIDO 17350 

Quantidade de Itens: 52 Total da Empresa: R$ 586.204,55

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

32.421.421/0001-82

 1  92 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 100 Ml SUSP (C1) PRATI  7,5000  7.350,00 FRASCO 980 

 1  169 DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:ELIXIR, 120 ML -

HIPOLABOR  2,9700  18.265,50 FRASCO 6150 

 1  489 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO, 100 ML

JP  4,2400  292.560,00 BOLSA 69000 

 1  491 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO, 250 ML

JP  6,2500  393.750,00 BOLSA 63000 

 1  492 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO, 500 ML

JP  7,4000  389.980,00 BOLSA 52700 

 1  493 GLICOSE, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 

0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

I N J E T Á V E L ,  C A R A C T E R I S T I C A 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO , 500 ML

JP  7,0100  118.819,50 BOLSA 16950 

 1  494 GLICOSE, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 

0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

I N J E T Á V E L ,  C A R A C T E R I S T I C A 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO, 1000 ML -

JP  6,8900  44.096,00 BOLSA 6400 

 1  495 GLICOSE, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 

0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

I N J E T Á V E L ,  C A R A C T E R I S T I C A 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO, 250 ML

JP  3,6400  89.908,00 FRASCO/BOLSA 24700 

 1  496 G L I C O S E ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 5 % , 

I N D I C A Ç Ã O : S O L U Ç Ã O  I N J E T Á V E L , 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA 

FECHADO, 500 ML

JP  5,3600  64.588,00 BOLSA 12050 

Quantidade de Itens: 9 Total da Empresa: R$ 1.419.317,00

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

22.862.531/0001-26

 1  10 ACIDO ASCORBICO,DOSAGEM : 200 MG/ML, 

TIPO USO : SOLUÇÃO ORAL , 20 ML- GOTAS

NTS  1,0500  682,50 FRASCO 650 

 1  99 C A R B O N A T O  D E  C Á L C I O , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 

CONCENTRAÇÃO:600 MG + 400 UI -

BLUEPHARMA  0,0490  2.009,00 COMPRIMIDO 41000 

 1  544 Vitaminas do complexo B- compr. BLUEPHARMA  0,0250  2.000,00 COMPRIMIDO 80000 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 4.691,50

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

03.652.030/0003-32

 1  6 ACICLOVIR, DOSAGEM:50 MG/G, USO:CREME, 

10 G -

BRAINFARMA  1,9000  2.527,00 BISNAGA 1330 

 1  69 BENZOATO DE BENZILA, DOSAGEM: 25%, 

FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO TÓPICA, 60 

ML

IFAL  4,1800  209,00 FRASCO 50 

 1  71 B E T A I S T I N A  D I C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:24 MG -

PRATI  0,3000  2.274,00 COMPRIMIDO 7580 

 1  80 BROMAZEPAM, DOSAGEM:3 MG - BRAINFARMA  0,0800  1.840,00 COMPRIMIDO 23000 

 1  81 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG - BRAINFARMA  0,1060  3.498,00 COMPRIMIDO 33000 

 1  116 CETOCONAZOL, DOSAGEM:200 MG - PHARLAB  0,2600  2.938,00 COMPRIMIDO 11300 

 1  136 CLARITROMICINA, DOSAGEM:500 MG - PHARLAB  2,0400  47.124,00 COMPRIMIDO 23100 

 1  160 C O L E C A L C I F E R O L  V I T A M I N A  D 3 , 

CONCENTRAÇÃO:3 .300  UI /ML,  FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 10 

ML -

NATU D  3,0000  20.880,00 FRASCO 6960 

 1  175 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM:2 

MG - . (B1)

HISTAMIN  0,0600  1.698,00 COMPRIMIDO 28300 

 1  180 DICLOFENACO,  APRESENTAÇÃO:  SAL 

SÓDICO, DOSAGEM: 50 MG -

BRAINFAMRA  0,0480  912,00 COMPRIMIDO 19000 

 1  186 DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG - PHARLAB  0,1770  3.150,60 COMPRIMIDO 17800 

 1  195 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, GENERICO  1,9600  9.506,00 FRASCO 4850 
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APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 20 

ML -

 1  213 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:5 MG - BELFAR  0,0400  40,00 COMPRIMIDO 1000 

 1  218 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:10 MG - 

. (C1)

BRAINFARMA  0,1290  27.182,88 COMPRIMIDO 210720 

 1  220 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:20 MG -  

(C1)

BRAINFARMA  0,2900  15.370,00 COMPRIMIDO 53000 

 1  257 FLUNARIZINA DICLORIDRATO, DOSAGEM:10 

MG

VITAMEDIC  0,0760  1.072,36 CAPSULA 14110 

 1  296 H I D R Ó X I D O  D E  A L U M Í N I O , 

CONCENTRAÇÃO:61,5  MG/ML,  FORMA 

FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL, 100 ML -

IMEC  2,3800  5.045,60 FRASCO 2120 

 1  347 LOPERAMIDA CLORIDRATO: 2MG - GENERICO  0,0740  82,14 COMPRIMIDO 1110 

 1  351 LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG - 

COMP

GENERICO  0,0510  4.437,00 UNIDADE 87000 

 1  441 PIROXICAM, CONCENTRAÇÃO:20 MG - FLOXICAM  0,2000  10.400,00 CAPSULA 52000 

 1  482 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO:1.000 MG - GLOBO  1,0200  7.956,00 COMPRIMIDO 7800 

 1  501 Sulfadiazina de prata 1% - creme - 30g. NATIVITA  4,1000  30.565,50 BISNAGA 7455 

 1  508 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II - SULFERBEL  0,0300  1.395,00 COMPRIMIDO 46500 

 1  546 VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: 

B1,B2,B6,B12 E PP, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

FR 20 ML

NTS  2,4800  5.009,60 FRASCO 2020 

Quantidade de Itens: 24 Total da Empresa: R$ 205.112,68

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

23.228.076/0001-74

 1  155 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 MG/ML: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML - . (C1)

UNIÃO  1,8630  11.550,60 AMPOLA 6200 

 1  256 F L U M A Z E N I L ,  D O S A G E M : 0 , 1  M G / M L , 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML -

TEUTO  7,5500  26.425,00 AMPOLA 3500 

 1  439 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML .

(A1)

UNIAO  2,8175  11.720,80 AMPOLA 4160 

 1  514 T E T R A C A Í N A  C L O R I D R A T O , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 10 ML 

- (C1)

ALLERGAN  9,3600  15.163,20 FRASCO 1620 

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 64.859,60

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

26.847.096/0001-11

 1  57 ATROPINA SULFATO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

FARMECE  1,0600  2.411,50 AMPOLA 2275 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 2.411,50

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

28.911.309/0001-52

 1  414 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG C/ 

DILUENTE, USO:INJETÁVEL

BLAU  8,8300  107.372,80 FRASCO/AMPOLA 12160 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 107.372,80

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

67.729.178/0005-72

 1  154 CLORPROMAZINA, 25 MG - CRISTALIA  0,1859  5.725,72 COMPRIMIDO 30800 

 1  168 DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 

INJ  1 ML -

HYPOFARMA  1,2200  10.065,00 AMPOLA 8250 

 1  252 FIBRINOLISINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 

C O M  D E S O X I R R I B O N U C L E A S E  E 

CLORANFENICOL, DOSAGEM:1U + 666U + 1%, 

APRESENTAÇÃO:POMADA,

BISNAGA 30 G - BISNAGA

CRISTALIA  39,8900  11.967,00 BISNAGA 300 

 1  340 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:1%, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 20 ML -

HYPOCAINA 1% S/V  3,9780  8.353,80 FRASCO 2100 

 1  341 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, 

APRESENTAÇÃO:SPRAY, 50 ML -

LIDOCAINA 10% SPRAY  41,6100  27.254,55 FRASCO 655 

 1  400 N O R E P I N E F R I N A  ( H E M I T A R T A R A T O ) , 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 2  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 4 ML

HIPOLABOR  3,0000  9.690,00 AMPOLA 3230 

 1  570 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL, COM VASO 

CONSTRITOR 20ML

HIPOCAINA  5,6150  16.845,00 FRASCO 3000 
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Quantidade de Itens: 7 Total da Empresa: R$ 89.901,07

FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

40.724.582/0001-73

 1  100 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM:300 MG - BIOLAB  0,1679  5.893,29 COMPRIMIDO 35100 

 1  105 CARVEDILOL, DOSAGEM:6,25 MG - EMS  0,0973  4.626,62 COMPRIMIDO 47550 

 1  172 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG - TEUTO  0,1769  2.936,54 COMPRIMIDO 16600 

 1  211 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:10 MG - LEGRAND  0,0480  408,00 COMPRIMIDO 8500 

 1  212 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:20 MG - CIMED  0,0720  2.217,60 COMPRIMIDO 30800 

 1  240 EZETIMIBA, CONCENTRAÇÃO:10 MG - LEGRAND  0,5840  4.263,20 COMPRIMIDO 7300 

 1  375 M E TO P R O L O L ,  P R I N C Í P I O  AT I V O : S A L 

S U C C I N A T O ,  D O S A G E M : 5 0  M G , 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA -

PHARLAB  0,4080  17.788,80 COMPRIMIDO 43600 

 1  558 AMICACINA SULFATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML - 

AMPOLA

TEUTO  2,3800  2.665,60 AMPOLA 1120 

Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 40.799,65

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

12.014.370/0001-67

 1  450 P R O B I Ó T I C O ,  C O M P O S I Ç Ã O : 

S A C C H A R O M Y C E S  B O U L A R D I I - 1 7 , 

CONCENTRAÇÃO: 200MG

CIFARMA  0,7900  10.210,75 ENVELOPE 12925 

 1  486 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, 10 ML -

HIPOLABOR  1,5000  21.750,00 FRASCO 14500 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 31.960,75

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.782.733/0003-00

 1  260 FLUTICASONA, COMPOSIÇÃO FUORATO, 

CONCENTRAÇÃO 27,5 MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA SPRAY NASAL, 120 doses

AWAMYS  47,9600  52.756,00 FRASCO 1100 

 1  409 OLMESARTANA MEDOXOMILA, COMPOSIÇÃO: 

A S S O C I A D A  C O M  A N L O D I P I N O , 

CONCENTRAÇÃO: 40MG + 10MG

SANKYO  1,7000  2.550,00 COMPRIMIDO 1500 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 55.306,00

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

32.708.161/0001-20

 1  247 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:200 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML -

CRISTALIA  2,5630  1.409,65 AMPOLA 550 

 1  254 FITOMENADIONA (VITAMINA K), DOSAGEM:10 

M G / M L ,  A P R E S E N T A Ç Ã O : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 1 ML 

Vitamina10 mg - 1 ml inj.

CRISTALIA  1,5000  9.810,00 UNIDADE 6540 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 11.219,65

DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRÃO EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

34.093.466/0001-09

 1  162 CUMARINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

TROXERRUTINA, CONCENTRAÇÃO:15 MG + 90 

MG - DRG

CIFARMA  0,3198  1.758,90 COMPRIMIDO 5500 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 1.758,90

CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.426.310/0001-54

 1  397 N I S TAT I N A ,  D O S A G E M : 2 5 . 0 0 0  U I / G , 

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL, 60 G -

GREENPHARM  4,6400  32.526,40 BISNAGA 7010 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 32.526,40

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

94.389.400/0001-84

 1  16 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL 

E APIROGÊNICA, 10 ML -

FARMARIN  0,3740  9.409,84 AMPOLA 25160 

 1  70 BETAISTINA DICLORIDRATO, 16 MG - PRATI  0,2286  1.143,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  90 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:25 MG - PRATI  0,0284  468,60 COMPRIMIDO 16500 

 1  91 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:50 MG - PRATI  0,0564  2.408,28 COMPRIMIDO 42700 

 1  121 C I A N O C O B A L A M I N A , 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

MYRALIS  0,7040  7.040,00 COMPRIMIDO 10000 
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PIRIDOXINA E TIAMINA, DOSAGEM:5MG + 

100MG + 100MG -

 1  133 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG - 

COMP

PRATI  0,1893  7.240,73 UNIDADE 38250 

 1  159 C O L E C A L C I F E R O L  V I T A M I N A  D 3 , 

CONCENTRAÇÃO:1.000 UI -

MYRALIS  0,1526  1.220,80 COMPRIMIDO 8000 

 1  216 ERITROMICINA, ESTEARATO, 50 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL, 60 ML -

PRATI  5,2600  789,00 FRASCO 150 

 1  267 GABAPENTINA, DOSAGEM:300 MG - PRATI  0,2863  3.721,90 CAPSULA 13000 

 1  361 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG - PRATI  0,0947  1.401,56 COMPRIMIDO 14800 

 1  365 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:500 

MG -

PRATI  0,0947  2.651,60 COMPRIMIDO 28000 

 1  407 OLANZAPINA, DOSAGEM:10 MG - PRATI  0,3706  1.426,81 COMPRIMIDO 3850 

 1  408 OLANZAPINA, DOSAGEM:5 MG - PRATI  0,2291  68,73 COMPRIMIDO 300 

 1  463 QUETIAPINA, DOSAGEM:25 MG - BIOLAB  0,0937  2.159,79 COMPRIMIDO 23050 

 1  484 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG - PRATI  0,1258  31.198,40 COMPRIMIDO 248000 

 1  525 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG - PRATI  0,1413  5.228,10 CAPSULA 37000 

 1  563 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 

100 ML - FR

FARMACE  1,9556  2.640,06 FRASCO 1350 

Quantidade de Itens: 17 Total da Empresa: R$ 80.217,19

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

31.151.224/0001-28

 1  417 ORFENADRINA CITRATO, COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADA COM DIPIRONA E CAFEÍNA, 

DOSAGEM 35MG + 300MG + 50MG -

PHARMASCIENCE  0,1700  5.610,00 COMPRIMIDO 33000 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 5.610,00

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITALARES EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

32.743.242/0001-61

 1  126 CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO 150 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

2 ML -

HYPOFARMA  1,9900  54.128,00 AMPOLA 27200 

 1  436 P E R M A N G A N A T O  D E  P O T Á S S I O , 

CONCENTRAÇÃO:100 MG -

UNIPHAR  0,2200  1.091,20 COMPRIMIDO 4960 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 55.219,20

LUCIPHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.076.414/0001-18

 1  15 Água Destilada para autoclave - 5 litros LUCIPHARMA  8,9000  5.669,30 UNIDADE 637 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 5.669,30

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

12.418.191/0001-95

 1  12 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM:50 MG/ML, 

F O R M A  F A R M A C Ê U T I C A : S O L U Ç Ã O 

INJETÁVEL, 5 ML

BLAU  4,3000  39.001,00 AMPOLA 9070 

 1  114 C E T O C O N A Z O L ,  D O S A G E M : 2 % , 

APRESENTAÇÃO:SHAMPOO, 100 ML

NATIVITA  5,3000  10.335,00 FRASCO 1950 

 1  395 NISTATINA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

Ó X I D O  D E  Z I N C O , 

0CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, TIPO 

MEDICAMENTO:CREME, 60 G -

OXYDERME  5,4530  32.227,23 BISNAGA 5910 

 1  437 PERMETRINA, DOSAGEM:10 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SHAMPOO, 60 ML

PERMENATI  1,9290  3.568,65 FRASCO 1850 

 1  457 PROPOFOL, DOSAGEM:10 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:EMULSÃO INJETÁVEL, 20 ML

PROPORTIL  6,5000  10.400,00 AMPOLA 1600 

 1  503 S U L F A M E T O X A Z O L , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL, 100 ML -

vitamedic  4,7880  5.482,26 FRASCO 1145 

Quantidade de Itens: 6 Total da Empresa: R$ 101.014,14

SENA COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

42.038.727/0001-08

 1  556 MÁSCARA DESCARTAVEL DE PROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIA N95 PFF2 POSSUI CLI NASAL, 

FORMATO ANATÔMICO, COM 2 TIRAS DE 

ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO. INERTE E 

A N T I S S E P T I C O : H I P O A L E R G Ê N I C O  E 

ATÓXICO:BAIXA CONDUTIVIDADE 

MEDI COMPANY  0,4800  63.840,00 UNIDADE 133000 
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T E R M I C A ; B A I X A 

I N F L A M A B I L I D A D E . C O M P O S I Ã O  : F I B R A 

SINTETICA DE FALSO TECIDO, ELEMENTOS 

F I L T R A N T E S  C / T R A T A M E N T O 

ELETROSTATICO,FITAS DE BORRACHA 

NATURAL E TIRA DE ALUMINIO.

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 63.840,00

FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

07.316.691/0001-86

 1  500 Sulfadiazina 500 mg FM  4,8500  45.687,00 COMPRIMIDO 9420 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 45.687,00

PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

46.709.597/0001-49

 1  7 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM:100 MG - BRASTERAPICA  0,0440  6.094,00 COMPRIMIDO 138500 

 1  25 ALOPURINOL, DOSAGEM:300 MG - SANDOZ  0,3100  10.230,00 COMPRIMIDO 33000 

 1  161 C O L E C A L C I F E R O L  V I T A M I N A  D 3 , 

CONCENTRAÇÃO:50.000 UI -

GEOLAB  1,2000  30.000,00 COMPRIMIDO 25000 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 46.324,00

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

21.681.325/0001-57

 1  60 AZITROMICINA ( DI-HIDRATADA) DOSAGEM 

:40MG/ML APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 

,15 ML

PRATI  7,1200  79.103,20 FRASCO 11110 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 79.103,20

NOVA MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

41.365.113/0001-78

 1  65 B E C L O M E T A S O N A  D I P R O P I O N A T O , 

DOSAGEM:200 MCG, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CÁPSULAS INALATÓRIAS, COM 

INALADOR, 200 DOSES - FRASCO

GLENMARK  58,0000  34.800,00 FRASCO 600 

 1  164 DEFLAZACORTE, CONCENTRAÇÃO:30 MG - EMS  4,9000  4.900,00 COMPRIMIDO 1000 

 1  199 DOMPERIDONA, DOSAGEM:10 MG - EMS  0,0800  3.320,00 COMPRIMIDO 41500 

 1  208 DULOXETINA, 60 MG, MICROGRÂNULOS DE 

LIBERAÇÃO LENTA -

GERMED  2,3190  23.190,00 CAPSULA 10000 

 1  222 E S C O P O L A M I N A  B U T I L B R O M E T O , 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM 6,67MG + 333MG/ML, 

INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL, 20 ML -

HIPOLABOR  6,5900  89.624,00 FRASCO 13600 

 1  223 E S C O P O L A M I N A  B U T I L B R O M E T O , 

A P R E S E N TA Ç Ã O  A S S O C I A D O  C O M 

PARACETAMOL, DOSAGEM 10MG + 500MG -

GEOLAB  0,9300  13.950,00 COMPRIMIDO 15000 

 1  259 F L U O X E T I N A ,  D O S A G E M : 2 0  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS, 20 

ML -

EMS  46,7900  329.869,50 FRASCO 7050 

 1  333 L E V O N O R G E S T R E L , 

C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D O  A O 

ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO:0,15 MG 

+ 0,03 MG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM 

BLISTER CALENDÁRIO -

BIOLAB  0,0840  581,28 COMPRIMIDO 6920 

 1  411 O L M E S A R T A N A  M E D O X O M I L A , 

C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:40 

MG + 12,5 MG -

EMS  0,8100  5.670,00 COMPRIMIDO 7000 

 1  456 PROPATILNITRATO, DOSAGEM:10 MG - FQM  0,4990  573,85 COMPRIMIDO 1150 

 1  474 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 MG - E.M.S  0,2790  5.808,78 COMPRIMIDO 20820 

 1  483 SERTRALINA CLORIDRATO, 100MG - EMS  0,3740  1.122,00 COMPRIMIDO 3000 

 1  547 ZOLPIDEM (HERMITARTARATO), DOSAGEM:10 

MG -

BIOLAB  0,1700  9.231,00 COMPRIMIDO 54300 

Quantidade de Itens: 13 Total da Empresa: R$ 522.640,41

PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI EPP

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

38.120.208/0001-17

 1  461 PROTETOR SOLAR, UVA/UVB, FATOR 60, 

TOQUE SECO - 50 GRAMAS

NUTRIEX  36,0000  33.120,00 FRASCO 920 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 33.120,00

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.439.635/0004-56
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 1  106 CEFALEXINA, 500 MG - Antibioticos do Brasil  0,4800  25.056,00 COMPRIMIDO 52200 

 1  107 CEFALEXINA, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, 100 

ML -

CEFALEXINA  9,4500  57.408,75 FRASCO 6075 

 1  537 VANCOMICINA CLORIDRATO, DOSAGEM:500 

MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL

ANTIBIOTICOS DO BRASIL  4,5000  12.825,00 FRASCO/AMPOLA 2850 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 95.289,75

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

03.945.035/0001-91

 1  19 ALBENDAZOL, DOSAGEM:400 MG - PRATI DONADUZZI  0,3786  6.209,04 COMPRIMIDO 16400 

 1  52 ATENOLOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO À 

CLORTALIDONA, CONCENTRAÇÃO:50MG + 

12,5MG -

EUROFARMA  0,1883  941,50 COMPRIMIDO 5000 

 1  83 B R O M O P R I D A ,  D O S A G E M : 4  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO:GOTAS, 20 ML GOTAS -

PRATI  1,7375  35.010,63 FRASCO 20150 

 1  97 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA:XAROPE, 100 ML 

PEDIÁTRICO -

PRATI  3,3000  13.530,00 FRASCO 4100 

 1  98 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA:XAROPE, 100 ML 

ADULTO -

PRATI DONADUZZI  3,8750  15.112,50 FRASCO 3900 

 1  198 DOMPERIDONA,  DO S A G E M : 1  M G / M L, 

INDICAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 100 ML -

EUROFARMA  10,5630  8.450,40 FRASCO 800 

 1  301 HIPOCLORITO DE SÓDIO,  ASPECTO 

F Í S I C O : S O L U Ç Ã O  A Q U O S A , 

CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO 

1 litro

CICLOFARMA  1,6375  4.945,25 FRASCO 3020 

 1  359 M E M A N T I N A  C L O R I D R A T O , 

CONCENTRAÇÃO:10 MG

UNICHEM  0,1920  249,60 COMPRIMIDO 1300 

 1  366 METILDOPA, 250 MG - SANVAL  0,4375  18.681,25 COMPRIMIDO 42700 

 1  382 MIRTAZAPINA, DOSAGEM:30 MG -  (C1) PRATI  0,7241  1.129,60 COMPRIMIDO 1560 

 1  388 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 

250UI/G, TIPO MEDICAMENTO:POMADA, 10 G

PRATI  1,8625  30.712,63 BISNAGA 16490 

 1  396 N ISTATINA,  DOSAG E M : 1 0 0 . 0 0 0  U I / M L , 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 50 ML -

PRATI  4,4875  13.013,75 FRASCO 2900 

 1  402 NORFLOXACINO, DOSAGEM:400 MG - GLOBO  0,3375  4.792,50 COMPRIMIDO 14200 

 1  438 P E R M E T R I N A ,  D O S A G E M : 1 0  M G / M L , 

INDICAÇÃO:LOÇÃO, 60 ML

NATIVIDA  1,7880  500,64 FRASCO 280 

 1  445 PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:20 MG -

PRATI  0,4079  407,90 COMPRIMIDO 1000 

 1  447 PREDNISONA, DOSAGEM:20 MG - SANVAL  0,1488  4.583,04 COMPRIMIDO 30800 

 1  448 PREDNISONA, DOSAGEM:5 MG - SANVAL  0,0625  1.518,75 COMPRIMIDO 24300 

Quantidade de Itens: 17 Total da Empresa: R$ 159.788,97

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

94.516.671/0002-34

 1  3 ACETILC I S T E Í N A ,  D O S A G E M : 2 0 0  M G, 

INDICAÇÃO:PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL - 

ENVELOPE

EMS  0,6200  434,00 ENVELOPE 700 

 1  47 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:5 MG - GEOLAB  0,0290  2.923,20 COMPRIMIDO 100800 

 1  61 AZITROMICINA, DOSAGEM:500 MG - MEDQUIMICA  0,6870  34.075,20 COMPRIMIDO 49600 

 1  82 BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG - EMS  0,1970  18.419,50 CAPSULA 93500 

 1  85 BUDESONIDA, APRESENTAÇÃO:AEROSSOL 

NASAL ,  CONCE N T R A Ç Ã O : 3 2 M C G / D O S E, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FRASCO COM 

VáLVULA DOSIFICADORA, 120 DOSES -

EMS  9,8700  35.334,60 FRASCO 3580 

 1  86 B U D E S O N I D A , 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 6 4 M C G / D O S E ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO SPRAY, 120 

DOSES -

EMS  12,4000  25.420,00 FRASCO 2050 

 1  102 CARVEDILOL, DOSAGEM:12,5 MG - EMS  0,1100  4.653,00 COMPRIMIDO 42300 

 1  142 CLONAZEPAM,  D O S A G E M : 2 , 5  M G / M L, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, 20 

ML -

EMS  2,3300  8.993,80 FRASCO 3860 

 1  165 D E S L O R ATA D I N A ,  C O N C E N T R A Ç Ã O : 0 ,5 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 60 

ML -

EMS  5,6000  23.800,00 FRASCO 4250 

 1  192 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG - E.M.S  0,1480  21.904,00 COMPRIMIDO 148000 

 1  231 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM:25 MG - EMS  0,1990  14.029,50 COMPRIMIDO 70500 
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 1  274 GLICLAZIDA, CONCENTRAÇÃO:30 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA -

EMS  0,1100  9.185,00 COMPRIMIDO 83500 

 1  310 IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 

10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO DEGERMANTE, 100 

ML -

VIC PHARMA  3,9500  4.147,50 FRASCO 1050 

 1  313 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 

MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 20 ML 

-

HIPOLABOR  0,8900  4.984,00 FRASCO 5600 

 1  317 I S O S S O R B I D A ,  P R I N C Í P I O  AT I V O : S A L 

MONONITRATO, DOSAGEM:5 MG, TIPO 

MEDICAMENTO:SUBLINGUAL

SIGMA PHARMA  0,3000  3.129,00 COMPRIMIDO 10430 

 1  357 M E D R O X I P R O G E S T E R O N A  A C E TAT O , 

D O S A G E M : 1 5 0  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML -

GERMED  10,2000  5.406,00 AMPOLA 530 

 1  367 METILDOPA, 500 MG - EMS  0,8400  31.416,00 COMPRIMIDO 37400 

 1  429 PARACETAMOL,  DOSAGEM SOLUÇÃO 

ORAL:200 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL, 15 ML

EMS  1,5100  8.154,00 FRASCO 5400 

 1  431 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:20 MG - EMS  0,1990  9.353,00 COMPRIMIDO 47000 

 1  475 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:15 MG - E.M.S  0,3500  5.568,50 COMPRIMIDO 15910 

 1  523 TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 MG - EMS  0,1680  4.368,00 COMPRIMIDO 26000 

Quantidade de Itens: 21 Total da Empresa: R$ 275.697,80

MEDITON FARMACEUTICA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.614.830/0001-90

 1  87 BUPROPIONA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 

MG -

EMS  0,4200  25.914,00 COMPRIMIDO 61700 

 1  178 DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG - GERMED  0,0635  4.191,00 COMPRIMIDO 66000 

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 30.105,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

76.386.283/0001-13

 1  109 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO 1 G, 

FORMA FARMACEUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL + DILUENTE 3.5 ML DE LIDOCAÍNA - 

IM

BLAU  10,3000  245.655,00 FRASCO/AMPOLA 23850 

 1  263 F O R M O T E R O L  F U M A R A T O , 

C O M P O S I Ç Ã O : A S S O C I A D O  C O M 

BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:6 MCG + 200 

MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA:CÁPSULA 

P Ó  I N A L A N T E ,  C A R A C T E R Í S T I C A S 

ADICIONAIS:REFIL -

ACHE  75,0000  9.000,00 CAPSULA 120 

 1  268 GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO:SAL SULFATO, 

C O N C E N T R A Ç Ã O : 5  M G / M L ,  F O R M A 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5 ML -

ALLERGAN  10,1600  6.400,80 FRASCO 630 

 1  324 LEVANLODIPINO BESILATO, 5 MG - EMS  2,5000  5.125,00 COMPRIMIDO 2050 

 1  432 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM:30 MG - LIBBS  5,4200  27.100,00 COMPRIMIDO 5000 

 1  442 Sulfato de polimixina B 10.000UI + Neomicina 5mg 

+ hidrocortisona 10 mg/ml – solução otologica - 10 

ml

FARMOQUIMICA  11,7800  21.793,00 FRASCO 1850 

 1  464 RAMIPRIL, 10MG - LIBBS  1,5500  1.550,00 COMPRIMIDO 1000 

Quantidade de Itens: 7 Total da Empresa: R$ 316.623,80

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

41.511.821/0001-70

 1  2 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA:XAROPE, 120 ML 

INFANTIL -

PRATI  3,3500  12.328,00 FRASCO 3680 

 1  5 ACICLOVIR, DOSAGEM:200 MG - PHARLAB  0,1750  4.340,00 COMPRIMIDO 24800 

 1  221 E S C O P O L A M I N A  B U T I L B R O M E T O , 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM 10MG + 250MG -

BELFAR  0,3300  29.766,00 COMPRIMIDO 90200 

 1  342 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:GELÉIA, 30 G -

PHARLAB  2,2500  10.597,50 BISNAGA 4710 

 1  358 MELOXICAM, CONCENTRAÇÃO:15 MG - PHARLAB  0,0850  4.760,00 COMPRIMIDO 56000 

 1  371 M E T O C L O P R A M I D A  C L O R I D R A T O , 

DOSAGEM:10 MG -

BELFAR  0,0670  1.480,70 COMPRIMIDO 22100 

 1  376 METRONIDAZOL, CONCENTRAÇAO:100 MG/G, 

FORMA FARMACEUTICA:GEL VAGINAL, 

C A R A C T E R Í S T I C A  A D I C I O N A L : C O M 

APLICADOR, 50 G -

PRATI  5,6000  9.688,00 BISNAGA 1730 
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 1  377 METRONIDAZOL, DOSAGEM:250 MG - PRATI  0,1650  2.640,00 COMPRIMIDO 16000 

 1  379 MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM 2% 

APRESENTAÇÃO : CREME VAGINAL 80 G+ 

APLICADOR

HIPOLABOR  5,9900  8.865,20 UNIDADE 1480 

 1  380 MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME, 28 G -

HIPOLABOR  1,9500  4.582,50 UNIDADE 2350 

 1  428 PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:750 

MG -

BELFAR  0,1180  885,00 COMPRIMIDO 7500 

 1  446 PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL, 60 ML -

PRATI  4,6390  33.168,85 FRASCO 7150 

 1  548 LUVA PRA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO EXTRA PEQUENO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO - CX 

COM 100 UNIDADES

 11,6800  69.262,40 CAIXA 5930 

 1  549 LUVA  PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

RESISTENTE A TRAÇÃO - CX COM 100 

UNIDADES

DESCARPACK  11,2500  125.437,50 CAIXA 11150 

 1  550 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

U N I F O R M E ,  T A M A N H O  M É D I O . . 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL. 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 

TRAÇÃO - CX COM 100 UNIDADES

DESCARPACK  11,3300  157.487,00 CAIXA 13900 

 1  551 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E 

U N I F O R M E ,  T A M A N H O  G R A N D E . 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO - CX 

COM 100 UNIDADES

DESCARPACK  11,3300  90.073,50 CAIXA 7950 

Quantidade de Itens: 16 Total da Empresa: R$ 565.362,15

CRIS BELLA FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

16.686.340/0001-58

 1  101 CARVÃO ATIVADO, CONCENTRAÇÃO:250 MG - CRIS BELLA  0,7400  3.737,00 COMPRIMIDO 5050 

 1  451 PROGESTERONA, DOSAGEM:100MG - CRIS BELLA  1,3600  1.387,20 CAPSULA 1020 

 1  452 PROGESTERONA, DOSAGEM:200 MG - CRISBELLA  2,5300  15.989,60 CAPSULA 6320 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 21.113,80

GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

15.250.965/0001-00

 1  460 PROTETOR SOLAR, BLOQUEADOR FPS 50, 

LOÇÃO, FORMULA NÃO GORDUROSA, RÁPIDA 

ABSORÇÃO, ESPALHA FÁCIL, NÃO DEIXA 

RESÍDUOS NA PELE, RESISTENTE À ÁGUA, 

FILTRA 90 DOS RAIOS U A, FATOR AZUL, 200 

ML

ALG SUN  21,9100  16.651,60 FRASCO 760 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 16.651,60

Total do Pregão Presencial: R$ 11.329.371,47 

-----
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.201/2022
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 121/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sob nº 121/2022 - PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa  para fornecimento de materiais esportivos e equipamentos diversos  
a serem utilizados no desenvolvimento do Projeto Linha de Chegada – Programa Estadual e incentivo ao Esporte – 
Proesporte, em atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, deste Município.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.198/2022
Designa o servidor MARCIO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Designar o servidor MARCIO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.017.713-9-SSP-PR 
e inscrito no CPF nº 930.250.179-53, nomeado em 05 de dezembro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na  
Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para a mesma, a partir de 05 de dezembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
EDITAL DE LOCAL DE PROVA OBJETIVA - Nº 111/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Local de Prova 
Objetiva do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2022, Edital de Abertura nº 94/2022.,  
 

Art. 1º A Prova Objetiva será aplicada no dia 11 DE DEZEMBRO DE 2022, na cidade de Umuarama/PR. É de responsabili-
dade do candidato a leitura do Edital na íntegra. 

 
Art. 2º Os candidatos inscritos para os cargos: COVEIRO E AGENTE FUNERÁRIO, irão realizar a Prova Objetiva no período 

da manhã, com duração de 3h, conforme horários a seguir (horário oficial de Brasília): 
Abertura do Portão: 08h 
Fechamento do Portão: 08h45min 
Início da Prova: 09h 

 
Art. 3º Os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica 

Prefeitura Municipal de Umuarama, link Área Restrita do Candidato e consultar seu Cartão de Informação do Local de Prova 
onde constam as informações completas sobre o local de prova como o nome do Colégio, endereço, número da sala, e demais 
informações importantes. Obs.: O Cartão de Informação do Local de Prova só é possível ser visualizado de um computador e/ou 
na versão para desktop quando o acesso for de celular. Não é necessário apresenta-lo no Local de Prova. 

 
Art. 4º Para realização da prova é obrigatória a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. São 

considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e 
conselhos de classe que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/09/1997. Em caso de perda ou 
roubo dos documentos, o candidato deverá apresentar Boletim de Ocorrência emitido nos últimos 30 (trinta) dias, que será 
retido pela coordenação. NÃO SERÃO PERMITIDOS outros documentos que não constam no Edital de Abertura ou protocolos, 
ainda que autenticados, e documento de forma digital. 

 
Art. 5º Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 45min (quarenta e cinco minutos) do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de prova, munidos de caneta de tinta azul ou preta (corpo transparente) 
para preenchimento da Folha de Respostas e do DOCUMENTO ORIGINAL COM FOTO conforme descrito acima. 

 
Art. 6º Recomendamos aos candidatos que dentro da sala façam o uso de MÁSCARA FACIAL, ÁLCOOL 70% para uso 

pessoal (não será obrigatório). E que levem GARRAFA DE ÁGUA transparente e sem rótulo. 
 
Art. 7º O Instituto UniFil aconselha aos candidatos que NÃO levem equipamentos eletrônicos, livros, apostilas e/ou 

quaisquer outros objetos não permitidos, conforme Edital de Abertura, estando sujeito a eliminação do Concurso Público. 
 
Art. 8º Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de nenhum candidato após o fechamento dos portões; 

realização da Prova sem o documento de identificação oficial original com foto ou realizar a prova em outro local que não seja o 
informado no Cartão de Informação do Local de Prova. Também não serão permitidos acompanhantes dentro dos locais de prova 
(exceto no caso de lactantes). 

 
Art. 9º Conforme Lei nº 10.014, de 1992, é proibido fumar nas dependências das Escolas, mesmo que no pátio. Não será 

permitido uso de celular e quaisquer aparelhos de comunicação nas dependências das Escolas, inclusive tirar fotos, mesmo que 
no pátio. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

                   ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

2 

Art. 10º Não haverá segunda chamada para realização das provas, nem tolerância para fechamento dos portões, 
independentemente de qualquer situação alegada.  

 
Art. 11º Em caso de dúvidas os candidatos poderão enviar e-mail para contato@institutounifil.com.br e/ou pelo telefones 

43 3375-7313 ou 3375-7353 de segunda-feira a sexta-feira das 09h às 12h e das 13h30min às 17h. 
 
Art. 12º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 
Umuarama, 01 de dezembro de 2022.           
 
 
 

 
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 

Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 372/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistencia Social para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Art. 10º Não haverá segunda chamada para realização das provas, nem tolerância para fechamento dos portões, 
independentemente de qualquer situação alegada.  

 
Art. 11º Em caso de dúvidas os candidatos poderão enviar e-mail para contato@institutounifil.com.br e/ou pelo telefones 

43 3375-7313 ou 3375-7353 de segunda-feira a sexta-feira das 09h às 12h e das 13h30min às 17h. 
 
Art. 12º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 
Umuarama, 01 de dezembro de 2022.           
 
 
 

 
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 

Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - Nº 110/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Homologação
das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2022, Edital de Abertura nº 94/2022.,

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital as inscrições HOMOLOGADAS na Ampla Concorrência.

Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital as inscrições HOMOLOGADAS na condição de Afrodescendente (Negro/Pardo),
conforme Lei Estadual nº 14.274/2003.

Art. 3º Não houve protocolo de recurso contra o Indeferimento das Inscrições.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO
Agente Funerário ALESSANDRO RESENDE 01180163483
Agente Funerário BATISTA ZANELA 01180170953
Agente Funerário CAMILA BEATRIZ RACCANELLI 01180163475
Agente Funerário CICERO ALVES DO NASCIMENTO 01180169343
Agente Funerário CRISTIANE SOUZA CHAVES 01180163522
Agente Funerário DORILENE LIMA DA MATA FERREIRA 01180163477
Agente Funerário EDILMARCIO ROBSON MAGALHÃES 01180163471
Agente Funerário ELIANE CRISTINA DA COSTA 01180163491
Agente Funerário EZEQUIEL ALVES LEITE 01180163480
Agente Funerário FÁTIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 01180163525
Agente Funerário FRANCIS MARCELO BARBOSA 01180169217
Agente Funerário FRANCK SPERO HOUESSINON 01180163549
Agente Funerário GISLAINE GOMES GONÇALVES 01180163508
Agente Funerário JÉSSICA BRUNA PEREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 01180164469
Agente Funerário JOSIANE PAIS DE OLIVEIRA 01180170256
Agente Funerário KAMILA APARECIDA SARRACINO 01180168695
Agente Funerário LEANDRO HUDSON DE FREITAS 01180163110
Agente Funerário LUIZ FERREIRA DA SILVA 01180169890
Agente Funerário LUIZ PAULO LIMA 01180169977
Agente Funerário MARCELO TURETTA 01180163523
Agente Funerário MARCOS PAULO DA SILVA 01180163552
Agente Funerário MARIA APARECIDA DA SILVA FRIGO 01180164984
Agente Funerário MARIA ROSA DOS PRAZERES SOARES 01180163521
Agente Funerário MARINETE MENDONÇA ALVES 01180170541
Agente Funerário MICHELY MARIA ORTIZ 01180163502
Agente Funerário RAFAELA DE ALMEIDA E SILVA 01180165503
Agente Funerário REINALDO JOSE DOS SANTOS 01180169254
Agente Funerário RITA DE CASSIA DOS SANTOS MORENO 01180163496
Agente Funerário RODRIGO CESAR DE SOUZA 01180170418
Agente Funerário RODRIGO PACHECO DE FARIA 01180169129
Agente Funerário SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 01180169165
Agente Funerário THAINÁ APARECIDA PERIM 01180163476
Agente Funerário VICENTINA APARECIDA DA FONSECA SALES MAIA 01180163550
Coveiro AGNALDO MENDES PEREIRA 01180163473
Coveiro ALCINO PEREIRA DE SOUZA 01180163540
Coveiro ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 01180171034
Coveiro ALEXANDER RODRIGUES 01180165532
Coveiro ALEX JOSÉ AZUMI 01180163485
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Coveiro ALEX PRADO RIBEIRO 01180169389
Coveiro COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 01180164847
Coveiro EDUARDO APARECIDO PEREIRA CABRERA 01180164986
Coveiro ERIC APARECIDO DE SOUZA 01180165230
Coveiro FERNANDO DOS SANTOS MEDEIROS 01180165080
Coveiro FRANCIELLE LUCIANO ZANON 01180165165
Coveiro GUILHERME FERREIRA JORDÃO 01180165083
Coveiro ISMAEL MARIANO SILVA 01180163524
Coveiro JHONNATAN MARLLON OLIVEIRA DA SILVA 01180164587
Coveiro JÔNATAS HENRICK FERREIRA DE OLIVEIRA 01180163493
Coveiro JORGE CARLOS STABILE DE LIMA 01180163515
Coveiro KIRK DOUGLAS LIBANIO DE ABREU 01180163544
Coveiro MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 01180165535
Coveiro MÁRIO ALVES 01180169230
Coveiro MILTON DIEGO ESTEVANIM 01180169965
Coveiro PAULO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 01180163518
Coveiro ROSA MARIA PEREIRA 01180165161
Coveiro THIAGO JÚNIOR ROCHA 01180165044
Coveiro VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 01180165322
Coveiro VINICIUS DAL PASQUALLE BENTO 01180170435
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ANEXO II – AFRODESCENDENTE

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO AFRO
Agente Funerário CICERO ALVES DO NASCIMENTO 01180169343 SIM
Agente Funerário CRISTIANE SOUZA CHAVES 01180163522 SIM
Agente Funerário ELIANE CRISTINA DA COSTA 01180163491 SIM
Agente Funerário EZEQUIEL ALVES LEITE 01180163480 SIM
Agente Funerário FRANCK SPERO HOUESSINON 01180163549 SIM
Agente Funerário GISLAINE GOMES GONÇALVES 01180163508 SIM
Agente Funerário JÉSSICA BRUNA PEREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 01180164469 SIM
Agente Funerário JOSIANE PAIS DE OLIVEIRA 01180170256 SIM
Agente Funerário LEANDRO HUDSON DE FREITAS 01180163110 SIM
Agente Funerário LUIZ FERREIRA DA SILVA 01180169890 SIM
Agente Funerário LUIZ PAULO LIMA 01180169977 SIM
Agente Funerário MARCELO TURETTA 01180163523 SIM
Agente Funerário MARCOS PAULO DA SILVA 01180163552 SIM
Agente Funerário MICHELY MARIA ORTIZ 01180163502 SIM
Agente Funerário RAFAELA DE ALMEIDA E SILVA 01180165503 SIM
Agente Funerário RITA DE CASSIA DOS SANTOS MORENO 01180163496 SIM
Coveiro ALEX JOSÉ AZUMI 01180163485 SIM
Coveiro ALEX PRADO RIBEIRO 01180169389 SIM
Coveiro EDUARDO APARECIDO PEREIRA CABRERA 01180164986 SIM
Coveiro ERIC APARECIDO DE SOUZA 01180165230 SIM
Coveiro JHONNATAN MARLLON OLIVEIRA DA SILVA 01180164587 SIM
Coveiro JORGE CARLOS STABILE DE LIMA 01180163515 SIM
Coveiro ROSA MARIA PEREIRA 01180165161 SIM
Coveiro THIAGO JÚNIOR ROCHA 01180165044 SIM
Coveiro VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 01180165322 SIM

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 371/2022
Nomeia, em substituição, membros da Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Resolução n.º 175/2017 da Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o Município firmou ao Termo de Adesão ao Incentivo Centro da Juventude – Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 025, de 03 de fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 246, de 26 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 102, de 08 de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 262, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 983/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social em 
18 de novembro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania, 
conforme prescrito no art. 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do 
Estado do Paraná, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – ROSELENE DE SOUZA, portadora do RG nº 10.727.158-9, representante do Centro da Juventude, como membro 
titular em substituição a Bruna Daiane de Lima, nomeada nos termos do art. 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 025, 
de 03 de fevereiro de 2018; e
II – GEISILENE BORGES LUIZ, portadora do RG nº 9.345.754-4, representante do Centro da Juventude, como 
membro suplente em substituição a Carolina de Lima Balani, nomeada nos termos do art. 1º, inciso II, do Decreto 
Municipal nº 246, de 26 de outubro de 2018.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 025, de 02 de 
fevereiro de 2018, nº 102, de 07 de abril de 2021 e nº 262, de 16 de outubro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 373/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Serviços Públicos para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de dezembro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 182/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, para contratação da pessoa jurídica: 
INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, para prestação de serviços 
especializados para realização de Concurso Público para os cargos efetivos de médico plantonista – clínico geral; 
médico plantonista – pediatra; copeiro plantonista; enfermeiro plantonista, farmacêutico plantonista; assistente 
social; nutricionista, técnico de enfermagem plantonista, atendente de saúde plantonista; auxiliar de serviços gerais 
plantonista, farmacêutico e técnico de enfermagem, pelo regime estatutário, através da Secretaria Municipal de 
Administração/Diretoria de Recursos Humanos, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93, com dispensa 
de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 028/2022, anexo. 
Em 29 de novembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 183/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, para contratação da pessoa jurídica: 
INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, para prestação de serviços 
especializados para realização de Processo Seletivo Simplificado para as funções públicas de professor de Educação 
Infantil – 40 horas; professor de Educação Física – 20 horas e auxiliar de serviços gerais, através da Secretaria 
Municipal de Administração/Diretoria de Recursos Humanos, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93, 
com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 029/2022, anexo. 
Em 29 de novembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a 
prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço 
eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 24 de janeiro de 2022 e o dia 31 de dezembro de 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma 
da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida; devendo ser 
protocolado no Setor de Media e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal podendo 
ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual podendo 
ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões 
de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, 
esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a 
contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, 
os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal 
de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após 
a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a 
Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de 
um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de janeiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal 
nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos 
termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)  Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
 c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos

- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, 
brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº ____, 
regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% 
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso 
anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da 
Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que 
prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e 
de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados 
a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização 
de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o 
direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta 
efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se 
as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento 
de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº 
______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso 
de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente 
o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que 
caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da 
administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, 
não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias 
que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato 
é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº _____/2022 – 
Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos 
órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, 
a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 09 de dezembro de 2022, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com base da tabela do Consócio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva) R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66 R$ 1.677,34    R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Prick teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Patch teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Avaliação Urodinamica Completa R$ 7,62 R$ 288,43 R$ 296,05
Biópsia de Próstata R$ 116,58 R$ 380,78 R$ 497,36
Cistoscopia ou Ureteroscopia R$ 18,00 R$ 222,00 R$ 240,00

Dilatação Uretral R$ 1,52 R$ 121,81 R$ 123,33
Espirometria R$ 6,36 R$ 93,64 R$ 100,00
Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo R$ 11,34 R$ 43,66 R$ 55,00
Eletroencefalograma em sono induzido R$ 25,00 R$ 40,00 R$ 65,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
RADIOGRAFIAS  DIVERSAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
-RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) R$ 9,15 R $ 
25,00 R$ 34,15
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 7,52 R$ 25,00 R$ 32,52
-RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 5,74 R$ 25,00 R$ 30,74
-RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) R$ 9,03 R$ 25,00 R$ 34,03
-RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$ 7,20 R$ 25,00 R$ 32,20
-RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) R$ 7,98 R $ 
25,00 R$ 32,98
-RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 7,32 R$ 25,00 R $ 
32,32
-RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$ 7,20 R$ 25,00 R $ 
32,20
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$ 8,33 R $ 
25,00 R$ 33,33
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) R$ 8,19 R$ 25,00 R $ 
33,19
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA R$ 10,29 R$ 25,00 R $ 
35,29
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 10,96 R$ 25,00 R$ 35,96
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$ 14,90 R$ 25,00 R $ 
39,90
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA R$ 16,88 R$ 25,00 R $ 
41,88
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) R$ 9,16 R$ 25,00 R$ 34,16
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 9,73 R$ 25,00 R$ 34,73
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA R$ 15,58 R$ 25,00 R$ 40,58
-RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA R$ 7,80 R$ 25,00 R$ 32,80
-RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 8,37 R$ 25,00 R$ 33,37
-RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) R$ 8,73 R$ 25,00 R$ 33,73
-RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL) R$ 14,32 R$ 25,00 R $ 
39,32
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) R$ 12,02 R$ 25,00 R$ 37,02
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 9,50 R$ 25,00 R$ 34,50
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 6,42 R$ 25,00 R$ 31,42
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL R$ 7,40 R$ 25,00 R$ 32,40
-RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7,40 R$ 25,00 R$ 32,40
-RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 5,90 R$ 25,00 R$ 30,90
-RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 5,62 R$ 25,00 R$ 30,62
-RADIOGRAFIA DE MAO R$ 6,30 R$ 25,00 R$ 31,30
-RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE -IDADE OSSEA) R$ 6,00 R $ 
25,00 R$ 31,00
-RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) R$ 7,98 R$ 25,00 R$ 32,98
-RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$ 6,91 R$ 25,00 R$  31,91
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / -LOCALIZADA) R$ 10,73 R$ 25,00 R $ 
35,73
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$ 7,17 R$ 25,00 R$ 32,17
-RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO R$ 35,22 R$ 25,00 R$ 60,22
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE COXA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL +- AXIAL) R$ 7,16 R$ 25,00 R $ 
32,16
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) R$ 9,29 R $ 
25,00 R$ 34,29
-RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 9,29 R$ 25,00 R$ 34,29
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Postectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Meatomia Interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS ULTRASSONOGRAFIA:
Ultrassom Tranfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassom Renal com doppler R$ 39,60 R$ 125,40 R$ 165,00
Ultrasson de Carotidas Bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson de Vertebrais bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson abdominal com doppler R$ 39,60 R$ 130,40 R$ 170,00
Ultrasson de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia pélvica (ginecológica)  R$ 24,20 - R$ 24,20
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 

técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº 
_____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 184/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação 
da pessoa física: LEANDRO SAMPAIO DE MARINS, para locação de imóvel 
localizado na Rua Piúna, nº 4196, Zona I, na cidade de Umuarama-Pr, com área total 
aproximada de 525,00m², para funcionamento do Programa Cadastro Único, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o artigo 24, inciso X, da 
lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 030/2022, anexo. Em 29 de novembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 185/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, para contratação 
da empresa MISTER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, em caráter 
emergencial, para prestação de serviços de locação de mão de obra temporária, 
conforme a Lei nº 6.019 de 03 de janeiro de 1974, de até 40 (quarenta) garis, para 
auxiliar os garis efetivos do Município, na coleta orgânica e/ou seletiva, na limpeza 
em vias públicas e praças do Município, através da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, de acordo com o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, com dispensa de 
licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 031/2022, anexo. Em 30 de novembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
 Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 – Fone:(44)3639-1900 
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Parágrafo Único do Art. 38 da Lei 
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____________________ 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
1 - PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.  
 
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL. 
 
3 - REGÊNCIA LEGAL 
 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4 - PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 19 de 
abril de 2023, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado; 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie; 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 
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5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento: 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União 
expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND), desde que dentro do prazo de validade; 
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade. 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria); 
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente; 
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente; 
k) Anexo II Preenchido; 
l) Anexo III preenchido; 
m) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber); 
 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 
 
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com 
as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação; 
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6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 
05 dias, a contar da data da ciência da decisão; 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data final de entrada das propostas; 
 
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 
 
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
 
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
 
8. DO PREÇO 
 
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema 
Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem 
discriminadas no ato da contratação. 
 
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.  
 
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
 
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
 
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 
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Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde. 
 
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 
 
10. DAS SANÇÕES 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o 
direito de ampla defesa. 
 
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
 
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou 
em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
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4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação 
de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes. 
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato; 
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
11 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for; 
 
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento; 
 
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do 
site. www.umuarama.pr.gov.br 
 

Umuarama, 07 de outubro de 2022. 
 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 
 Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO I 
 

EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS. 
 
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários 
para realização dos mesmos. 
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não 
havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros 
municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente. 
 
CONSULTAS: 

Descrição Valor unitário tabela SUS – 
Recurso Federal – (R$) 

Valor unitário do 
complemento - 

recurso próprio- 
(R$) 

Valor total  

Psicologia para tratamento bariátrico R$ 6,30 R$ 33,70 R$ 40,00 

A empresa deve contar com profissional de psicologia com especialização ou  titulação comprovada na 
área de Cirurgia Bariátrica e estar com registro ativo no Conselho Regional de Psicologia - CRP. 
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada. 

 
CONSULTAS: 

Descrição Valor unitário tabela SUS – 
Recurso Federal – (R$) 

Valor unitário do 
complemento - 

recurso próprio- 
(R$) 

Valor total 

*Psicólogo para atendimento 
individual/grupal com habilitação, 
especialização e/ou experiência profissional 
no atendimento referente a Cirurgia 
Bariátrica, bem como especialização em 
avaliação psicológica.  

6,30 33,70 40,00 

*Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de materiais e 
insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes. 
*Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou 
experiência profissional na área referente à demanda descrita  
 *O profissional que prestara atendimento referente a cirurgia bariátrica deverá conter toda bateria de 
avaliação psicológica necessária para atender as demandas dos pacientes. 
 
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde  
 
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade 
de procedimentos/mês que poderá disponibilizar. 
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Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e 
orçamentária e a capacidade instalada da empresa. 
 
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.         
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ANEXO II      

Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº_____   
(adequar à área pretendida) 

 

A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 

endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 

interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com 

os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº______Credenciamento de 

Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas: 
 

Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês 
(listar procedimentos conforme consta do edital) 
_________________________________________ 
_________________________________________ 
_________________________________________                                 
 

Nome e CRP do psicólogo responsável pela realização dos procedimentos: 
 

Psicólogo responsável pela empresa: 
CRP do psicólogo responsável: 
RG do psicólogo responsável: 
CPF do psicólogo responsável: 
 

Data: 
                                                                                              ___________________________________ 
                                                                                                             Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Razão Social/Nome da Pessoa Física: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ/CPF: 
 
 
 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, 
inscrito (a) no CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 

      - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

      - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 

 
 

       - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.  
 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
________________, em ______ de __________________ de 2022. 

 
 
 

ASSINAR E CARIMBAR 
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física) 
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ANEXO IV -  
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022 

           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – 
CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado 
em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2022, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem 
como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde. 

 

Procedimentos 
Previsão de 

quant. de 
exames/ano 

Valor unitário 
Tabela SUS 
(recurso 
federal) 

Valor do 
complemen
to (recurso 
próprio) 

Valor total 
Unitário  Valor total  

      
      

Total anual  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ 
__________(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde. 
 
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor; 
 
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
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devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, 
será reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo 
IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente 
mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais: 
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde; 
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 
contra-referência; 
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou 
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato; 
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e respectivos gestores do SUS; 
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde 8.080/90. 
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 
de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde. 
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, 
próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE. 
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu 
corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na 
área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:  
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
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CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.  
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.  
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde. 
 
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato. 
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA. 
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde. 
 
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal  
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
 Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 – Fone:(44)3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
APROVO, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 38 da Lei 
nº 8.666/93, Alterada pela Lei nº 
8.883/94. 

Em,     07  / 10  /2022 
 
____________________ 
  Eduardo Ferraz Kotsifas 
       OAB/PR 103.828   

13 

 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as 
situações de urgência e/ou emergência. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA ainda se obriga a: 
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes; 
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços; 
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato; 
 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 
 
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o 
limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma: 
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços. 
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II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para 
que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de 
serviços; 
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do 
respectivo, carimbo funcional. 
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as 
correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo. 
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente 
os critérios da CONTRATADA.  
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão 
das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – 
Saúde e Contrato nº ______ – Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:  
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 
 
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o 
direito à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou 
em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como 
vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 
de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação 
de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes. 
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato; 
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 
25% do preço inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o 
não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Sexta. 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se 
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durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais. 

 
Umuarama, ___ de _________ de 2022. 

 
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 

 Secretário Municipal de Saúde  
Contratante 

________________________ 
Empresa Prestadora dos Serviços 

CONTRATADA 
GESTORES: 
______________________________ 
 (Gestor do contrato) 
_________________________________ 
 (Fiscal de Contrato) 
 
TESTEMUNHAS: 
______________________________ 
 
_________________________________ 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.193/2022
Demitir VALDINEI VALENTINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Demitir VALDINEI VALENTINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.060.335-5 SESP/PR, inscrito no CPF nº 035.432.909-08, admitido em 04 
de julho de 2022, ocupante do emprego público de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, Regime Administrativo Especial, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
05/2021, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 18 de novembro de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 71/2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
 

 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA N° 3.203/2022
Nomeia MAYKON MOLINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear MAYKON MOLINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 9.582.910-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 049.668.019-66, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, a partir de 1º de dezembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 04, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022
Súmula: Dispõe sobre a relação dos candidatos atletas ou paratletas contemplados 
pelo Programa Bolsa Atleta.
A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o Edital de Chamamento Público nº. 
091/2022 – Bolsa atleta – Comissão  Técnica de Análise e Avaliação:
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a relação dos candidatos atleta e paratletas, contemplados pelo 
Programa Bolsa Atleta.
Categoria Nacional
1- LISMARA CRAUS AMBROSIO
2-NAYARA SOARES DA SILVA
Categoria Estadual
1-ANDERSON DA CRUZ AZARIAS
2-EDIVALDO DA SILVA DOS SANTOS
3-GABRIEL DOS SANTOS GASPARETTO
4-GABRIELA DIAS
5-JOÃO VITOR ALVES SANTANA
6-KARINE VANESSA DOS SANTOS
7-KAUANY KAROLINY SILVA DOS REIS
8-NATHAN BERNARDO RAIZ
9-PEDRO HENRIQUE VELOSO
10-RODRIGO EDUARDO SOUSA BEIRÃO
11-VINICIUS BARTOLASSI BARBOSA
12-VITTOR BARTOLASSI BARBOSA
Categoria Estudantil
1-ANA BEATRIZ RODRIGUES FREITAS
2-CRISTIAN DO CARMO OLIVEIRA
3-ELIZEU DE SOUZA ALVES
4-FELIPE GABRIEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
5-GABRIEL SCANDOLEIRO
6-GABRIEL VICTOR GOMES
7-GUSTAVO EDUARDO BELISSE
8-GUSTAVO GALBIATI DIAS
9-HERNANY APARECIDO MENEZES
10-JOÃO PEDRO TELES AZAMBUJA
11-KAIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
12-KAUÃ FELIPE DOS SANTOS
13-KAUE HENRIQUE DOS SANTOS
14-LEANDRO FAGUNDES OLIVEIRA
15-LETÍCIA ALVES DA COSTA
16-LOHAN GUSTAVO DE ALMEIDA DE MATOS
17-LUCAS FERNANDES ANTUNES
18-PAULO HENRIQUE DOS SANTOS DAMASCENA
19-PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS
20-PIETRO FELIPE BORGES
21-RAFAELLA DE SOUZA GREGÓRIO
22-RAIANE DA SILVA ALVES
23-RENAN TORRES DE LIMA
24-TCHARLLES OLIVEIRA DA CRUZ
25-VITOR HUGO MORAES DE LIMA
26-WALLISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
27-WILLIANS BARLATTI ROCHA GROSSI
28-YASMIM FERREIRA MOITINHO
29-YASMIM FERREIRA MOITINHO
30-YASRAELL DE OLIVEIRA QUARESMA
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Umuarama-PR, 01 de dezembro de 2022.
JEFERSON G. A. FERREIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria: 2105/2022 – CREF: 030012-G/PR

conselho Municipal dos direitos da 
criança e do adolescente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 48, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
Súmula: Convocar o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, no período de férias 
compreendido do dia 11/12/2022 a 04/01/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de 
Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares 
do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre 
a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;
CONSIDERANDO as manifestações: da 2º Suplente Sabrina Remor de Carvalho, da 
3º. Suplente Adriana Aparecida Rodrigues Silva, da 4º Suplente Adriana Jacira dos 
Prazeres, do 5º Suplente Clayton Mauro Nogueira e 6º. Suplente Everson de Oliveira 
Ferreira, informando que não possuem interesse em assumir a titularidade do cargo 
de Conselheiros Tutelar, conforme convocação da Resolução CMDCA nº. 47 de 29 
de novembro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar: o 7º Suplente Tito Irineu Marson, para assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem 
de classificação, em substituição a Lays Pereira Bastos no período de férias 
compreendido de 11/12/2022 à 25/12/2022 e Daniele Paheco B. de Alvarenga, no 
período de férias compreendido de 26/12/2022 à 04/01/2023.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, 
situada na Rua Amambai, 3685, no dia 11 de dezembro de 2022 ás 08h00, portando 
cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso um o convocado esteja impedido de assumir o cargo, para esta 
convocação, ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo 
Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 30 de novembro de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 251/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO 
NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a  prestação de serviços especializados no Programa Paranaense 
de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde -SUS no estado 
do Paraná – OPERA PARANÁ. Conforme edital de chamamento 
público 003/2022 – Saúde.
Valor: R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais)
Vigência: 16/11/2022 a 16/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 1428, de 18 de outubro de 
2022- Inexigibilidade nº 110/2022, ratificado em 11 de novembro de 
2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro 
de 2022, edição nº 12.578, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 252/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - ABESF
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a  prestação de serviços especializados no Programa Paranaense 
de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde -SUS no estado 
do Paraná – OPERA PARANÁ. Conforme edital de chamamento 
público 003/2022 – Saúde.
Valor: R$ 561.453,76 quinhentos e sessenta e um mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 16/11/2022 a 16/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 1429, de 18 de outubro de 
2022- Inexigibilidade nº 111/2022, ratificado em 11 de novembro de 
2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro 
de 2022, edição nº 12.578, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 253/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a  prestação de serviços especializados no Programa Paranaense 
de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde -SUS no estado 
do Paraná – OPERA PARANÁ. Conforme edital de chamamento 
público 003/2022 – Saúde.
Valor: R$ 1.629.249,35 (hum milhão e seiscentos e vinte e nove mil 
duzentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos)
Vigência: 16/11/2022 a 16/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 1430, de 18 de outubro de 
2022- Inexigibilidade nº 112/2022, ratificado em 11 de novembro de 
2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro 
de 2022, edição nº 12.578, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 254/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de Lavadora 
semi automática tipo Tanquinho, para atender todas as demandas e 
setores decentralizados da Secretaria Municipal de Saúde
Valor:R$ 16.169,44 (dezesseis mil cento e sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos). 
Vigência: 16/11/2022 a 16/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 947, de 21 de julho de 2022 
- Pregão Eletrônico n° 020/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria 
n° 043/2022 - FMS, em 09 de novembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 12 de novembro de 2022, edição nº. 12.578, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 30 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PORTARIA N° 3.194/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal MARCIO DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 05 de dezembro 
de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARCIO DE SOUZA 6.017.713-9 GOO 11 C
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.195/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora KARLA GREGO 
ANDRADE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder à servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES, matrícula 
1000481, portadora da Cédula de Identidade n° 9.956.208-0 -SSP-PR, inscrita no 
CPF n° 075.417.299-65, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência 
Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, 
nos termos do Processo nº 12912/2022, com base no art. 2º da Lei Complementar nº 
067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 30 de Setembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.196/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente ao servidor EVERALDO 
TORRES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor EVERALDO TORRES DE LIMA, matrícula 1080570, 
portador da Cédula de Identidade n.º 7.342.459-3-SESP-PR, inscrito no CPF nº 
003.719.699-56, nomeado em 04 de julho de 2022, para ocupar o cargo público 
de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio por 
dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual 
de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do 
Processo nº. 8498/2022, com base no art. 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de 
dezembro de 1999, a contar de 06 de julho de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.197/2022
Demitir AGNELO ANTONIO DA COSTA, extinção por acordo consensual da reforma 
trabalhista lei nº 13467/2017 art. 484-A.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Demitir AGNELO ANTONIO DA COSTA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.608.094 SSP-PR, inscrito no CPF nº 324.838.489-15, admitido em 13 de 
setembro de 2001, ocupante do emprego público de Vigia, pelo Regime CLT, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar de 07 
de novembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.202/2022
Nomeia RONALDO BERNARDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear RONALDO BERNARDES, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.445.478-1-SESP-PR, inscrito no CPF n° 930.022.039-04, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, a partir de 1º de dezembro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 
Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde do Município de 
Umuarama para atender aos usuários , em todos os ciclos de vida, do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento  
do dia 13 de dezembro de 2021 até 13 dezembro 2022, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade 
com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município 
da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido 
pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder 
Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, 
ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes.
k)Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; e que não possui em seu 
quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela 
empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes 
certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, 
conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  
referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos 
Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço 
comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após 
a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro 
teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
às empresas contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a 
média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do 
município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar 
total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, 
adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como deve 
atender aos programas da Estratégia de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, 
de acordo com as necessidades de cada Unidade de Saúde.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o profissional que 
apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na área de Saúde da Família.
5 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
residentes em Umuarama.
6 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades de cada Unidade de Saúde.
7 - O controle dos serviços prestados será através de produção gerada pelo sistema utilizado 
pela Secretaria de Saúde.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados 
de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de 
Chamamento Público nº-______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento 
em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche 
os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, 
inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3058287-0 
SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, com 
sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador o 
Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade 
nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, que integram 
o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações 
posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ 
(______) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ 
(______________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
_____/________ – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido 
a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos 
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores 
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, 
aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos 
serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 
Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes 
encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, 
entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à 
espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade 
com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção 
Primária em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário 
de expediente e poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Sistema Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar 
o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde 
para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia 
de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado 
de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar 
total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
.
 As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde, desde que, preste o solicitado no local e horários disponibilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios V a l o r 
total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R $ 
20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência 
profissional no atendimento referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit 
de Atenção e Hiperatividade. R$ 6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o 
atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização 
e/ou experiência profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará 
local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento 
Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, 
enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional 
e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem 
serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de 
Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses 
serviços, sem autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu 
horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os 
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao 
município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário 
fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. ________________, inscrito no CPF sob 
nº ______________, Assessor Especial II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr 
____________, inscrito no CPF sob nº ________________, Coordenador da Atenção Primária 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até ___ (_____) dias, do mês subsequente à prestação dos 
serviços e mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à 
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos 
fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações 
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, 
inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda 
Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada 
perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o 
Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia 
útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta regularidade do empregador;
- Certidão de débitos tributário e de dívida ativa estadual;
- Certidão municipal de débitos.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@
umuarama.pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros 
e-mails da prefeitura e/ou da coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir 
as normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme 
exemplo abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: 
XXXXX
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o 
direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ 
de _____ de 2021 e com término previsto para ____ de _____ de 2021, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal 
de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 30 dias útil do 
mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos 
valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento 
seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas 
e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da 
CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações conforme abaixo:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/
ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem 
como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE 
poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a 
indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da 
administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com 
antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou 
pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá 
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, 
de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e 
externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia 
de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado 
de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou 
modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total 
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência 
da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 
condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como 
os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias 
para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer 
infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos 
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 
e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, 
a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o 
Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) 
Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  V a l o r 
total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos 
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores 
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima 
pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data 
de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta 
dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, 
aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos 
serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços 
à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar 
o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde 
para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações 
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso 
XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o 
direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2021 e com término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. 
O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando 
da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo 
Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e 
a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, 
não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na 
Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá 
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, 
de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia 
de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado 
de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total 
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência 
da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 
condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, 
a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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